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Deliberações do Tribunal Pleno, Decisões Singulares, Editais de Citação, Audiência e Ofício, Termos de Alerta e Outros 

Administração Pública Estadual 

Poder Executivo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

ERRATA 

ERRATA referente à DM-00039/24-GCESS, de 15.03.2024, do processo 00708/24 disponibilizado no DOe TCE-RO – nº 3035, de 15 de março de 2024, face ao 
erro material identificado. 

ONDE SE LÊ: 

Decisão Monocrática n. 0000/2024-GCESS 

PROCESSO: 00708/24– TCERO 

SUBCATEGORIA: Consulta 

ASSUNTO: Consulta acerca da aplicação dos Decretos n° 18.340/2023 e n° 28.874/2024 

JURISDICIONADO: Procuradoria Geral do Estado de Rondônia - PGE 

INTERESSADO: Thiago Denger Queiroz, CPF n. ***. 371.092-**, Procurador-Geral do Estado de Rondônia 

RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 

LEIA-SE: 

Decisão Monocrática n. 0039/2024-GCESS 

PROCESSO: 00708/24– TCERO 

SUBCATEGORIA: Consulta 

ASSUNTO: Consulta acerca da aplicação dos Decretos n° 18.340/2023 e n° 28.874/2024 

JURISDICIONADO: Procuradoria Geral do Estado de Rondônia - PGE 

INTERESSADO: Thiago Denger Queiroz, CPF n. ***. 371.092-**, Procurador-Geral do Estado de Rondônia 

RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 

Porto velho 27 de março de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
CARLA PEREIRA MARTINS MESTRINER 
Diretora do Departamento do Pleno 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 
 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00035/24 
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PROCESSO: 02603/22– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Edital de Licitação 
ASSUNTO: Análise da legalidade do Edital do Pregão Eletrônico n. 11/CIMCERO/2021 (Proc. Adm. n. 1-153/2021) 
JURISDICIONADO: Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de Rondônia 
INTERESSADO: Consórcio Intermunicipal do Centro Leste do Estado de Rondônia  
                             CIMCERO - CNPJ n. 02.049.227/0001-57 
Celio de Jesus Lang – CPF n. ***.453.492-** 
RESPONSÁVEIS: Celio de Jesus Lang – CPF n. ***.453.492-** 
Adeílson Francisco Pinto da Silva -CPF n. ***.080.702-**  
Luana de Oliveira e Silva -  CPF n. ***.255.002-** 
Maria Aparecida de Oliveira - CPF n. ***.689.302-** 
João Batista Lima -  CPF n. ***.808.897-** 
Alcino Bilac Machado - CPF n.  ***.759.706-** 
João  José de Oliveira - CPF n.  ***.133.851-**,  
Poliana de Moraes  Silva Gasqui Perreta - CPF n.  ***.274.244-**,  
Antonio Zotesso - CPF n.  ***.776.459-** 
Vanderlei Tecchio - CPF n.  ***.100.202-** 
Evaldo  Duarte  Antonio  - CPF n.  ***.514.272-** 
Armando Bernardo da Silva - CPF n.  ***.857.728-** 
Cleiton Adriane Cheregatto - CPF n.  ***.307.172-** 
Hélio da Silva - CPF n.  ***.835.562-** 
Sidney  Borges de  Oliveira - CPF n.  ***.774.697-** 
Leandro Teixeira Vieira  - CPF n.  ***.849.642-** 
José Ribamar de Oliveira - CPF n.  ***.051.223-** 
Lisete Marth - CPF n.  ***.178.310-** 
Izael   Dias  Moreira - CPF n.  ***.617.382-** 
ADVOGADOS: Angelo Luiz Ataide Moroni -OAB/RO 3.880 
RELATOR: Jose Euler Potyguara Pereira de Mello 
SESSÃO:                      3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO. EXISTÊNCIA DE iRREGULARIDADES. PROPRIEDADE PRÉVIA. DIRECIONAMENTO. EXIGÊNCIA DE LICENÇA.  RATIFICAR 
TUTELA. MULTAR. 

1. Considera-se indevida, na fase de habilitação, a exigência de apresentação de autorização ambiental, expedida pelo órgão estadual competente, com 
tendência para restringir o certame. 

2.Considera-se a ocorrência de direcionamento quando presentes vários indícios convergentes e o responsável não apresentou contra indícios de sua 
participação nas irregularidades (jurisprudência do TCU Acórdãos ns. 2.143/2007-Plenário, 1.223/2015- Plenário e Acórdão n. 977/2020-Plenário). 

3.Considera-se propriedade prévia quando o projeto básico/termo de referência estipula prazo desproporcional para o início da prestação de serviços, conforme 
precedentes do TCE e TCU. 

4.Considera-se prejudicada a competividade da licitação, quando em seu edital e anexos constarem valores referenciais divergentes. 

5.Somente poderá ser responsabilizado, como condição indispensável, por suas decisões ou opiniões técnicas quem agir ou se omitir com dolo, direto ou 
eventual, ou cometer erro grosseiro (elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia – culpa grave), no desempenho de suas funções (art. 28, caput, da 
LINDB c/c art. 12, caput e §1º, do Decreto Federal n. 9.830, de 2019 e Acórdão APL-TC 00037/23, referente ao processo 01888/20).  

ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de processo autuado para a análise do Pregão Eletrônico n. 11/CIMCERO/2021 em atendimento ao item II 
do Acórdão AC1-TC 403/22, exarado no Proc. 1986/2018-TCE-RO, tendo em vista indícios da adjudicação do objeto à empresa MFM (única participante do 
certame) com valores superiores aos estimados, conforme narrado no Parecer n. 0163/2022-GPYFM (fls. 531/533, ID 1196279), como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro José Euler 
Potyguara Pereira de Mello, por unanimidade de votos, em: 

 I – Declarar, com pronúncia de nulidade, a ilegalidade do Edital de Pregão Eletrônico n. 11/Cimcero/2021 e a Ata de Registro de Preços (ARP) n. 
007/CIMCERO/2021 dele oriunda, ressalvando os contratos já firmados em razão da referida ata; 

II – Ratificar a tutela proferida por meio da Decisão DM-00021/23-GCJEPPM (ID 1363834), tornando-a decisão definitiva de mérito, determinando-se aos 
Responsáveis pelos municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de Rondônia (Cimcero) que:  

a) abstenham-se de prorrogar os contratos decorrentes do Pregão Eletrônico n. 11/CIMCERO/2021 e da Ata de Registro de Preços (ARP) n. 
007/CIMCERO/2021; ou 

b) caso estejam findando o contrato, que os prorroguem apenas pelo tempo necessário para realização de nova licitação;  
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c) no prazo de 30 dias comprovem a adoção de providências para realização de novo procedimento licitatório, para que os atuais contratos, decorrentes do 
Pregão Eletrônico n. 11/CIMCERO/2021 e da Ata de Registro de Preços (ARP) n. 007/CIMCERO/2021, sejam substituídos por novos.  

III - Determinar ao Departamento do Pleno que promova a notificação, na forma do art. 42 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO, dos atuais prefeitos dos 
Municípios de Cabixi, Cerejeira, Colorado do Oeste, Corumbiara, São Felipe do Oeste, Nova Brasilândia, Novo Horizonte, São Francisco do Guaporé 
Seringueiras, Mirante da Serra, Alvorada do Oeste, Teixerópolis, Urupá, Vale do Paraíso e Nova União, consorciados do CIMCERO, ou quem lhes vier a 
substituir legalmente, acerca do teor do item II desta decisão. 

IV – Multar, com fulcro no art. 55, II, da Lei Complementar n. 154/96 c/c art. 103, II do Regimento Interno, o senhor Adeilson Francisco Pinto da Silva, CPF n. 
***.080.702-**, pregoeiro, no valor R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais), equivalente ao percentual de 6% (quatro por cento) do valor previsto no 
art. 1º, “caput”, da Portaria n. 1.162/2012 – R$ 81.000,00, em virtude das seguintes irregularidades: 

a) elaborar edital de licitação (ID 1282871, pág. 230) e conduzir o Pregão Eletrônico n. 011/CIMCERO/2021 (ID 1282872, págs.116-117) com a utilização de 
planilhas de custos e valores estimados diferentes em documentos diversos do edital da licitação e inseridos no sistema eletrônico do pregão, em desacordo com 
o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei n. 8666/93, e o art. 3º, inciso II, da Lei n. 10520/02, conforme análise no item 4.1 do relatório técnico.  

b) elaborar edital de licitação (ID 1282871, pág. 230) com a exigência, na fase de habilitação, de apresentação de autorização ambiental, expedida pelo órgão 
estadual competente, em desacordo com o art. 3º, § 1º, inciso I da Lei 8.666/93, conforme análise no item 4.1 do relatório técnico.  

c) elaborar edital de licitação (ID 1282871, pág. 230) e conduzir o Pregão Eletrônico n. 011/CIMCERO/2021 (ID 1282872, págs. 116-117), em tese, direcionado 
para a empresa MFM Soluções Ambientais e Gestão de Resíduos LTDA, em desacordo com o art. 3º, §1º, inciso I, da Lei 8.666/93, bem como com o princípio 
da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da CF/88, conforme análise no item 4.1 do relatório técnico. 

V - Multar, com fulcro no art. art. 55, II, da Lei Complementar n. 154/96 c/c art. 103, II do Regimento Interno, a senhora Luana de Oliveira e Silva, CPF n. 
***.255.002-**, coordenadora do programa ambiental, no valor R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais), equivalente ao percentual de 4% (quatro por 
cento) do valor previsto no art. 1º, “caput”, da Portaria n. 1.162/2012 – R$ 81.000,00, pelas seguintes irregularidades: 

a) elaborar projeto básico/termo de referência (ID 1282871, pág. 268) com prazo desproporcional para o início da prestação de serviços, equivalendo à exigência 
de propriedade prévia, em desacordo com o art. 30, § 6º da Lei 8.666/93, bem como com o art. 3º, § 1º, inciso I, da mesma Lei, conforme análise no item 4.2 do 
relatório técnico. 

b) elaborar projeto básico/termo de referência (ID 1282871, pág. 268) com detalhamento insuficiente dos veículos consignados nas planilhas de custos em 
desacordo com o art. 6º, inciso IX, da Lei n.8666/93 e com o art. 3º, inciso II, da Lei n. 10520/02, conforme análise no item 4.2, do relatório técnico. 

c) elaborar planilhas de custo sem pesquisa de preços que justificasse os valores consignados aos veículos, principalmente quanto aos novos valores da última 
planilha de custos, em desacordo com o art. 15, inciso V, da Lei n.8666/93, conforme análise no item 4.2 do relatório técnico. 

VI- Multar, com fulcro no art. art. 55, II, da Lei Complementar n. 154/96 c/c art. 103, II do Regimento Interno, o senhor João Batista Lima, CPF n.***.808.897- **, 
secretário executivo interino, no valor R$ R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais), equivalente ao percentual de 3% (três por cento) do valor previsto no 
art. 1º, “caput”, da Portaria n. 1.162/2012 – R$ 81.000,00, pelas seguintes irregularidades: 

a) homologar o Pregão Eletrônico n. 011/CIMCERO/2021 (ID 1282873, pág.14) o qual foi conduzido com a utilização de planilhas de custos e valores estimados 
diferentes em documentos diversos do edital da licitação e inseridos no sistema eletrônico do pregão, em desacordo com o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 
n.8666/93, e o art. 3º, inciso II, da Lei n. 10520/02, conforme análise no item 4.4 do relatório técnico.  

b) homologar o Pregão Eletrônico n. 011/CIMCERO/2021 (ID 1282873, pág. 14) o qual não havia pesquisa de preços que justificasse os valores consignados 
aos veículos, principalmente quanto aos novos valores da última planilha de custos, em desacordo com o art. 15, inciso V, da Lei n. 8666/93, conforme análise 
no item 4.4 do relatório técnico. 

VII - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão no Diário Oficial deste Tribunal de Contas, com supedâneo no art. 19, § 2º c/c o art. 
31, III, “a” do Regimento Interno  e no art. 22, IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, para que os Senhores Adeilson Francisco Pinto da Silva, João 
Batista Lima e senhora Luana de Oliveira e Silva efetuem o recolhimento aos cofres do Tesouro Municipal de Ji-Paraná as importâncias consignadas nos itens 
IV,  V e VI  desta decisão, nos termos do art. 3º, caput”, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO; 

VIII – Determinar que, após transitado em julgado o acórdão sem o recolhimento das multas consignadas nos itens IV, V e VI desta decisão, que sejam os 
valores atualizados e seja iniciada a cobrança judicial, nos termos do inciso II do art. 27 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o inciso II do art. 36 do Regimento 
Interno desta Corte, do art. 3º, § 1º, e do art. 13, IV, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO; 

IX - Baixar a responsabilidade da Senhora Maria Aparecida de Oliveira, Secretária Executiva do CIMCERO, conforme argumentos expostos no relatório técnico 
sob Id=1474794 e neste acórdão; 

X - Intimar os responsáveis via DOeTCE, nos termos do art. 40 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO. 

XI – Intimar, na forma regimental, o MPC. 
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XII – Dar conhecimento do teor desta decisão ao Ministério Público Estadual;  

XIII – Determinar ao Departamento do Pleno que, cumpridos os comandos deste acórdão, sejam os autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello (Relator), Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva, Paulo 
Curi Neto, Jailson Viana de Almeida, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva); o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra; e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva devidamente justificado. 

 Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024 

 (assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  
  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:               02470/19 - TCE-RO 
SUBCATEGORIA:      Tomada de Contas Especial 
ASSUNTO:                  Verificação do cumprimento do item III do Acórdão AC1-TC 00261/2023 
JURISDICIONADO:    Companhia de Mineração de Rondônia – CMR 
INTERESSADO:          Aníbal de Jesus Rodrigues, CPF ***.292.922-**, diretor presidente 
RESPONSÁVEL:         Aníbal de Jesus Rodrigues, CPF ***.292.922-**, diretor presidente 
RELATOR:                  Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO. DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA PELA CMR. PLANO DE AÇÃO -  RECUPERAÇÃO E 
REMODELAGEM DO CONJUNTO DE BRITAGEM MÓVEL SOBRE RODAS MODELO CBM 920 / 900SX. DETERMINAÇÃO. 

 Decisão Monocrática n. 0043/2024-GCESS 

                            Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Companhia de Mineração de Rondônia S.A. (CMR), para apuração de possível dano 
ao erário decorrente das irregularidades apontadas no relatório final de sindicância constituída no âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (SEPOG), sobre a não instalação e operacionalização de maquinário móvel de moagem de calcário, cuja aquisição se deu por meio do Contrato n. 
151/PGE-2014. 

2.                                                   Instruídos os autos, a e. 1ª Câmara desta Corte de Contas, em consonância com o voto desta relatoria, nos termos do acórdão 
AC1-TC 00261/2023[1], decidiu: 

[...] 

I – Reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória desta Corte, no que tange ao objeto da presente TCE, nos termos do art. 2º da 
Decisão Normativa 01/2018/TCERO, em razão do decurso de mais de 05 anos desde a ocorrência do fato irregular, consistente na não instalação e 
operacionalização de maquinário móvel de moagem de calcário, cuja aquisição operou-se por intermédio do Contrato n. 151/PGE-2014; 

II – Arquivar a presente Tomada de Contas Especial, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, aplicável 
subsidiariamente aos feitos em tramitação neste Tribunal de contas, conforme artigo 99-A da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 286-A do RITCERO; 

III – Determinar ao atual gestor da CMR, Euclides Nocko, que apresente à Corte de Contas, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de execução da instalação 
com indicação pormenorizada em que sejam elencadas todas as etapas do processo de montagem, funcionamento e operacionalização do conjunto móvel de 
britagem de calcário com indicação da data de funcionamento, sob pena de aplicação de pena de multa por sua omissão; 

IV – Dar ciência desta decisão aos interessados via DOe-TCERO; ao MPC na forma regimental; e ao Secretário-Geral de Controle Externo, informando-lhes que 
o inteiro teor estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; 

V– Fica autorizada a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagens para a comunicação dos atos processuais; 

VI – Após, arquivem-se os autos. [...] 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn1
http://www.tce.ro.gov.br/
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3.                         Publicado[2] e expedidas as notificação necessárias, o acórdão transitou em julgado no dia 16.6.2023[3], sobrevindo aos autos o documento 
protocolizado sob o n. 05204/2023[4], nos termos do qual o diretor presidente da CMR, Aníbal de Jesus Rodrigues expôs motivos para o fim de solicitar a 
concessão de novo prazo para o cumprimento da determinação constante no item III do acórdão em referência. 

4.                         O pedido foi deferido nos termos da DM 0122/2023-GCESS/TCERO[5], sendo o responsável em referência notificado a comprovar, no prazo de 
60 dias, o adimplemento da determinação exarada, ou, ainda, apresentar informações atualizadas quanto ao avanço alcançado. 

5.                         Após, foi certificado o decurso do prazo in albis, conforme a certidão exarada pelo Departamento da 1ª Câmara (ID 1502596). 

6.                         Por meio da DM 0155/2023-GCESS[6] foi concedido o prazo improrrogável de 30 dias para que fosse comprovado o atendimento do 
determinado, bem como foi informado ao diretor-presidente da Companhia de Mineração de Rondônia (CMR), Aníbal de Jesus Rodrigues, ou quem o substitua 
ou represente, no sentido de que, a persistência no descumprimento acarretaria aplicação de pena de multa, nos termos do inciso VII, do art. 55 da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

7.                         Entretanto, consoante certidão acostada ao ID 1530219, não foi respondido, tendo decorrido o prazo sem qualquer justificativa e/ou 
documentação. 

8.                         Ante o quadro, os autos foram submetidos à manifestação ministerial, queemitiu o Parecer 0039/2024-GPEPSO (ID 1543675) no sentido de: 

Desta forma, e devidamente respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa nesse processo, vislumbro que o objetivo precípuo deste TCERO em reorientar 
a gestão administrativa da CMR para alcançar os preceitos constitucionais e legais de aplicação dos recursos públicos com eficiência e moralidade deixa de ser 
alcançado por desídia do Diretor-Presidente da CMR, responsável pela entrega do plano de execução da instalação do maquinário adquirido por intermédio do 
Pregão eletrônico n. 859/2013 e contrato n. 151/PGE-2014, no valor de R$ 2.980.600,00 (dois milhões, novecentos e oitenta mil e seiscentos reais). 

Bem por isso, ponderada na defesa da atuação proba e eficiente da administração pública e na efetividade da função pedagógica dessa Corte, opino pela 
aplicação de multa ao Sr. Aníbal de Jesus Rodrigues, CPF ***.292.922-**, diretor-presidente da CMR, com base no art. 55, IV, da LC 154/1996, por 
descumprimento do item III, do Acórdão AC1-TC 00261/2023, consubstanciado na omissão de apresentação do plano de execução da instalação do maquinário, 
requestado nas notificações expedidas em 06.06.2023[7], 22.09.2023[8] e 13.12.2023[9]. 

Por fim, em atenção ao dispêndio do valor de R$ 2.980.600,00 (dois milhões novecentos oitenta mil e seiscentos reais) pela administração pública para aquisição 
do maquinário, recebido de forma definitiva em 02.06.2015, e ainda sem notícias de efetiva operacionalização, em observância ao disposto no Tema 897 do 
Supremo Tribunal Federal[10], entendo que devam os presentes autos serem enviados para conhecimento do Ministério Público do Estado para avaliação 
quanto a eventual existência de prática dolosa de ato de improbidade administrativa danoso ao erário (cf. dano apurado pela comissão de TCE [ID 763522]), e, 
se for o caso, adoção das medidas judiciais acaso cabíveis com vistas à determinação judicial de instalação do maquinário, ou, ainda, à recomposição ao erário 
estadual do valor atualizado do bem adquirido e ainda não utilizado. 

É o parecer. 

9.                         Ato contínuo, aportou neste gabinete o Documento n. 01593/24 (ID 1550076), que apresenta o Plano de Trabalho – “Plano de Ação - objeto: 
recuperação e remodelagem do conjunto de britagem móvel sobre rodas modelo CBM 920 / 900SX”. 

10.                       É o necessário a relatar. Passo a decidir 

11.                       Conforme relatado, trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Companhia de Mineração de Rondônia S.A. (CMR), para apuração 
de possível dano ao erário decorrente das irregularidades apontadas no relatório final de sindicância constituída no âmbito da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), sobre a não instalação e operacionalização de maquinário móvel de moagem de calcário, cuja aquisição se deu 
por meio do Contrato n. 151/PGE-2014. 

12.                       Os autos se encontram em fase de cumprimento de acórdão e retornam conclusos para fins de deliberação quanto ao cumprimento integral do 
item III do acórdão AC1-TC 00261/2023, que assim dispõe: 

[...] III – Determinar ao atual gestor da CMR, Euclides Nocko, que apresente à Corte de Contas, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de execução da instalação 
com indicação pormenorizada em que sejam elencadas todas as etapas do processo de montagem, funcionamento e operacionalização do conjunto móvel de 
britagem de calcário com indicação da data de funcionamento, sob pena de aplicação de pena de multa por sua omissão; [...] 

13.                       É de se registrar, que o responsável descumpriu o prazo que ele próprio requereu, nos termos da DM 0122/2023-GCESS/TCERO[11]. 

14.                       Não obstante, em juízo de ponderação, esta relatoria decidiu pela concessão de prazo improrrogável, para que o responsável cumprisse a 
ordem emanada por esta Corte de Contas, sob pena de aplicação de multa por reincidência quanto ao descumprimento. 

15.                       Tendo em vista a inércia do responsável, o Ministério Público de Contas opinou pela aplicação de multa ao senhor Aníbal de Jesus Rodrigues. 

16.                       Pois bem. Em que pese a sugestão do Parquet de aplicação de multa ao atual gestor da CMR, em virtude do descumprimento do item III, do 
Acórdão AC1-TC 00261/2023, consubstanciado na omissão de apresentação do plano de execução da instalação do maquinário de moagem de calcário, tenho 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn9
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn10
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn11
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que é preciso ponderar sobre a imposição de penalidade na atual fase processual, tendo em vista que o gestor da CMR apresentou, em 25.3.2024, o Plano de 
Trabalho – “Plano de Ação - objeto: recuperação e remodelagem do conjunto de britagem móvel sobre rodas modelo CBM 920 / 900SX”. 

17.                       O responsável justifica que a CMR não conseguiu apresentar o projeto no tempo estabelecido por esta Corte de Contas, mesmo com a 
prorrogação de prazo a peticionaria, por justificadas razões, principalmente, que somente em 01/03/2024, após longa discussão com a SEPOG (Secretaria que 
fez a aquisição do bem) o termo de DOAÇÃO em DEFINITIVO do bem foi efetivado em favor da CMR, de forma que somente agora a CMR pode dizer que o 
equipamento é seu. 

18.                       Alega que o fato de não ser proprietária impedia qualquer medida de investimento no bem, visto a existência de risco da não incorporação do 
equipamento ao seu patrimônio. Sem essa certeza, investir qualquer quantia no equipamento, mesmo visando sua recuperação mostrava-se temerária. 

19.                       Destacou, ainda, que o plano de ação explicita os detalhes e todo o planejamento da CMR que visa colocar o conjunto móvel de britagem para 
funcionar num prazo de 12 meses a contar de abril de 2024. 

20.                       E que, a primeira etapa que será realizada já neste mês de abril/2024, onde terá uma (re)avaliação completa do equipamento, com 
identificação de danos, problemas, peças que serão necessárias e diagnóstico completo de suas condições, com vistas a verificação da viabilização da 
operacionalização. 

21.                       Com esses argumentos, finalizou afirmando que a CMR vem trabalhando arduamente na solução deste e de outros inúmeros passivos 
herdados. Destaca que desde 2019 a CMR passou a viver de suas próprias receitas, sem contar com qualquer aporte financeiro do Governo do Estado, seu 
principal acionista e tem obtido relativo êxito em fazê-lo, mas não possui orçamento para incrementar aproximadamente 1 milhão de reais em investimentos sem 
um planejamento a longo prazo, por isso a opção para fazer o equipamento funcionar é procurar recursos com verbas do FIDER. 

22.                       Muito bem. Em reflexão aos argumentos expostos pelo responsável, aliado ao teor dos documentos apresentados verifica-se que, de fato, 
providências foram adotadas para o alcance de êxito no cumprimento da determinação, devendo, ainda, ser considerada a complexidade, desdobramentos dos 
atos a serem praticados, bem como o custo de operacionalização, circunstâncias que demonstram não estar o responsável em situação de inércia. 

23.                       Ademais, não se pode perder de vista, também, o fato de que foi o gestor anterior senhor Gilmar de Freitas Pereira (ex-diretor da CMR) que, 
em razão de postura omissiva, ao receber o maquinário de moagem de calcário, não adotou as medidas necessárias à sua montagem e devida 
operacionalização. 

24.                       No entanto, diante do reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória desta Corte (Acórdão AC1-TC 
00261/23), no que tange ao objeto da presente TCE, foi determinado, originariamente, ao senhor Euclides Nocko (à época gestor da CMR) a apresentação de 
um plano de execução da instalação do conjunto móvel de britagem de calcário. 

25.                       É dizer, o senhor Aníbal de Jesus Rodrigues recebeu a incumbência de cumprir a determinação após o descumprimento dos gestores 
anteriores, logo, há que se ponderar este fato, tendo em vista, como ressaltado, a complexidade, desdobramentos dos atos a serem praticados. 

26.                       De outro giro, frise-se, apesar desse juízo de ponderação e o dever de cooperação existente entre as instituições públicas em seus variados 
níveis, cabe ressaltar que referidas circunstâncias não podem servir de mecanismo para o retardo no cumprimento das ordens emanadas por esta Corte de 
Contas. 

27.                       Assim, consciente e sensível à temática, considerando a documentação apresentada pelo gestor, necessário se faz o encaminhamento dos 
autos para a SGCE, para análise quanto ao atendimento/cumprimento da determinação constante no item III do Acórdão AC1-TC 00261/2023. 

28.                       Ante o exposto, decido: 

                            I. Determinar o encaminhamento dos presentes autos para Secretaria Geral de Controle Externo, para análise quanto ao cumprimento da 
determinação exarada no item III do Acórdão AC1-TC 00261/2023, tendo em vista o Documento n. 01593/24 (ID 1550076), que apresenta o Plano de Trabalho – 
“Plano de Ação - objeto: recuperação e remodelagem do conjunto de britagem móvel sobre rodas modelo CBM 920 / 900SX”), encaminhado pelo senhor Aníbal 
de Jesus Rodrigues, CPF ***.292.922-**, diretor presidente da CMR; 

                            II. Determinar a ciência do teor desta decisão ao responsável, nos termos do artigo 30 do RITCE-RO e, ao Ministério Público de Contas, na 
forma eletrônica; 

                            III. Determinar o trâmite deste processo ao Departamento da 1ª Câmara para cumprimento desta decisão, autorizando, desde já, a utilização 
dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais. 

                            Publique-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 27 de março de 2024. 

Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
Relator em substituição regimental 
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AIII. 
 

[1] ID 1402807. 
[2] ID 1407608. 
[3] ID 1415263. 
[4] IDs. 1459695/1459701. 
[5] ID 1467984. 
[6] ID 1507076. 
[7] Notificação n. 228/23 - D1ªC-SPJ, referente ao Acórdão AC1-TC 00261/2023. 
[8] Notificação referente ao Ofício n. 520/23 - D1ªC-SPJ, comunicando a decisão prolatada na DM-00122/23-GCESS-TCERO. 
[9] Notificação referente ao Ofício n. 717/23 - D1ªC-SPJ, comunicando a decisão prolatada na DM-00155/23-GCESS-TCERO. 
[10] São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa. 
[11] ID 1402807. 

 
Ministério Público Estadual 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00039/24 

PROCESSO: 02445/16 - TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos 
ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos 
JURISDICIONADO: Ministério Público do Estado de Rondônia 
RESPONSÁVEIS: Juraci Jorge da Silva - Ex-Procurador-Geral do Estado 
CPF n. ***.334.312-** 
Luciano Alves de Souza Neto - Procurador do Estado e Ex-Diretor do Centro de Estudos da Procuradoria-Geral do Estado 
CPF n. ***.129.948-** 
RELATOR: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024 

 FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. PEDIDO DE INFORMAÇÕES APRESENTADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL SOBRE RECURSOS 
REPASSADOS AO CENTRO DE ESTUDOS DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO NO EXERCÍCIO DE 2015, RELATIVOS A PARCELAS DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, NA FORMA DO ART. 57 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 20/1987, REVOGADO PELA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 1.000/2018. VERBA HONORÁRIA QUE CONSUBSTANCIA DIREITO AUTÔNOMO DOS ADVOGADOS, INCLUSIVE 
ADVOGADOS PÚBLICOS, CONFORME PREVISÃO DO § 19 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DESDE QUE OBSERVADO O LIMITE REMUNERATÓRIO 
PREVISTO NO ART. 37, XI, DAS CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ADIs 6.053 e 6.182) E 
NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA (TESE FIRMADA NO PARECER PRÉVIO PPL-TC 00032/21). AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR. INUTILIDADE DA PERSECUÇÃO QUANTO AOS VALORES DESTINADOS AO CENTRO DE ESTUDOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI. 
RELAÇÃO CUSTO BENEFÍCIO E OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA 
PROCESSUAL. A DEFINIÇÃO DO TETO REMUNERATÓRIO APLICÁVEL À CATEGORIA, CONSIDERADAS AS VERBAS RECEBIDAS CUMULATIVAMENTE, 
NÃO INTEGRAM O ESCOPO DA PRESENTE FISCALIZAÇÃO, OBJETO DE APRECIAÇÃO PELA CORTE EM PROCESSOS DIVERSOS. 

1. Ausente interesse de agir do Tribunal de Contas em fiscalizar recursos referentes parcelas de honorários advocatícios de sucumbência, conforme estabelece 
o art. 57 da Lei Complementar Estadual nº 20/1987, revogado pela Lei Complementar Estadual nº 1.000/2018, uma vez que se tratam de verbas alimentícias 
pertencentes aos Procuradores do Estado de Rondônia, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal. 

2. Não se discute o cumprimento do teto remuneratório dos Procuradores quando a mesma matéria é objeto de apreciação em outro processo que tramita junto 
ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Fiscalização de Atos e Contratos instaurada a partir do Ofício n. 814/2016/GAB-PGJ, pelo qual o 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Rondônia encaminhou a esta Corte de Contas o Ofício n. 257/2016-4ªTit5ªPJ, em que o Promotor de Justiça Rogério 
José Nantes solicitou informações sobre o Processo de Prestação de Contas da Procuradoria-Geral do Estado-PGE, exercício de 2015 (Processo n. 
01136/2016), especificamente quanto a valores recolhidos ao fundo do Centro de Estudos da PGE na forma do art. 57 da Lei Complementar Estadual n. 
20/1987, na redação dada pela LC Estadual n. 155/96, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Francisco 
Carvalho da Silva, por unanimidade de votos, em: 

 I – Extinguir este processo, sem julgamento de mérito, em razão da ausência de interesse de agir por evidente inutilidade da persecução no que tange a 
repasses ao Centro de Estudos da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia de valores correspondentes a 20% dos honorários de sucumbência havidos entre 
2015 e 2018, cuja titularidade do direito à percepção é dos procuradores públicos com a única ressalva de que seja observado o teto remuneratório do art. 37, XI, 
da Constituição Federal, do que decorre potencial risco de o custo do processo sobrepor possíveis benefícios, atendendo-se, assim, os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade, celeridade e economia processual, razões que impõem a esta Corte de Contas racionalizar e priorizar os procedimentos de 
fiscalização, otimizando suas ações de forma eficiente e objetiva para que resultem verdadeiramente em benefícios à sociedade; 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref9
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref10
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref11
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II – Dar ciência do teor desta decisão aos responsáveis via Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como 
marco inicial para a interposição de eventual recurso nos termos do art. 22, inciso IV c/c o art. 29, inciso IV, ambos da Lei Complementar n. 154/96, destacando 
que o acórdão, Relatórios Técnicos e o Parecer do Ministério Público de Contas estão disponíveis no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; 

III - Dar ciência desta decisão por meio eletrônico ao Ministério Público do Estado de Rondônia e à Procuradoria-Geral do Estado; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Ministério Público de Contas, nos termos do art. 30, § 10, do Regimento Interno deste Tribunal; 

V – Autorizar a utilização dos meios de tecnologia e aplicativos de mensagens para comunicação de atos processuais; 

VI – Determinar ao Departamento do Pleno que, exauridas as medidas de praxe, proceda ao arquivamento dos presentes autos. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva (Relator), Paulo 
Curi Neto, Jailson Viana de Almeida, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva); o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra; e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva devidamente justificado. 

 Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

DECISÃO 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:                02097/22– TCE-RO 
SUBCATEGORIA:      Proposta 
ASSUNTO:                   Normatizar a elaboração de deliberações que contemplem medidas a serem tomadas pelas unidades jurisdicionadas no âmbito do TCE-
RO. 
INTERESSADO:          Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
RELATOR:                  José Euler Potyguara Pereira de Mello 

 ADMINISTRATIVO. PROPOSTA DE RESOLUÇÃO. AUSÊNCIA DE FLUXOGRAMA. INEXATIDÃO MATERIAL. CORREÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
POSSIBILIDADE. ART. 182 DO REGIMENTO INTERNO DO TCE. NÃO OCORRÊNCIA DE LEI NOVA. PRAZO DE VIGÊNCIA. INALTERADO. 

1.                  A ocorrência de inexatidões materiais e os erros de escrita ou cálculo em decisão podem ser corrigidos por meio de decisão monocrática. 

2.                  A republicação de norma para correção de simples erro material não pode ser considerada lei nova, mantendo-se o prazo de vigência. 

DM    0037/2024-GCJEPPM 

1.                         Trata-se de processo constituído em face de proposta, oriunda da Secretaria-Geral de Controle Externo, para a edição de resolução orientando 
a elaboração, por parte desta Corte, de deliberações destinadas aos jurisdicionados deste Tribunal de Contas. 

2.                         Após ser aprovada pelo Conselho Superior de Administração e publicada a Resolução n. 410/2023/TCE-RO, observou-se a ausência do 
fluxograma relativo ao acompanhamento de decisão sem imputação de debito e multa (anexo I). 

3.                         É o necessário a relatar. 

4.                         Decido. 

5.                         Na Sessão Virtual de 13.11.2023, apresentei a proposta de resolução ao Conselho Superior de Administração que a aprovou, à unanimidade, 
nos termos do voto deste relator. 

6.                         Porém, após a publicação da Resolução n. 410/2023/TCE-RO, verificou-se a ausência do fluxograma relativo ao acompanhamento de decisão 
sem imputação de debito e multa (Anexo I). 

7.                         Verificou-se também a necessidade de corrigir erro material detectado na redação do art. 21 da Resolução n. 410/2023/TCE-RO, consistente 
na troca do numeral IV pelo VI, uma vez que aquele se refere ao fluxograma sobre denúncia/representação. 

8.                         Portanto, onde se lê: Art. 21. Alterar o anexo IV da Resolução n. 293/2019/TCE-RO, que passa a vigorar conforme o anexo I desta Resolução. 

9.                         Leia-se: Art. 21. Alterar o anexo VI da Resolução n. 293/2019/TCE-RO, que passa a vigorar conforme o anexo I desta Resolução. 

10.                       Vê-se que se tratam de erros materiais, tornando-se possível a correção da decisão mencionada por decisão monocrática, nos termos do art. 
182[1] do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

11.                       Acrescente-se que o Código de Processo Civil disciplina no inciso I do art. 494[2] a faculdade do julgador alterar inexatidões materiais, ou seja, 
equívocos observados na forma de expressão do julgamento. 

12.                       Quanto ao prazo de vigência da resolução, devo acrescentar que neste caso não se aplica a interpretação do art. 1º, § 4º, da LINDB[3] uma vez 
que a publicação do fluxograma em nada altera ou acrescenta, apenas confirma as disposições contidas na Resolução n. 410/2023. 

13.                       Nos casos de erro material, eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça[4], in verbis: 

Mas nas hipóteses de erro material, a norma jurídica não se altera com a correção. Na verdade, nem mesmo o sentido do texto escrito é alterado com a 
retificação de erro material. Ou seja, em correção de erro material, não há falar em substituição de um enunciado normativo (A) por um outro enunciado 
normativo (A'). Por isso, nos casos em que há mero erro material na ortografia em um enunciado normativo, a correção do texto não depende de promulgação de 
nova lei. 

Sem dúvidas, republicações de lei para correção de simples erro material não são lei nova. Grifos nossos 

14.                       Assim, necessário republicar a Resolução n. 410/2023/TCE-RO para registrar  a alteração de seu art. 21 e constar o Anexo I, mantendo-se 
inalterado o prazo de vigência. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn4
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15.                       Pelo exposto, decido: 

                            I – Corrigir, com base no art. 182 do Regimento Interno da Corte, as inexatidões materiais detectadas na Resolução n. 410/2023/TCE-RO, nos 
termos da fundamentação precedente. 

                            Com essa correção, o art. 21 da Resolução n. 410/2023/TCE-RO passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 21. Alterar o anexo VI da Resolução n. 293/2019/TCE-RO, que passa a vigorar conforme o anexo I desta Resolução”. 

                            II – Determinar a republicação, por erro material, da Resolução n. 410/2023/TCE-RO para registrar a alteração de seu art. 21, bem como 
constar o fluxograma relativo ao acompanhamento de decisão sem imputação de debito e multa (Anexo I), mantendo-se inalterado o prazo de vigência; 

                            III – Arquivar o processo após cumpridos os tramites regimentais. 

                            À Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para cumprimento. 

                             Porto Velho/RO, 26 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

ANEXO I 
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[1] Art. 182. As inexatidões materiais e os erros de escrita ou cálculo contidos no acórdão poderão ser corrigidos por decisão monocrática do Relator ou por via 
de embargos de declaração, quando couberem. (Redação dada pela Resolução n. 349/2021/TCE-RO) 
[2] Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 
I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo; 
II - por meio de embargos de declaração. 
[3] § 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 
[4] RECURSO ESPECIAL Nº 1.607.516 - SP (2016/0043453-7 - RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES). 

 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref4
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Administração Pública Municipal 
 

Município de Alto Alegre dos Parecis 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00030/24 

PROCESSO:      02931/23-TCE. 
CATEGORIA:     Recurso. 
SUBCATEGORIA:  Embargos de Declaração. 
ASSUNTO: Embargos de Declaração em face do Acórdão APL-TC 00138/23, proferido no Processo n. 02711/22/TCE-RO (Monitoramento). 
UNIDADE: Município de Alto Alegre dos Parecis. 
INTERESSADOS:    Denair Pedro da Silva (CPF: ***.926.712-**), Prefeito Municipal de Alto Alegre dos Parecis;  
Juliana Badan Duarte Reis (CPF: ***.770.992-**), Secretária Municipal de Saúde de Alto Alegre dos Parecis; 
Cláudio Martins Mendonça (CPF: ***.768.832-**), Farmacêutico do Município de Alto Alegre dos Parecis. 
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO. SANEAMENTO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE EFEITOS INFRINGENTES. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
COMBATIDA. 

1. Os Embargos de Declaração devem ser conhecidos, quando preenchidos os pressupostos de admissibilidade, a teor do art. 33, § 1º, da Lei Complementar n. 
154/96. 

2. Os Embargos de Declaração não se prestam à rediscussão do mérito, sendo manejados para a correção dos vícios de obscuridade, omissão, contradição ou 
erro material, de natureza interna, isto é, porventura existentes no texto da decisão combatida.  

3. Constatada omissão nos fundamentos do decisum recorrido, em decorrência da ausência de exame de documentos, deve-se sanar o vício. Porém, não 
identificadas alterações no novo documento, deixa-se de atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, a teor do art. 33, caput, da Lei Complementar n. 
154/96 c/c art. 95, caput, do Regimento Interno. (Precedentes: Acórdão APL n. 00230/21, Processo n. 01312/21/TCE-RO; Acórdão APL n. 00049/23, Processo n. 
02705/22/TCE-RO). 

4. Provimento parcial. Arquivamento. 

ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de embargos de declaração interpostos pelos (as) Senhores (as): Denair Pedro da Silva, Prefeito 
Municipal de Alto Alegre dos Parecis, Juliana Badan Duarte Reis, Secretária Municipal de Saúde de Alto Alegre dos Parecis, e Cláudio Martins Mendonça, 
Farmacêutico do Município de Alto Alegre dos Parecis, em face do Acórdão APL-TC 00138/23 (Processo n. 02711/22/TCE-RO – Monitoramento na Área de 
Assistência Farmacêutica do referido município), em que lhes foram aplicadas multas individuais por  terem apresentado Plano de Ação genérico, isto é, sem a 
definição das ações concretas e/ou objetivas, bem como pela ausência de relatório de execução, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Valdivino 
Crispim de Souza, por unanimidade de votos, em: 

 I – Conhecer os Embargos de Declaração – opostos pelos (as) Senhores (as): Denair Pedro da Silva (CPF: ***.926.712-**), Prefeito Municipal de Alto Alegre dos 
Parecis, Juliana Badan Duarte Reis (CPF: ***.770.992-**), Secretária Municipal de Saúde de Alto Alegre dos Parecis, e Cláudio Martins Mendonça (CPF: 
***.768.832-**), Farmacêutico do Município de Alto Alegre dos Parecis, em face do Acórdão APL-TC 00138/23 (Processo n. 02711/22/TCE-RO) – em razão do 
preenchimento dos pressupostos legais de admissibilidade, nos termos do art. 33, § 1º, da Lei Complementar n. 154/96;  

II – No mérito, conceder provimento parcial aos presentes embargos, tão somente para sanar a omissão pela falta de exame ao Plano de Ação retificado 
(Documento n. 03410/22/TCE-RO) no conteúdo da decisão combatida, nos termos e fundamentos desta decisão, concluindo-se pela ausência de efeitos 
infringentes (modificativos), uma vez que o documento retificado permaneceu sem alterações se comparado ao original, isto é, sem a definição de ações 
concretas e objetivas necessárias para a sua implementação; 

III – Manter inalterado o Acórdão APL-TC 00138/23 (Processo n. 02711/22/TCE-RO); 

IV – Determinar a juntada do Documento n. 03410/22/TCE-RO aos autos do Processo n. 02711/22/TCE-RO; 
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V – Alertar a Secretaria Geral de Controle Externo (SGCE) quanto ao dever de zelo no cumprimento das ordens exaradas pelo relator nos atos processuais, 
dentre eles, os comandos decorrentes das medidas de juntada, tempestiva, de documentos e expedientes enviados pelos jurisdicionados aos respectivos 
processos eletrônicos, objetivando a mais apurada e fidedigna instrução dos autos;  

VI – Intimar do teor desta decisão os embargantes Senhores (as): Denair Pedro da Silva (CPF: ***.926.712-**), Prefeito Municipal de Alto Alegre dos Parecis, 
Juliana Badan Duarte Reis (CPF: ***.770.992-**), Secretária Municipal de Saúde de Alto Alegre dos Parecis, e Cláudio Martins Mendonça (CPF: ***.768.832-**), 
Farmacêutico do Município de Alto Alegre dos Parecis, e eventuais advogados constituídos, com a publicação no Diário Oficial eletrônico deste Tribunal de 
Contas – D.O.e-TCE, cuja data deve ser observada como marco inicial para possível interposição de recursos, com supedâneo no art. 22, IV, c/c art. 29, IV, da 
Lei Complementar n. 154/96, informando da disponibilidade do inteiro teor no sítio: www.tcero.tc.br, menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número 
deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

VII – Determinar ao Departamento competente que adote as medidas legais e administrativas necessárias ao cumprimento deste feito, após arquivem-se os 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello Valdivino Crispim de Souza (Relator), Francisco Carvalho da Silva, Paulo 
Curi Neto, Jailson Viana de Almeida, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva); o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra; e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva devidamente justificado. 

 Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  

 

Município de Cacoal 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00033/24 

PROCESSO: 02136/22 
SUBCATEGORIA: Representação 
ASSUNTO: Supostas irregularidades na condução do certame pregão eletrônico 069/2022 do processo n. 3341/GLOBAL/2022 realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cacoal 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Cacoal 
INTERESSADO: Neo Consultoria e Administração de Benefício Eireli - CNPJ n. 25.165.749/0001-10 
RESPONSÁVEIS: Adailton Antunes Ferreira - CPF n. ***.452.772-** 
Valdenir Gonçalves Junior - CPF n. ***.328.502-** 
Weslei de Souza Pires Santos – CPF n.***.954.182-** 
ADVOGADO: Rodrigo Ribeiro Marinho - OAB/SP n. 385.843 
RELATOR: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024 

 REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. GERENCIAMENTO DE CARTÕES. CONHECIMENTO. INEXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA. NÃO 
HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA. IRREGULARIDADES EM REGISTROS CONTÁBEIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. ARQUIVAMENTO.  

1 – É de se conhecer Representação quando preenchidos os requisitos elencados na norma pertinente, quais sejam, art. 52-A e seguinte da LC 154/96 e art. 82-
A do RI/TCE-RO. 

2 – É de se considerar improcedente a Representação, arquivando-se os autos quando não se verifica qualquer elemento hábil a macular o procedimento 
licitatório, que supostamente comprovaria a inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa vencedora, o não atendimento das condições de habilitação 
econômica e financeira ou a existência de irregularidades no balanço patrimonial apresentado. 

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação formulada pela empresa Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli, por meio 
de documento intitulado “Denúncia de irregularidade em licitação com pedido de medida cautelar”, na qual apontou supostas irregularidades no Pregão 
Eletrônico n. 069/2022 (processo administrativo n. 3341/GLOBAL/2022), cujo objeto é “o registro de preços de empresa gerenciadora de cartões para 
abastecimento da frota, (sistema de registro de preços - SRP), pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
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Saúde – SEMUSA e demais Secretarias e Autarquias Municipais requisitantes (a saber, SEMMA, SEMAST, SEMED, SEMTTRAN, GABINETE, SEMFAZ, 
SEMAD, SEMPLAM, AMEC, SEMAGRI, SEMOSP, ASCOM, SEMICT, SEMC) em Cacoal – RO”, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro José Euler 
Potyguara Pereira de Mello, por unanimidade de votos, em: 

I – Conhecer a presente Representação, eis que preenchidos os requisitos elencados na norma pertinente, quais sejam, art. 52-A e seguinte da Lei 
Complementar n. 154/96 e art. 82-A do Regimento Interno. 

II – Considerar improcedente a Representação, pela não comprovação das irregularidades supostamente atreladas ao Pregão Eletrônico n. 069/2022, de 
interesse do município de Cacoal. 

III – Determinar ao Departamento do Pleno que promova a intimação de todos os interessados, os responsáveis e os advogados indicados no cabeçalho, 
mediante publicação do acórdão no Diário Eletrônico do TCE-RO, nos termos do art. 40 da Resolução n. 303/2019//TCE-RO; 

IV – Determinar ao Departamento do Pleno que promova a intimação do Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

IV – Efetivada as providências acima, arquivem-se os autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello (Relator), Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva, Paulo 
Curi Neto, Jailson Viana de Almeida, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva); o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra; e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva devidamente justificado. 

 Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  

 

Município de Candeias do Jamari 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00038/24 

PROCESSO: 01649/22-TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos 
ASSUNTO: Apuração da conduta do Chefe do Executivo de Candeias do Jamari - item X do Acórdão APL-TC 00124/22, proferido no Processo n. 02934/20. 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Candeias do Jamari 
RESPONSÁVEL: Lucivaldo Fabrício de Melo - CPF n. ***.022.992-** 
Ex-Prefeito Municipal 
ADVOGADO: Evandro Junior Rocha Alencar Sales - OAB/RO n. 6.494 
RELATOR: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024                      

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 
DESPESA DE PESSOAL. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. CONDUTA OMISSIVA DO GESTOR. NÃO ADOÇÃO DE MEDIDAS VISANDO A 
ADEQUAÇÃO DA DESPESA COM REDUÇÃO DO PERCENTUAL EXCEDENTE. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA À LEI DE FINANÇAS PÚBLICAS.  
RESPONSABILIDADE. MULTA. APLICAÇÃO.  

1. A conduta omissiva do gestor em adotar as medidas preconizadas no art. 169, §§3º e 4º da Constituição Federal, contrariando as disposições insertas nos 
arts. 20, inciso III, alínea “b” e 23 da Lei Complementar Federal n. 101/2000 (LRF) e alertas do Tribunal de Contas, configura a infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas prevista no inciso IV do art. 5º da Lei Federal n. 10.028/2000, consistente em “deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos 
da lei, a execução de medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite máximo”. 

2. Aplicação de multa, na espécie, com fulcro no art. 5º, inciso IV, §§ 1º e 2º da Lei Federal n. 10.028/2000, em razão da violação aos arts. 20 e 23 da Lei 
Complementar Federal n. 101/2000.  
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Fiscalização de Atos e Contratos do Poder Executivo do Município de Candeias do Jamari, exercício de 
2019, de responsabilidade do Senhor Lucivaldo Fabrício de Melo (CPF n. ***.022.992-**), Chefe do Poder Executivo Municipal no período de 27.2 a 31.12.2019, 
instaurada em atendimento ao item X do acórdão APL-TC 00124/22, proferido no processo de Prestação de Contas n. 02934/20, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Francisco 
Carvalho da Silva, por unanimidade de votos, em: 

I – Julgar ilegal a conduta omissiva do Senhor Lucivaldo Fabrício de Melo (CPF n. ***.022.992-**), Prefeito Municipal de Candeias do Jamari no período de 27.2 a 
31.12.2019, em adotar as medidas preconizadas no art. 169, §§3º e 4º da Constituição Federal no exercício de 2019, contrariando as disposições insertas nos 
arts. 20, inciso III, alínea “b” e 23 da Lei Complementar Federal n. 101/2000 (LRF) e alertas desta Corte de Contas, o que configura a infração administrativa 
contra as leis de finanças públicas prevista no inciso IV do art. 5º da Lei Federal n. 10.028/2000, consistente em “deixar de ordenar ou de promover, na forma e 
nos prazos da lei, a execução de medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite 
máximo”. 

II – Multar em R$50.625,00 (cinquenta mil seiscentos e vinte e cinco reais) o Senhor Lucivaldo Fabrício de Melo (CPF n. ***.022.992-**), na qualidade de Prefeito 
Municipal de Candeias do Jamari no período de 27.2 a 31.12.2019, com fundamento no art. 5º, inciso IV, §§ 1º e 2º da Lei Federal n. 10.028/2000, por sua 
omissão na adoção das medidas previstas no art. 169, §§3º e 4º da Constituição Federal, contrariando as disposições insertas nos arts. 20, inciso III, alínea “b” e 
23 da Lei Complementar Federal n. 101/2000 (LRF), nos termos do item I deste dispositivo; 

III – Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, para que o responsável identificado 
comprove a esta Corte de Contas o recolhimento do valor da multa aplicada no item II aos cofres do Município de Candeias do Jamari, observados os termos da 
Instrução Normativa n. 79/2022; 

IV – Autorizar desde já que, transitado em julgado o presente acórdão sem que ocorra o recolhimento da multa imputada no item II, seja iniciada a cobrança nos 
termos do art. 27, inciso II, da Lei Complementar Estadual n. 154/96 c/c o art. 36, inciso II, do Regimento Interno desta Corte; 

V – Dar ciência desta decisão ao responsável e ao advogado identificados no preâmbulo via Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, cuja data de 
publicação deve ser observada como marco inicial para a interposição de eventual recurso nos termos do art. 22, inciso IV c/c o art. 29, inciso IV, ambos da Lei 
Complementar n. 154/96, destacando que o acórdão, Relatórios Técnicos e o Parecer do Ministério Público de Contas estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.tce.ro.gov.br; 

VI – Dar ciência desta decisão ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do art. 30, § 10, do Regimento Interno deste Tribunal; 

VII – Após os trâmites regimentais, arquive-se. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva (Relator), Paulo 
Curi Neto, Jailson Viana de Almeida, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva); o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra; e o Procurador Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva devidamente justificado. 

 Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  

 

Município de Castanheiras 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00034/24 

PROCESSO: 2823/2022/TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:    Verificação do Cumprimento de Acórdão 
ASSUNTO: Cumprimento da determinação contida no item III, alínea “b”, do Acórdão APL-TC 00401/20, proferido no Processo n. 01705/20 e reiterada mediante 
o item V do Acórdão APL-TC 00290/22, exarado no Processo n. 1943/21. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Castanheiras-RO   
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RESPONSÁVEL: Cícero Aparecido Godoi, CPF n. ***.469.632-**, Prefeito  
RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024. 

 VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS. DETERMINAÇÃO. ADOÇÃO DE MEDIDAS 
SANEADORAS VISANDO REGULARIZAR OS CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA MUNICIPALIDADE. NÃO ATENDIMENTO DA ORDEM NO 
PRAZO FIXADO. COMINAÇÃO DE MULTA. REITERAÇÃO DO COMANDO. DETERMINAÇÕES.  

 1. O descumprimento reiterado e injustificado de decisão proferida pelo Tribunal de Contas se qualifica como omissão dolosa a ensejar a aplicação de sanção. 

 2. Considerando o que foi preconizado pela decisão do TCE, a determinação exarada remanesce pendente de atendimento, cumpre, portanto, reiterar a ordem 
e fixar novo prazo ao responsável para cumprimento, sob pena de nova sanção pecuniária, por reincidência, na forma do artigo 55, inciso VII, da Lei 
Complementar n. 154/1996.  

  ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de monitoramento do cumprimento da determinação contida no item III, alínea “b”, do Acórdão APL-TC 
00401/2020 (Processo n. 1705/2020), reiterada posteriormente pelo item V do Acórdão APL-TC 00290/2022, exarado no Processo n. 1943/2021, atinente à 
Prestação de Contas de Governo, exercício 2019, da Prefeitura Municipal de Castanheiras, de responsabilidade do Prefeito Municipal, senhor Cícero Aparecido 
Godói, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Paulo Curi 
Neto, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar não cumprida a determinação disposta no item III, alínea “b”, do Acórdão APL-TC 00401/20, proferido no Processo n. 01705/20, e reiterada 
mediante o item V do Acórdão APL-TC 00290/22, exarado no Processo n. 1943/21, por parte do destinatário da ordem, o Senhor Cícero Aparecido Godói – 
Prefeito (CPF n. ***.469.632-**), uma vez que deixou de atender, sem causa justificada, determinação do Tribunal de Contas; 

II - Aplicar multa individual ao Senhor Cícero Aparecido Godói – Prefeito (CPF n. ***.469.632-**), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com supedâneo no art. 
55, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, em razão do não atendimento, no prazo fixado, da ordem expedida pela Corte; 

III – Fixar o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação do acórdão no Diário Oficial, para que o responsável proceda ao recolhimento da multa cominada 
no item II deste Acórdão, aos cofres do Município de Castanheiras, conforme regramento encartado no art. 3º, caput, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-
RO, com redação conferida pela Instrução Normativa n. 79/2022/TCE-RO, devendo tal recolhimento ser comprovado a este Tribunal de Contas, no mesmo 
prazo, ora assentado; 

IV – Advertir que, decorrido o prazo assinalado acima, sem o devido recolhimento, o valor da multa deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo 
pagamento, nos termos do que estabelece o art. 56 da Lei Complementar n. 156/96; 

V – Autorizar, caso não ocorrido o recolhimento espontâneo do valor da multa aplicada, a emissão do respectivo título executivo e a consequente cobrança 
judicial/extrajudicial, em conformidade com o art. 27, II, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 36, inciso II, do Regimento Interno, devendo incidir apenas a 
correção monetária (art. 56 da Lei Complementar n. 154/96); 

VI – Reiterar a determinação descrita no item V do Acórdão APL-TC 00290/22, prolatado no Processo n. 1943/2021/TCE-RO, a fim de que o Prefeito do 
Município de Castanheiras, senhor Cícero Aparecido Godói, ou quem venha a substituí-lo, comprove, no prazo de até 60 dias, contados a partir de sua 
notificação, na forma da Resolução n. 303/2019/TCE-RO, as medidas adotadas com objetivo de cumprir a determinação constante na alínea “b’, do item III, do 
Acórdão APL-TC 00401/20 prolatado nos autos do Processo n. 1.705/2020/TCE-RO, sob pena de sanção pecuniária, por nova reincidência no descumprimento 
de determinação deste Tribunal, com fulcro no art. 55, inciso VII da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

VII – Determinar ao Departamento de Gestão da Documentação (DGD) que, após o trânsito em julgado desta decisão, promova a autuação de procedimento 
específico objetivando monitorar o cumprimento da determinação acima, fazendo juntar cópia do Acórdão APL-TC 00401/20, exarado no Processo n. 
1705/2020/TCE-RO, do Acórdão APL-TC 00290/22, proferido no Processo n. 1943/2021, do voto e do Acórdão proferidos nos presentes autos, bem como das 
notificações endereçadas ao gestor mencionado, com os seguintes parâmetros: 

Categoria de processo: Decorrente de Decisão Colegiada; 

Subcategoria: Verificação do Cumprimento de Acórdão; 

Assunto: Cumprimento da determinação prolatada pelo Tribunal de Contas no item III, alínea “b” do Acórdão APL-TC 00401/20, exarado nos autos do Processo 
n. 1.705/2020/TCE-RO, reiterada no item V do Acórdão APL-TC 00290/22, prolatado no Processo n. 1943/2021/TCE-RO; 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Castanheiras 

Responsável: Cícero Aparecido Godói, Prefeito (CPF n. ***.469.632-**); 
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Relator: Conselheiro Paulo Curi Neto 

VIII - Determinar ao Departamento do Pleno que monitore o cumprimento do prazo fixado no item VI desta decisão e, decorrido o prazo fixado, encaminhe os 
autos à SGCE para que seja analisado o cumprimento da referida determinação, realizando-se, para tanto, as diligências que se fizerem necessárias;  

IX- Dar ciência desta decisão, na forma regimental: 

a) ao responsável indicado no cabeçalho, via Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial 
para possível interposição de recurso, com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c o art. 29, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando-o que o Voto, o 
relatório técnico e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br , em homenagem à 
sustentabilidade ambiental; 

b) ao Ministério Público de Contas – MPC; e 

c) ao Secretário Geral de Controle Externo. 

X – Comunicar o teor desta decisão, via Ofício, ao atual Prefeito Municipal de Castanheiras, Senhor Cícero Aparecido Godói, ou a quem vier a substitui-lo, para o 
cumprimento da determinação constante do item VI desta decisão; 

XI – Determinar ao Departamento do Pleno que adote as medidas necessárias para o cumprimento deste decisum;  

XII - Autorizar, desde logo, que as notificações sejam realizadas por meio eletrônico, nos moldes em que dispõe o art. 22, inciso I da Lei Complementar n. 154, 
de 1996, c/c o art. 30 do Regimento Interno deste Tribunal. 

XIII- Publique-se; 

XIV – Cumpra-se. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva, Paulo Curi Neto 
(Relator), Jailson Viana de Almeida, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva); o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra; e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva devidamente justificado. 

 Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
 Presidente  

 

Município de Monte Negro 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00036/24 

PROCESSO: 01451/21– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos  
ASSUNTO: Apuração de responsabilidade dos agentes do Controle Interno, Prefeito, e de todos aqueles que concorreram para o desequilíbrio econômico-
financeiro, para a execução de despesa com folha de pagamento do mês de dezembro sem prévio empenho, e para a ausência de pagamento integral das 
contribuições patronais. 
JURISDICIONADO: Prefeitura do Município de Monte Negro 
INTERESSADO: Evandro Marques da Silva – CPF n. ***.965.622-** 
RESPONSÁVEIS: Evandro Marques da Silva – CPF n. ***.965.622-**  
Vinicius José de Oliveira Peres Almeida – CPF n. ***.753.942-** 
RELATOR: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 
SESSÃO:  3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024 
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 FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. CONTAS GOVERNAMENTAIS. CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO. APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. MULTA. 
ARQUIVAMENTO. 

1. É de se julgar este processo considerando cumprido item de deliberação que determinou a autuação de processo e apuração de responsabilidade dos 
agentes que concorreram para: i) o desequilíbrio econômico-financeiro; ii) a execução de despesa com folha de pagamento do mês de dezembro sem prévio 
empenho; e iii) a ausência de pagamento integral das contribuições patronais. 

2. É de se aplicar multa ao Prefeito que não instituiu controles internos adequados e nem procedimentos de controle de processos de trabalho, de modo a 
garantir lastro financeiro para cobertura das obrigações financeiras assumidas até o encerramento do exercício; bem como garantir a execução de despesa com 
folha de pagamento do mês de dezembro com prévio empenho; e o pagamento integral das contribuições patronais, infringindo o art. 3º da Instrução Normativa 
n. 58/2017/TCE-RO 

3. É de se aplicar multa ao Controlador que não monitorar e nem proceder à verificação da consistência e qualidade dos controles internos, de modo a garantir 
lastro financeiro para cobertura das obrigações financeiras assumidas durante o  exercício; bem como garantir a execução de despesa com folha de pagamento 
do mês de dezembro com prévio empenho; e ainda o pagamento integral das contribuições patronais, infringindo o art. 4º da Instrução Normativa n. 
58/2017/TCE-RO. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de processo autuado para apurar a responsabilidade dos agentes do Controle Interno, Prefeito e outros 
que concorreram para: i) o desequilíbrio econômico-financeiro, ii) a execução de despesa com folha de pagamento do mês de dezembro sem prévio empenho; e 
iii) a ausência de pagamento integral das contribuições patronais, atendendo determinação do item VIII do Acórdão APL-TC 00131/21, exarado no Proc. n. 
1681/20/TCE-RO, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro José Euler 
Potyguara Pereira de Mello, por unanimidade de votos, em: 

 I – Julgar ilegal a conduta do Senhor Evandro Marques da Silva, Prefeito, no exercício de 2019, em razão de não instituir controles internos adequados e nem 
procedimentos de controle de processos de trabalho suficientes a garantir:  

a) lastro financeiro para cobertura das obrigações financeiras assumidas até o encerramento do exercício; 

b) regular empenhamento das despesas com pessoal no encerramento do exercício, sobretudo, as realizadas no mês de dezembro;   

c) o regular e tempestivo repasse das contribuições previdenciárias ao RPPS. 

II – Julgar ilegal a conduta do Senhor Vinicius José de Oliveira Peres Almeida, Controlador Interno, no exercício de 2019, em virtude de não monitorar e nem 
proceder a verificação da consistência e qualidade dos controles internos, de modo a garantir:  

a) lastro financeiro para cobertura das obrigações financeiras assumidas até o encerramento do exercício;  

b) regular empenhamento das despesas com pessoal no encerramento do exercício, sobretudo, as realizadas no mês de dezembro;  

c) o regular e tempestivo repasse das contribuições previdenciárias ao RPPS. 

III – Multar, com fulcro no art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96 c/c art. 103, IV, do Regimento Interno, o senhor Evandro Marques da Silva, Prefeito do 
Município de Monte Negro, exercício de 2019, no valor R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais), equivalente ao percentual de 4% (quatro por cento) do 
valor previsto no art. 1º, “caput”, da Portaria n. 1.162/2012 – R$ 81.000,00, em virtude da conduta ilegal mencionada no item I desta decisão; 

IV- Multar, com fulcro no art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96 c/c art. 103, IV, do Regimento Interno, o senhor Vinicius José de Oliveira Peres Almeida, 
Controlador Interno no Município de Monte Negro, exercício de 2019, no valor R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais), equivalente ao percentual de 
3% (três por cento) do valor previsto no art. 1º, “caput”, da Portaria n. 1.162/2012 – R$ 81.000,00, em virtude da conduta ilegal mencionada no item II desta 
decisão; 

V - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão no Diário Oficial deste Tribunal de Contas, com supedâneo no art. 19, § 2º c/c o art. 31, 
III, “a” do Regimento Interno  e no art. 22, IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, para que os senhores Evandro Marques da Silva e Vinicius José 
de Oliveira Peres Almeida efetuem o recolhimento aos cofres do Tesouro Municipal de Monte Negro, das importâncias consignadas nos itens III e  IV  desta 
decisão, nos termos do art. 3º, caput”, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO; 

VI – Determinar que, após transitado em julgado o acórdão sem o recolhimento das multas consignadas nos itens III e IV desta decisão, que sejam os valores 
atualizados e seja iniciada a cobrança judicial, nos termos do inciso II do art. 27 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o inciso II do art. 36 do Regimento Interno 
desta Corte, do art. 3º, § 1º, e do art. 13, IV, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO; 

VII - Intimar os responsáveis via DOeTCE, nos termos do art. 40 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO; 
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VIII – Depois de adotadas, pelo Departamento do Pleno, as medidas indicadas nos itens  III a  VII deste acórdão, arquive-se o processo. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello (Relator), Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva, Paulo 
Curi Neto, Jailson Viana de Almeida, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva); o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra; e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva devidamente justificado. 

 Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  

 

Município de Nova Mamoré 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00031/24 

PROCESSO: 00895/23-TCE. 
CATEGORIA: Acompanhamento de Gestão. 
SUBCATEGORIA:    Fiscalização de Atos e Contratos. 
ASSUNTO: Supostas irregularidades no edital de Pregão Eletrônico n. 17/2023 – SRP n. 014/2023 (Processo Administrativo n. 388/SEMAP/2023). 
INTERESSADO: Município de Nova Mamoré. 
RESPONSÁVEIS: Marcélio Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré; 
Maria Luzineide de Oliveira (CPF: ***.348.003-**), Secretária Municipal de Administração e Planejamento de Nova Mamoré; 
Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), Secretário Municipal de Saúde de Nova Mamoré; 
Eunice Menezes de Souza (CPF: ***.948.442-**), Secretária Municipal de Educação de Nova Mamoré; 
Laís Perpétuo Uchôa (CPF: ***.379.782-**), Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos de Nova Mamoré; 
Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), Pregoeira do Município de Nova Mamoré. 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024. 

 FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. MUNICÍPIO. ATO. LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS. LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA. ATESTADO DE 
VISTORIA TÉCNICA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DO CERTAME. NECESSIDADE DO EXAME DE MÉRITO. 

1. A revogação da Licitação, após o contraditório e a ampla defesa, não conduz à perda de objeto do processo em si, tornando necessário o exame de mérito, a 
teor do art. 99-A da Lei Complementar n. 154/96 c/c art. 487, I, do Código de Processo Civil. (Precedentes – Tribunal de Contas da União:  Acórdão 1502/2021-
Plenário; Acórdão 2142/2017-Plenário; Acórdão 743/2014-Plenário. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia: Acórdão APL-TC 00020/23, Processo n. 
01160/22-TCE; Acórdão AC1-TC 01045/23, Processo n. 02565/22-TCE). 

2. É ilegal requerer atestado de vistoria técnica, sem permitir a substituição dele por declaração do licitante assumindo os riscos pela execução dos serviços, por 
contrariar o art. 37, XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c art. 9º, “a”, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. (Precedentes – Tribunal de 
Contas da União: Acórdão 1823/2017-Plenário). 

3. É ilegal exigir dos licitantes ou dos profissionais técnicos registro no Conselho Regional de Administração, relativamente à prestação de serviços básicos, com 
locação de mão de obra. (Precedentes – Tribunal de Contas da União: Acórdão 4608/2015-Primeira Câmara; Tribunal de Contas do Estado de Rondônia: DM n. 
0109/2021-GCVCS, Processo n. 01396/21/TCE-RO). 

4. Atos de gestão ilegais. Arquivamento. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Fiscalização de Atos e Contratos decorrente de comunicado de irregularidade, com pedido de tutela 
antecipada, sobre possíveis impropriedades no edital de Pregão Eletrônico n. 17/2023 – SRP n. 014/2023, deflagrado pelo Município de Nova Mamoré para a 
contratação dos serviços de locação de mão de obra (motorista, monitor, merendeira, agente de portaria, auxiliar de serviços gerais, oficial de manutenção e 
encarregado), como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Valdivino 
Crispim de Souza, por unanimidade de votos, em: 
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I – Considerar cumprido o escopo da presente fiscalização para julgar ilegais os atos de gestão – de responsabilidade dos (as) Senhores (as): Marcélio 
Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré; Maria Luzineide de Oliveira (CPF: ***.348.003-**), Secretária Municipal de 
Administração e Planejamento de Nova Mamoré; Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), Secretário Municipal de Saúde de Nova Mamoré; Eunice Menezes de 
Souza (CPF: ***.948.442-**), Secretária Municipal de Educação de Nova Mamoré; Laís Perpétuo Uchôa (CPF: ***.379.782-**), Secretária Municipal de Obras e 
Serviços Públicos de Nova Mamoré; e Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), Pregoeira do Município de Nova Mamoré – relativos ao edital de Pregão 
Eletrônico n. 17/2023 – SRP n. 014/2023, deflagrado pelo Município de Nova Mamoré para a contratação dos serviços de locação de mão de obra (motorista, 
monitor, merendeira, agente de portaria, auxiliar de serviços gerais, oficial de manutenção e encarregado), diante das irregularidades descritas nos itens II, “a” a 
“c”; III, IV e V da DM n. 0081/2023-GCVCS-TC; 

II – Considerar sem efeito a tutela antecipada deferida no item II da DM 0061/2023-GCVCS-TC (ID 1385646) e mantida no item I da DM n. 0081/2023-GCVCS-
TC (ID 1405925), posto que perdeu o objeto após a Administração Municipal de Nova Mamoré ter procedido ao “cancelamento/revogação” do edital de Pregão 
Eletrônico n. 17/2023 – SRP n. 014/2023, conforme aviso publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3494, de 14 de junho de 2023 (ID 
1413373); 

III – Deixar de impor penalidades aos (as) Senhores (as): Marcélio Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré; Maria 
Luzineide de Oliveira (CPF: ***.348.003-**), Secretária Municipal de Administração e Planejamento de Nova Mamoré; Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), 
Secretário Municipal de Saúde de Nova Mamoré; Eunice Menezes de Souza (CPF: ***.948.442-**), Secretária Municipal de Educação de Nova Mamoré; Laís 
Perpétuo Uchôa (CPF: ***.379.782-**), Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos de Nova Mamoré; e Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), 
Pregoeira do Município de Nova Mamoré, em face dos ilícitos dispostos nos itens II, “a” a “c”; III, IV e V da DM n. 0081/2023-GCVCS-TC, posto que, no contexto 
fático, não foi demonstrado dolo, culpa grave, nem prejuízo ao erário, à Administração Pública ou aos licitantes; 

IV – Determinar a notificação dos (as) Senhores (as): Marcélio Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré; Maria Luzineide 
de Oliveira (CPF: ***.348.003-**), Secretária Municipal de Administração e Planejamento de Nova Mamoré; Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), Secretário 
Municipal de Saúde de Nova Mamoré; Eunice Menezes de Souza (CPF: ***.948.442-**), Secretária Municipal de Educação de Nova Mamoré; Laís Perpétuo 
Uchôa (CPF: ***.379.782-**), Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos de Nova Mamoré; e Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), Pregoeira do 
Município de Nova Mamoré, ou de quem lhes vier a substituir, para que – quando da realização de novas licitações, evitem incorrer nas irregularidades descritas 
nos itens II, “a” a “c”; III, IV e V da DM n. 0081/2023-GCVCS-TC, sob pena de multa nos termos do art. 55, II e IV, da Lei Complementar n. 154/96, com adoção 
das seguintes medidas: 

a) abstenham-se de inserir exigências que sejam desnecessárias à boa prestação do serviço ou que contenham a capacidade de restringir a competitividade do 
certame; ou, ainda, de impactar diretamente na execução do objeto contratado, considerada a vedação disposta no art. 9º, I, “a” a “c”, da Lei n. 14.133/21, 

b) divulguem o orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários, como anexo ao edital de licitação, a teor do 
art. 18, IV, §1º, VI, da Lei n. 14.133/21, 

 c) elaborem termo de referência para a contratação com a comprovação da adequação dos quantitativos estimados, a teor do art. 18, §1º, IV, da Lei n. 
14.133/21. 

V – Alertar o Senhor Marcélio Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré, ou quem lhe vier a substituir, para que motive e 
fundamente adequadamente suas decisões de encerramento dos atos licitatórios – reservando a revogação relativamente às questões de oportunidade e 
conveniência; e, a anulação, aos casos de ilegalidade, nos termos do art. 71, II e III, da Lei n. 14.133/21, sob pena de multa na forma do art. 55, II e IV, da Lei 
Complementar n. 154/96; 

VI – Intimar do teor desta decisão a Ouvidoria deste Tribunal de Contas, em face da Resolução n. 122/2013/TCE-RO;  

VII – Intimar dos termos desta decisão os (as) Senhores (as): Marcélio Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré; Maria 
Luzineide de Oliveira (CPF: ***.348.003-**), Secretária Municipal de Administração e Planejamento de Nova Mamoré; Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), 
Secretário Municipal de Saúde de Nova Mamoré; Eunice Menezes de Souza (CPF: ***.948.442-**), Secretária Municipal de Educação de Nova Mamoré; Laís 
Perpétuo Uchôa (CPF: ***.379.782-**), Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos de Nova Mamoré; e Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), 
Pregoeira do Município de Nova Mamoré, bem como eventuais advogados e/ou procuradores constituídos, com a publicação no Diário Oficial Eletrônico deste 
Tribunal de Contas – D.O.e-TCE, cuja data da publicação deve ser observada como marco inicial para possível interposição de recursos, com supedâneo no art. 
22, IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando da disponibilidade do inteiro teor no sítio: www.tcero.tc.br, menu: consulta processual, link 
PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

VIII – Determinar a adoção das medidas administrativas e legais necessárias ao cumprimento desta decisão; após, arquivem-se estes autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello Valdivino Crispim de Souza (Relator), Francisco Carvalho da Silva, Paulo 
Curi Neto, Jailson Viana de Almeida, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva); o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra; e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva devidamente justificado. 

Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
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(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  
  

 

Município de Rio Crespo 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00032/24 

PROCESSO N.: 01135/2022– TCE-RO 
CATEGORIA: Denúncia e representação 
SUBCATEGORIA: Representação 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Rio Crespo 
ASSUNTO: Supostas irregularidades no edital de licitação do Pregão Eletrônico n. 21/2022 do processo administrativo n. 00232/2022, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Rio Crespo. 
RESPONSÁVEIS: Evandro Epifânio de Faria, CPF n. ***.087.102-**, prefeito; 
Gilvanilton Soares da Silva, CPF n.***.770.202-**, pregoeiro; 
Marcos Vinícius Fernandes Silva, CPF n. ***.680.362-**, secretário de gestão pública e planejamento; 
INTERESSADA: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ n. 05.340.639/0001-30 
ADVOGADOS: Renato Lopes – OAB/SP n. 406.595-B 
Tiago dos Reis Magoga– OAB/SP n. 283.834 
Mateus Cafundó Almeida – OAB/SP n. 395.031 
Rayza Figueiredo Monteiro – OAB/SP n. 442.216 
Ricardo Jordão Santos – OAB/SP n. 454.451 
Ana Laura Loayza da Silva – OAB/SP n. 448.752 
Jonas Mauro da Silva – OAB/RO n. 666-A 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 18 a 22 de março de 2024  

 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CRESPO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. 
ARQUIVAMENTO.  

1. Possíveis irregularidades nos Pregões Eletrônicos n. 16/2022 e 21/2022 promovidos pela Prefeitura de Rio Crespo para o gerenciamento de sua frota de 
veículos, visando tanto o abastecimento de combustíveis como a sua manutenção preventiva e corretiva por meio de cartão magnético com chip e via web, 
através de rede de estabelecimentos credenciados em todo território nacional. 

2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do art. 52-A, VII, da Lei Complementar n. 154/96 e dos artigos 80 e 82-A, VII, do Regimento Interno deste Corte 
de Contas, a representação deve ser conhecida. 

3. Edital contendo cláusula que impede a seleção da melhor proposta, na medida em que, na prática, impede as licitantes de oferecerem taxa de administração 
inferior a zero. 

4. Violação ao art. 3º e artigo 40, inciso X, da Lei n. 8.666/1993. 

5. Representação considerada procedente. 

6. Considerar o certame ilegal com pronúncia de nulidade. 

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação formulada pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., 
protocolizada nesta Corte em 23/05/2022, na qual aponta possível irregularidade no edital do Pregão Eletrônico n. 21/2022, manejado pela Prefeitura de Rio 
Crespo para gerenciamento de sua frota de veículos, visando tanto o abastecimento de combustíveis como a sua  manutenção preventiva e corretiva por meio 
de cartão magnético com chip e via web, através de rede de estabelecimentos credenciados em todo território nacional, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, por unanimidade de votos, em: 

 I – Conhecer da representação apresentada a esta Corte pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. e processada nos autos do processo 
n. 0793/2022 (apenso), com fundamento no art. 82-A do Regimento Interno desta Corte, para, no mérito, considerá-la prejudicada, ante a perda de seu objeto, 
arquivando-se os autos sem análise de mérito, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil c/c art. art. 99-A da Lei Complementar n. 154/96;  
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II – Conhecer da representação apresentada a esta Corte pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. contra as cláusulas 14.1, 14.2 e 14.3 
do edital do Pregão Eletrônico n. 21/2022, promovido pela Prefeitura de Rio Crespo, com fundamento no art. 82-A do Regimento Interno desta Corte; 

III – Considerar procedente a presente representação, tendo em vista que as cláusulas editalícias contra as quais se insurgiu a representante violam o art. 3º e 
40, X, da Lei n. 8.666/93, na medida em que redundam no estabelecimento de lance mínimo, impedindo a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa para 
a administração;  

IV – Considerar ilegal o Edital de Pregão Eletrônico n. 21/2022 e pronunciar a sua nulidade em função dos vícios que levaram à procedência da representação: 

V – Determinar, via ofício, ao prefeito municipal de Rio Crespo que comprove a efetiva anulação do Pregão Eletrônico n. 21/2022 no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados a partir da sua notificação, sob pena de multa pecuniária prevista no art. 55, IV, da LC n. 154, de 1996; 

VI - Dar ciência desta decisão à interessada, por intermédio de seus advogados, bem como aos responsáveis, via Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data 
de publicação deve ser observada como marco inicial para interposição de recursos, com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c o art. 29, IV, da Lei Complementar 
n. 154/1996, informando-lhes que seu inteiro teor encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico desta Corte (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Dar ciência desta decisão ao Ministério Público de Contas nos termos regimentais; 

VIII – Determinar ao Departamento do Pleno que promova o arquivamento dos autos, nos termos regimentais, após o cumprimento das medidas consignadas 
neste dispositivo e ante o trânsito em julgado. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva, Paulo Curi Neto, 
Jailson Viana de Almeida (Relator), os Conselheiros-Substitutos Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator) e Omar Pires Dias; o Conselheiro Presidente Wilber 
Coimbra; e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva devidamente 
justificado. 

 Porto Velho, sexta-feira, 22 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  

 

Município de Rolim de Moura 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 00779/24   
CATEGORIA: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 
INTERESSADA: 
 ADVOGADOS[1]: 
  
  
RESPONSÁVEL: 

Procedimento Apuramento Preliminar – PAP 
Supostas ilegalidades no processo licitatório – Tomada de Preços n. 006/2023 – contratação de agência de publicidade institucional. 
Prefeitura Municipal de Rolim de Moura – RO 
Agência Alpha Films Ltda– CNPJ n. 04.432.782/0001-99, representada por Carlos Jorge Fernandes da Costa – CPF n. ***.946.812-** 
Fabris e Gurjão Advocacia – OAB/RO n. 005/2014; 
Felipe Gurjão Silveira – OAB/RO n. 5320; e, 
Renata Fabris Pinto Gurjão – OAB/RO n. 3126. 
Aldair Julio Pereira – CPF n. ***.990.452-**, Prefeito do Município de Rolim de Moura – RO 

RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 
    

DM  0038/2024-GCPCN   

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. FILTRO DE SELETIVIDADE. ÍNDICE RROMA. NÃO ATINGIMENTO DA PONTUAÇÃO MÍNIMA. PORTARIA 
466/2019. RESOLUÇÃO 291/2019. TUTELA DE URGÊNCIA. ANÁLISE PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO. 

1. A Corte de Contas adotou o Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) como filtro de seletividade para escolha do que será analisado pelo Tribunal, com vias 
de atender as demandas mais importantes e que geram mais impacto na sociedade e na coisa pública, devendo a informação atender ao índice RROMa e à 
matriz GUT para que possa ser processada. 

2. Não preenchidos os requisitos para processamento da demanda, resta prejudicada a análise da tutela de urgência requerida. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn1
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3. Não atingindo a pontuação mínima estabelecida na Portaria 466/2019, cabível o arquivamento dos autos. 

1.              Cuidam os autos de procedimento apuratório preliminar (PAP) instaurado em razão de denúncia, com pedido de tutela de urgência, formulada pela 
empresa Agência Alpha Films Ltda (Doc. 01428/24, ID 1545789), noticiando supostas irregularidades no processo licitatório – Tomada de Preços n. 006/2023 da 
Prefeitura de Rolim de Moura – RO, deflagrado para contratação de agência de propaganda, no valor estimado de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), uma vez que o edital exige a apresentação do balanço patrimonial das licitantes dos dois últimos exercícios sociais (2021 e 2022), enquanto a Lei Federal 
n. 8.666/93 exige apenas o balanço patrimonial do último exercício (2022). 

2.              Em suma, a representante relata que participou do certame, sendo aceita a argumentação que a exigência do balanço patrimonial dos dois últimos 
anos era excessiva, no entanto, posteriormente essa decisão foi revista, entendendo-se que as licitantes deveriam cumprir integralmente o edital. Por essa razão 
a representante foi desclassificada. Assim, denunciou os fatos nesta Corte, requerendo a concessão de tutela inibitória para suspender o certame e, no mérito, 
que seja julgada procedente a representação, reconhecendo-se a ilegalidade na exigência do balanço patrimonial do exercício de 2021. É o que se extrai da 
representação, cujos trechos relevantes transcrevo: 

 (...) 

A agência Alpha Films juntamente com outras 04 (quatro) empresas participaram prontamente da fase inicial, apresentando os invólucros necessários, inclusive, 
os invólucros com as propostas técnicas sem identificação, que foram analisados pela subcomissão técnica. 

Desde a primeira etapa da licitação, já na fase externa, a Representante, Agência Alpha Films, vem enfrentando Recursos Administrativos interpostos pelas 
empresas MF PROPAGANDA LTDA e ACRIATTO LTDA. 

Inicialmente, na fase de análise e julgamento das propostas técnicas, foi interposto Recurso em face da sua classificação, pois, segundo a recorrente, a 
Representante não cumpria os requisitos formais. Contudo, as razões de recurso não foram providas, pois configuravam um excesso de formalismo em 
detrimento da substância das propostas. 

A Empresa Alpha Films, ora Representante, consistentemente elaborou defesas sólidas e contrarrazões minuciosas em resposta aos recursos administrativos 
interpostos (MF PROPAGANDA LTDA e ACRIATTO LTDA). Sendo que, em suas argumentações, sempre detalhou os fundamentos fáticos que respaldavam a 
veracidade de suas propostas, em estrita conformidade com as disposições legais estabelecidas legalmente fundamentadas na Constituição Federal e na Lei de 
Licitações. Ao contrário das outras empresas, que frequentemente se concentravam em apontar supostos erros, sem a fundamentação necessária. 

Após isso, a licitação seguiu para a fase de habilitação, e novamente a Empresa Alpha Films recebeu recurso da empresa MF PROPAGANDA LTDA, no dia 28 
de novembro de 2023, manifestando inconformismo quanto à classificação daquela, vez que teria apresentado parcialmente os documentos exigidos em edital 
devido a trazer somente o balanço patrimonial do ano de 2022, fato este que ‘’desrespeitou’’ o formato estipulado no item 13.2.4, letra "b", do edital, 
que solicitava os balanços patrimoniais dos dois últimos anos de exercício social. 

Nesse passo, a Autora mais uma vez, em contrarrazões, argumentou prontamente e com veracidade que, apesar das licitações terem como fundamento seus 
Editais de Publicações com suas devidas regências ao qual deve ser observado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, mas que, antes da 
vinculação ao ato convocatório, existe a vinculação às Leis e à Constituição Federal. 

No ponto específico abordado no recurso apresentado pela Empresa MF PROPAGANDA, a Agência Alpha Films, em contrarrazões, fez referência direta à Lei n° 
8.666/93 para fundamentar sua argumentação, haja vista a hierarquia normativa. Nesse sentido, fundamentou-se no art. 31 da referida Lei, o qual, de forma 
inequívoca, estabelece o rol taxativo de documentos a serem exigidos das empresas para a comprovação da qualificação econômico-financeira e, por essa 
razão, deveria ser mantida a sua habilitação, vez que cumpriu devidamente essa exigência legal ao apresentar o balanço patrimonial do ano de 2022, último 
exercício (à época). 

No dia 1º de dezembro de 2023, a Comissão Permanente trouxe a decisão quanto aos recursos e contrarrazões, e justificou que falhas formais, sanáveis durante 
o processo licitatório, não deveriam levar à desclassificação da licitante, restando claro que o formalismo moderado consiste em princípio que se soma a outros, 
não sendo somente uma técnica de interpretação. AFIRMOU AINDA QUE O EDITAL LICITATÓRIO NÃO PODERIA SE SOBREPOR À LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, mantendo a Agência Alpha Films habilitada para o processo licitatório, considerando a proposta mais vantajosa para a Administração, 
conforme se pode verificar: 

(vide imagem às fls. 04 a 06 do ID=1545622) 

No entanto, após receber a notificação da decisão que inicialmente manteve a Agência Alpha Films como habilitada e, portanto, elegível para contratação, em 22 
de janeiro de 2024, a agência foi surpreendida pela Revogação da Decisão acima transcrita. Esta revogação, fundamentada no princípio da autotutela da 
Administração Pública, declarou a empresa Alpha Films como inabilitada, interrompendo sua participação no processo licitatório, em razão da não 
apresentação do Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2021, por, supostamente, não atender ao subitem 13.2.4, letra B, do edital, ignorando 
completamente todos os argumentos previamente apresentados no recurso anterior, que ditou que o edital não teria superioridade a Lei Federal. 

A revogação da decisão teve origem em parecer da Auditoria Interna da Prefeitura Municipal, que conforme entendimento exarado no Despacho nº 1841/2023: 

“Entendemos que aceito as regras do Edital, as mesmas devem ser cumpridas, o que não foi o caso da empresa declarada vencedora do presente certame, que 
conforme se verifica nas folhas 1643 a 1653, apresentou apenas o balanço do último exercício, ou seja, apenas de 2022, portanto em desacordo com o previsto 
no edital.” 

http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1545789
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1545622
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(...) 

Isso posto, e em que pese o entendimento da Comissão Permanente de Licitação, conforme a ata de sessão emitida pela mesma em 20/11/2023, folhas 
1600/1601, onde, após apontamento do representante da empresa MF Propaganda e Publicidade LTDA, da não apresentação do balanço de 2021 da empresa 
vencedora, justifica sua decisão por continuação do processo e habilitação da empresa, ainda que descumprida um item do edital, considerando decisões de 
tribunais sobre o excesso de formalismo, esta Auditoria Interna entende que todos os itens do edital devem ser observados. No entanto não cabe a esta 
Auditoria decidir sobre os atos praticados pela Comissão, e reserva-se o direito de não emitir parecer favorável à homologação da presente licitação, 
em virtude do apontamento, porém deixamos claro que a decisão sobre homologar ou não uma licitação é de competência do chefe do executivo, 
sendo esse despacho apenas opinativo. 

Assim, com base no parecer acima que, em que pese seja opinativo, observa-se o tom “ameaçador” de que, em não sendo modificada a decisão, que reservar-
se-á o órgão de auditoria interna no direito de não emitir parecer favorável à licitação. Dessa forma, e até compreensível, pois quem deseja praticar todos os atos 
de um certame para, ao final, o mesmo não vir a ser homologado e adjudicado pela autoridade competente, razão pela qual o r. Comissão de Licitação modificou 
a sua decisão, com fundamento no principio da autotutela administrativa, para inabilitar a Representante. 

Referida decisão foi publicada, contudo, sem que os advogados do Representante fossem intimados do teor do documento e, tampouco, sem que fosse 
oportunizado o prazo recursal. Por essa razão, o Representante protocolou petição de chamamento do feito á ordem, requerendo a regular intimação e 
devolução do prazo para interposição de recurso, o qual foi protocolado em 31 de janeiro de 2024, requerendo a reforma da decisão em razão da evidente 
afronta ao rol taxativo definido no escopo do art. 31 da Lei n. 8.666/93 e que, por se tratar de exigência que extrapola os documentos exigíveis em uma licitação, 
trata-se de cláusula ilegal no edital, sob a qual não ocorre a preclusão. 

Porém, como uma afronta aos princípios da Administração Pública definidos da CFRB, além da Lei de Licitações, a Comissão Permanente manteve a decisão de 
manter a empresa Alpha Films inabilitada, com a fundamentação de que estaria esta, se utilizando das razões de recurso administrativo para manifestar o seu 
inconformismo contra cláusula do edital que, por sua vez, deveria ter ocorrido antes da abertura da sessão para recebimento dos invólucros e, 
portanto, segundo a CPL, não seria possível reformar a decisão devido à falta de impugnação tempestiva por parte da empresa em relação à cláusula 
específica do edital, 13.2.4.b. 

A Comissão argumento ainda que, em virtude do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, o licitante deve obedecer estritamente ao que está 
estipulado no edital, uma vez que aceitou as regras e está sujeito à inabilitação caso descumpra as disposições, e citou jurisprudência referente à preclusão 
consumativa, sendo mais uma vez contraditório com a decisão. 

Nesse passo, a agência Alpha Films em Recurso Hierárquico, se manifestou esclarecendo que a preclusão consumativa só se aplica quando não há 
ilegalidade, ou seja, quando não ocorre a prática de um ato ilegal que possa viciar todo o processo licitatório. 

Mesmo após todas as alegações apesentadas, a Comissão Permanente no dia 1º de Março de 2024, com argumentos totalmente vagos, manteve a 
inabilitação da empresa Alpha Films, mais uma vez com a justificativa no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que estabelece que a 
Administração não pode descumprir os termos fixados no Edital, de modo que, “durante o certame, criar e aplicar uma regra que não fora contemplada no ato 
convocatório seria altamente temerário”, e notificou para abertura do invólucro número 05 da empresa MF PROPAGANDA: 

(vide imagem às fls. 08 e 09 do ID=1545622) 

Observa-se, portanto, que a Comissão traz uma decisão que carece substancialmente de motivação adequada. Alega-se que os termos do edital não 
podem ser desconsiderados, no entanto, flagrantemente descumpre normas estabelecidas por uma LEI FEDERAL. É imperioso frisar que esta 
legislação federal possui primazia sobre todos os procedimentos licitatórios e administrativos. A discrepância entre o argumento utilizado e a 
realidade legal é digna de nota. 

Dessa forma, através da presente Representação busca-se o controle externo por esta Corte de Contas a fim de evitar que ocorra uma inabilitação ilegal, de 
modo a impedir, inclusive, suposto dano ao erário que poderá se firmar, ante à possibilidade de uma contratação que poderá ter valor superior ao ofertado pela 
Representante, além do afastamento descabido de licitante devidamente habilitada, o que ocasionaria a violação aos princípios da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao instrumento convocatório, razoabilidade, eficiência e segurança jurídica, além de não atender a finalidade precípua da licitação, que, nesse caso, é 
a contratação da empresa que tenha apresentado a melhor proposta técnica e a proposta de preços mais vantajosa para a Administração, de forma isonômica, o 
que não vem sendo praticado no referido certame, vez que a Empresa MF PROPAGANDA foi, recentemente habilitada, mesmo estando as suas certidões que 
deveriam comprovar a regularidade jurídica, fiscal, previdenciária, vencidas[2]. 

(...) 

3. DA NÃO COMPROVAÇÃO DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PELA EMPRESA MF PROPAGANDA & PUBLICIDADE LTDA 

O recebimento dos invólucros com os documentos de habilitação se deu em 20 de novembro de 2023. Contudo, de lá para cá já transcorreu quase 04 (quatro) 
meses, razões pelas quais, várias certidões apresentadas pelas respectivas empresas já se encontram inválidas, tendo em vista o vencimento do prazo de 
validade expresso em cada um dos documentos apresentados. 

Dessa forma, não se pode ignorar o fato que houve a irregular habilitação da empresa MF PROPAGANDA no certame, em clara violação ao Edital, uma vez 
que Ar. Comissão de Licitação não empreendeu diligências e, tampouco, oportunizou à empresa a possibilidade de apresentar novas certidões em substituição 
àquelas que já estivessem com o seu prazo de validade expirados, vejamos: 

http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1545622
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn2
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1. Licença de Funcionamento Anual (fls 12 do invólucro 05): vencido em 30.12.2023; 

2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fls 14 do invólucro 05): vencida em 14.02.2024; 

3. Certidão Positiva de Tributos e Rendas Municipais com efeito negativa (fls 15 do invólucro 05): vencida em 14.02.2024; 

4. Regularidade de FGTS - CRF (fls 17 do invólucro 05): vencida em 15.12.2023; 

5. Certificação de Registro Cadastral (fls 131 do invólucro 05): vencido em 31.12.2023; 

Esses dados só servem para acentuar as desvantagens e irregularidades presentes no processo licitatório, que claramente não está alinhado com os princípios 
da Administração Pública, especificamente quanto ao princípio da isonomia, tendo em vista a necessidade de ser aplicado o tratamento isonômico às 
participantes da licitação. 

A falta de conformidade com as normas estabelecidas mina a transparência e a justiça do processo, comprometendo a integridade e a legitimidade do mesmo, 
uma vez que, ao ser adjudicada a licitação, não foram observadas se a empresa mantinha a as condições de habilitação, uma vez que as certidões foram 
vencendo ao longo da licitação. 

Nesse sentido, em virtude da indisponibilidade dos interesses públicos, a Administração não pode simplesmente empregar os recursos públicos sem critérios, 
privilegiando uns ou outros. Há de se perseguir a finalidade pública, dentro do primado da legalidade, igualdade, moralidade e eficiência. 

Isto é, o Poder Público não pode realizar contratações ou mantê-las com empresas que não preencham os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação. 

Além da ausência de comprovação da condição de manutenção das condições de habilitação, tendo em vista o vencimento das certidões no curso da 
licitação, observa-se ainda que a Comissão deixou de realizar uma análise da demonstração do preenchimento das condições de qualificação 
econômico-financeira da empresa Recorrida, uma vez que ao exigir a apresentação dos 02 (dois) últimos balanços patrimoniais, exercícios 2021 e 
2022, que, diga-se de passagem, sem qualquer motivação, além de contrariar ao disposto da legislação, sequer foi realizada a avaliação da boa 
situação financeira da empresa, de acordo com o que estabelece o subitem 13.2.4.2, alíneas “a”, “b” e “c”, do edital. 

(...) 

5 – DOS PEDIDOS 

Isto posto, requer-se a Vossa Excelência que: 

a) Estando presentes os requisitos exigíveis para a espécie e demonstrada a relevância dos motivos em que se assenta a Representação, requer se digne 
Vossa Excelência em conceder TUTELA INIBITÓRIA para o efeito de ordenar a suspensão do procedimento licitatório e, consequentemente, do ato de 
adjudicação e da consequente formalização da contratação ou dos atos posteriores praticados após a assinatura deste, até o julgamento de mérito da 
presente[3], considerando os atos que vêm sendo praticados pelo Representado, que violam o seu dever de boa administração e, por sua vez, desatende ao 
conjunto de normas e princípios que norteiam as licitações públicas; 

b) Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer-se que o pedido em questão seja encaminhado ao órgão Colegiado para a sua análise e 
concessão, com a urgência que o caso requer; 

c) No mérito, requer seja confirmada a liminar e, por força dos vícios apontados que levaram à inabilitação da Representante no presente certame, 
requer seja reconhecida a nulidade parcial da letra “b” do subitem 13.2.4 do edital, decorrente de exigência editalícia que contraria o disposto no 
inciso XXI, do art. 37, da CFRB, assim como o art. 31, da Lei n. 8.666/93, o qual estabelece um rol taxativo de documentos exigíveis nas licitações. 

c.1) Reconhecida a ilegalidade da exigência do Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2021, requer à esta Corte de Contas seja reconhecida a 
nulidade do ato que inabilitou a Representante, assim como de todos os atos praticados posteriormente à decisão ilegal para, consequentemente, 
declarar a manutenção da habilitação da EMPRESA ALPHA FILMS no certame. (destaques no original) 

3.         Após o recebimento da documentação, que foi distribuída ao Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello (ID 1545787), houve a sua autuação e 
remessa à Secretaria Geral de Controle Externo para análise dos critérios de seletividade, nos termos do art. 5º, da Resolução n. 291/2019/TCERO. 

 4.         Em sua manifestação, o Corpo Técnico (ID 1546951) propõe o arquivamento do presente procedimento apuratório preliminar, nos termos do art. 9º, §1º, 
da Resolução nº 291/2019, com a seguinte conclusão: 

 4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

44. Ante o exposto, ausentes os requisitos de seletividade da informação constante neste Procedimento Apuratório Preliminar propõe-se, nos termos do art. 9º, 
da Resolução n. 291/2019/TCE, o seguinte: 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn3
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1545787
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1546951
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a) considerar prejudicada a tutela requerida pelo notificante em face da ocorrência do não atingimento dos índices de seletividade da matéria, consoante 
narrativa constante do item 3.1 deste relatório; 

b) deixar de processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, dado o não preenchimento dos requisitos afetos à moldura da seletividade, 
constantes no artigo 9°, §1° da Resolução n. 291/2019, uma vez que este Tribunal de Contas deve aperfeiçoar as suas ações, nos termos dos postulados 
norteadores do controle externo por ela exercido, notadamente aqueles relacionados com os princípios da economicidade, da eficiência, da eficácia e da 
efetividade, bem ainda, os critérios da materialidade, relevância, risco, oportunidade, gravidade e urgência; 

c) encaminhar cópia da documentação ao Senhor Aldair Julio Pereira – CPF n. - ***.990.452-**, prefeito, e à Senhora Ronilda Gertrudes da Silva – CPF n. 
***.763.282-**, controladora-geral do município, ou a quem os substituir, para conhecimento; 

                         d) dar ciência ao interessado e ao Ministério Público de Contas. (destaques no original) 

5.         Em seguida, o Cons. Euler declarou-se suspeito de analisar o presente, por motivo de foro íntimo (ID 1547612), sendo o feito redistribuído a este Relator 
(ID 1547669). 

6.         É o relatório. Decido. 

7.         De início cumpre registrar que o controle externo deve atuar em matérias consideradas relevantes, que atingem ou sobrepõem, os critérios de 
seletividade deste Tribunal, consoante a Resolução n. 291/2019/TCE-RO. Assim, antes de adentrar no mérito das questões postas, há a necessidade de se 
verificar a admissibilidade e, em sequência, os critérios de seletividade. 

8.         In casu, a Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE) concluiu que estão preenchidos os critérios de admissibilidade, porém, não foi atingida a 
pontuação mínima no índice RROMa, o que importa dizer que nesta análise preliminar da relevância, risco, oportunidade e materialidade, a matéria não deve ser 
selecionada para a realização de controle específico por este Tribunal. 

9.         Sem mais delongas, corroboro a conclusão e proposta de encaminhamento da SGCE e adoto, como razão de decidir, a fundamentação exposta no 
relatório técnico, transcrevendo-a (ID 1546951): 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

20.                    No caso em análise, estão presentes os requisitos de admissibilidade, previstos no art. 6º, incisos I a III da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, pois: 
a) trata-se de matéria de competência desta Corte; b) as situações-problemas estão bem caracterizadas; c) existem elementos razoáveis de convicção 
suficientes para subsidiar um possível início de uma ação de controle. 

21.                    Verificada a admissibilidade da informação, passa-se à análise dos critérios objetivos de seletividade. 

22.                    A Resolução n. 291/2019 foi regulamentada pela Portaria n. 466/2019/TCE/RO, que definiu os critérios e pesos da análise da seletividade. 

23.                    A portaria estabelece que a análise da seletividade é feita em duas etapas: a apuração do índice RROMa, que calcula a pontuação dos critérios 
relevância, risco, oportunidade e materialidade; e a verificação da gravidade, urgência e tendência (com aplicação da matriz GUT). 

24.                    Para tornar mais objetiva a apuração do índice RROMa, a portaria estabelece quais são os indicadores capazes de mostrar a relevância, o risco, 
a oportunidade e a materialidade da informação, tudo conforme consta no Anexo I da Portaria, brevemente sintetizado a seguir: 

a) Relevância: porte da população atingida pela irregularidade narrada, prioridade da área temática; objeto e origem da informação, classificação no IEGE e 
IEGM; Índice de Desenvolvimento Humano – IDH; existência de outras manifestações sobre o assunto, inclusive no aplicativo “Opine aí”; 

b) Risco: resultado da última prestação de contas; média de irregularidades verificadas; data da última auditoria; histórico de multa ou débito do gestor; existência 
de indício de fraude; 

c) Oportunidade: data do fato, isto é, se está em andamento ou se ocorreu há mais ou menos de cinco anos; 

d) Materialidade: valor dos recursos fiscalizados e impacto no orçamento do ente, caso se trate de informação financeira estimada; ou classificação das áreas e 
subáreas temáticas, caso não haja valor estimado. 

25.                    Após o somatório da pontuação de todos esses critérios, se verificado que a informação atingiu ao menos 50 (cinquenta) pontos (art. 4º da 
Portaria n. 466/2019, c/c o art. 9º, Resolução n. 291/2019), passa-se à análise da segunda fase de seletividade, consistente na apreciação da gravidade, 
urgência e tendência (matriz GUT). 

26.                    Essa análise verifica os impactos da irregularidade narrada, o tempo necessário para que se assegure uma atuação eficaz, além da tendência de 
piora ao longo do tempo, caso não se adote uma ação de controle (anexo II, da Portaria n. 466/2019). 

http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1547612
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1547669
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1546951
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27.                    Após essa verificação, considerar-se-á apta a ser selecionada a informação que atingir, no mínimo, 48 pontos na matriz GUT (art. 5º, da Portaria 
n. 466/2019). 

28.                    No caso em análise, verificou-se que a informação atingiu a pontuação de 45 (quarenta e cinco) no índice RROMa, indicando que a 
informação não está apta, de acordo com o art. 4º da Portaria n. 466/2019, para passar à apuração da segunda fase da avaliação de seletividade, que consiste 
na apreciação da gravidade, urgência e tendência (matriz GUT). 

29.                    Em virtude da pontuação obtida na avaliação do índice RROMa, a informação não deverá ser selecionada para a realização de ação de controle 
específica por este Tribunal, cabendo o arquivamento do processo, com ciência ao gestor e ao responsável pelo controle interno para adoção de medidas 
administrativas cabíveis, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

30.                    Na análise de seletividade não se realiza aferição de mérito nem se atribui/imputa responsabilidade, mas, o quanto possível, estabelecem-
se averiguações preliminares, de cunho geral, para melhor respaldar as proposições feitas adiante. 

31.                    Salienta-se, também, que a aferição preliminar das supostas irregularidades comunicadas se restringe aos fatos expostos na peça 
exordial. 

32.                    In casu, a interessada relatou que foi inabilitada na TP n. 006/2023 em decorrência de exigência constante no edital, bem como a inobservância 
das regras editalícias na habilitação da licitante MF Propaganda Ltda. no referido certame. 

33.                    Pois bem. 

34.                    Em análise perfunctória, vislumbra-se uma verossimilhança mínima do relato da interessada em relação à possibilidade de irregularidade no 
edital da TP n. 006/2023, qual seja, exigência do balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios, o que violaria o art. 31, inciso I, da Lei de Licitações n. 
8.666/1993[4]. 

35.                    Por outro lado, constata-se também que a Administração cumpriu fielmente as regras estabelecidas no instrumento convocatório, nos termos do 
art. 3º do mesmo diploma legal[5]. Assim, identifica-se, de início, a ocorrência de conflito de princípios administrativos (legalidade X vinculação ao instrumento 
convocatório), que seria solucionado somente após eventual ação de controle. 

36.                    Quanto à irregularidade da habilitação da licitante MF Propaganda Ltda., também não é possível auferir sua existência em análise 
prévia/superficial, sendo necessária a análise detalhada da documentação apresentada pela licitante no certame. 

37.                    Porém, consoante já explicado no item 2 deste relatório técnico, as atividades desta Corte de Contas devem ser direcionadas para buscar maior 
efetividade do seu objeto (fiscalização), o que pode resultar em priorização de atividades de controle mais relevantes em detrimento de situações pontuais de 
menor impacto econômico e/ou social, sendo que tal análise é feita de forma objetiva, conforme estabelecido na Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

38.                    Ou seja, a realização ou não de ação de controle, prima facie, deve ser definida com base em critérios técnicos-objetivos, já definidos por esta 
Corte de Contas, e não com fulcro, exclusivamente, na possibilidade ou não da existência da irregularidade noticiada. 

39.                    Assim sendo, em virtude da pontuação obtida na avaliação RROMa, a informação não deverá ser selecionada para a realização de ação de 
controle específica por este Tribunal, porém não ficará sem providências, uma vez que caberá dar ciência ao gestor e ao controle interno para conhecimento, 
averiguações e adoção de medidas administrativas cabíveis, se necessárias, nos termos do art. 9º, caput, §1º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, conforme 
exposto na Conclusão deste Relatório. 

40.                    Além disso, a matéria não ficará sem tratamento nesta Corte de Contas, haja vista que ela integrará base de dados na SGCE para subsidiar 
futuras auditorias. 

3.1. Sobre o pedido de concessão de Tutela Antecipatória 

41.                    Determina o art. 11 da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, que, na hipótese de o Procedimento Apuratório Preliminar estar acompanhado de pedido 
de medida de urgência, a SGCE deverá encaminhar manifestação sobre a presença ou não dos pressupostos da plausibilidade jurídica e do perigo da demora, 
sob a ótica exclusiva do interesse público, de modo a não comprometer a utilidade da medida requerida. 

42.                    Por sua vez, o art. 108-A do Regimento Interno prevê que a concessão de tutela antecipatória dependerá de fundado receio de consumação, 
reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, e estando presente justificado receio de ineficácia da decisão final. 

43.                    Ocorre, porém, que o pedido de concessão de tutela antecipada ficou prejudicado, em face do não atingimento dos índices mínimos de 
seletividade, que reclamam o arquivamento dos autos. (destaques no original) 

10.       Em reforço à manifestação do Corpo Técnico, registro que a cópia integral do feito será encaminhada ao Prefeito, ao controle interno e, também, ao 
procurador-geral da municipalidade, para conhecimento e a adoção de providências quanto às irregularidades comunicadas pela representante, sendo que as 
conclusões deverão constar nos relatórios de gestão que integram a prestação de contas, consoante determina o §1º do art. 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-
RO. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftn5
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11.       Essa providência é relevante, uma vez que, apesar de não atingida a pontuação mínima no índice RROMa, há indícios de que a alegação da 
representante é procedente, pois parece verossimilhante que teria ocorrido um rigor excessivo no edital, restringindo indevidamente a competitividade, já que 
exigiu o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos anos, em vez de apenas o do último, conforme determina a Lei Federal n. 8.666/93. Nesse sentido: 

É ilegal e restringe a competitividade do certame licitatório a exigência de documentos de habilitação além daqueles previstos nos arts, 27 a 31 da Lei 
8.666/93. (Acórdão 3192/2016-TCU-Plenário, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa) 

 A lista de documentos passíveis de serem exigidos dos interessados na etapa de habilitação é exaustiva (arts. 27 a 33 da Lei 8.666/1993). (Acórdão 
2197/2007-TCU-Plenário, relator Minsitro-Substituto Augusto Sherman) 

 “O interesse público reclama o maior número possível de concorrentes, configurando ilegalidade a exigência desfiliada da lei básica de regência e 
com interpretação de cláusulas editalícias impondo condição excessiva para a habilitação. 2. Não é irregular, para fins de habilitação em processo 
licitatório, o balanço contendo a assinatura do contador, competente legalmente para elaborar o documento como técnico especializado (RESP 5.601/DF, Rei. 
Min. Demócrito Reinaldo).” Fonte: STJ. 1a Seção. MS n° 5693/DF. Registro n° 199800153543. DJ 22 maio 2000. p. 00062. 

 “1. A condição financeira das empresas licitantes deve ser determinada pela Comissão, para fins de habilitação, com base no exame que realiza ou forma 
integrada dos documentos apresentados. 2. A ausência de um documento não essencial para a firmação do juízo sobre a habilitação da empresa não deve ser 
motivo para afastá-la do certame licitatório.” Fonte: STJ. Ia Seção. MS n° 5624/DF. Registro n° 199800048944. DJ 26 out 1998. p. 00004 

 12.       Assim, a posição jurisprudencial do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) indicam assistir razão à representante, de 
que estaríamos diante de uma exigência ilegal. 

 13.       Demais disso, não se pode olvidar, também, que o balanço patrimonial se exige para que seja comprovada a boa saúde financeira da empresa. Assim, 
acaso a análise do último balanço patrimonial revelar alguma dúvida pertinente sobre a saúde financeira da empresa, há a possibilidade da Administração 
(Prefeitura) diligenciar, exigindo mais balanços para se tomar uma decisão baseada em evidências. Nesse sentido: 

 Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam 
comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável pela condução do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o 
conteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada de decisão da Administração (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993). (Acórdão 2730/2015-TCU-
Plenário, relator Ministro Bruno Dantas) (destaquei) 

14.       No entanto, considerando o momento processual, que envolve  a análise da conveniência do processamento da representação perante esta Corte, não é 
possível uma manifestação definitiva quanto ao mérito, mormente sem a prévia manifestação do Corpo Técnico a esse respeito. 

15.       De todo modo, consoante se ressaltou acima, o desfecho da questão por parte do Município será acompanhado por este Tribunal. 

16.       Assim, à luz do exposto acima, tendo em vista que a presente demanda não alcançou a pontuação mínima (índice RROMa) que possibilite uma ação de 
controle por parte deste Tribunal, o arquivamento deste PAP é medida que se impõe, nos termos propostos na análise técnica. 

17.       Ante o exposto, DECIDO: 

            I – Determinar o arquivamento deste Procedimento Apuratório Preliminar (PAP), com fundamento no art. 7º, § 1º, inciso I, da Resolução nº 291/2019; 

            II – Considerar prejudicada a análise da tutela requerida, ante o não atingimento dos índices mínimos de seletividade (índice RROMa) que demandam 
atuação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

            III – Encaminhar a cópia integral dos autos ao senhor Aldair Julio Pereira – CPF n. ***.990.452-**, Prefeito do Município de Rolim de Moura– RO, à 
senhora Aretuza Costa Leitão – CPF n. ***.471.992-**, Controladora-Geral do Município de Rolim de Moura – RO e à senhora Marineuza dos Santos Lopes – 
CPF n. ***.518.662-**, Procuradora-Geral do Município de Rolim de Moura – RO, para conhecimento e adoção das medidas pertinentes quanto às 
irregularidades comunicadas pela representante, sendo que as conclusões deverão constar nos relatórios de gestão que integram a prestação de contas, 
consoante determina o §1º do art. 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO; e, 

            IV – Determinar ao Departamento do Pleno quepublique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para conhecimento dos advogados da 
representante, notifique o responsável indicado no cabeçalho e o Ministério Público de Contas, procedendo ao arquivamento deste feito, após ultimadas as 
determinações em questão. 

               Porto Velho, 26 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro 
Matrícula 450  

 
[1] Procuração – ID 1545789 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref1
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1545789
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[2] As certidões venceram no curso da licitação, contudo, não foi diligenciado pela CPL e, tampouco, oportunizado à empresa MF o prazo para a apresentação 
das certidões com prazo de validade vigente; 
[3] Licitação em fase de apresentação de contrarrazões pela empresa MF PROPAGANDA, em razão da interposição de recurso em face da decisão de 
habilitação e homologação da licitação, mesmo sem aferir a regularidade jurídica, fiscal e previdenciária da empresa. 
[4] Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
[5] Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
Atos da Presidência 

Decisões 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO-SEI: 2.712/2024. 
ASSUNTO: Requerimento Administrativo. 
INTERESSADO: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva. 
RELATOR: Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0108/2024-GP 

SUMÁRIO: ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO. DISPENSA DE INFORMAÇÃO MENSAL DE SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL. DEFERIMENTO. 

A Resolução n. 404/2023-TCERO, ao disciplinar o procedimento a ser adotado para as substituições dos Conselheiros, em suas ausências, estabeleceu a ordem 
de substituição de membros de forma direta e automática, e ainda, previu, expressamente, segundo teor constante no seu art. 5º, que "em caso de afastamento 
que se prolongue por mais de um mês, o Conselheiro Substituto que iniciou o período de substituição permanecerá nas atividades do gabinete até o termo final 
do período. Assim, considerando a estabilidade e previsibilidade ao processo de substituição, torna-se desnecessária a repetição de comunicações mensais 
sobre o assunto, em consonância com os princípios da eficiência e economicidade. 

I - RELATÓRIO 

1. O Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, por meio do Memorando n. 41/2024/GCSFJFS (ID n. 0661212), informou que substituiu o 
Conselheiro Paulo Curi Neto, no período de 15 a 16 de fevereiro de 2024, conforme Portaria n. 27/2023-GC, de 6 de dezembro de 2023, publicada no 
DOeTCERO n. 2.972, de 8 de dezembro de 2023, bem como o Conselheiro Edilson de Sousa Silva a partir de 20 de fevereiro de 2024, nos termos da Decisão 
Monocrática n. 17/2024-GP (SEI n. 000302/2024) e Portaria n. 27/2023-GC, de 6 de dezembro de 2023, publicada no DOeTCERO n. 2.972, de 8 de dezembro 
de 2023. 

2. Tendo em vista que a sua convocação regimental se deu em razão do afastamento do Conselheiro Edilson Sousa da Silva das suas atividades jurisdicionais 
durante o biênio 2024/2025, para o exercício da presidência da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), consoante Decisão 
Monocrática n. 0017/14-GP, o Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva pleiteou a dispensa da comunicação mensal a respeito disso, em 
atendimento aos princípios da eficiência e economicidade. 

3. A Corregedoria Geral deste TCERO, por intermédio do Despacho n. 66/2024-CG (ID n. 0662297), reconheceu a efetiva atuação do Conselheiro Substituto 
Francisco Júnior Ferreira da Silva como substituto, no mês de fevereiro de 2024, e embora concorde com a dispensa de informação mensal sobre a substituição 
regimental ocorrida, na esteira da Decisão Monocrática n. 17/2024-GP (SEI n. 000302/2024) e Portaria n. 27/2023-GC, de 6 de dezembro de 2023, ponderou que 
a questão da dispensa dessa comunicação formal deve ser submetida à deliberação da Presidência do TCERO, enquanto responsável pela ordenação de 
despesas, considerando as circunstâncias apresentadas, daí por que encaminhou o vertente feito a esta Presidência. 

4. Os autos do Processo-Sei estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. Em virtude do afastamento do Conselheiro Edilson de Sousa Silva para assumir a presidência da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 
(ATRICON) no biênio 2024/2025, o Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva foi convocado para substituí-lo, conforme se infere da Decisão 
Monocrática n. 17/2024-GP (SEI n. 000302/2024) e Portaria n. 27/2023-GC, de 6 de dezembro de 2023, publicada no DOeTCERO n. 2.972, de 8 de dezembro 
de 2023, cuja substituição garante a continuidade das atividades jurisdicionais deste Tribunal de Contas, evitando a paralização ou interrupções nas apreciações 
dos processos em curso. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16055#_ftnref5
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6. Considerando que o afastamento do Conselheiro Edilson de Sousa Silva é para um período significativo, de dois anos (biênio 2024 a 2025), comunicar 
mensalmente sobre a substituição autorizada no decisum e portaria, alhures mencionadas, seria redundante e contraproducente em termos de eficiência e 
economicidade, até mesmo porque a divulgação inicial da substituição já fornece todas as informações necessárias sobre quem o substituirá e por quanto tempo, 
é dizer, já é delimitada temporalmente e, portanto, dotada de previsibilidade. 

7. Nesse contexto, a manutenção de um fluxo de atualização constante sobre a substituição em apreço poderia gerar um excesso de informações, sem qualquer 
acréscimo substancial, configurando, assim, um dispêndio de tempo e recursos que poderiam, sim, ser direcionados a outras demandas de maior urgência ou 
relevância. 

8. Além disso, a Resolução n. 404/2023-TCERO, ao disciplinar o procedimento a ser adotado para as substituições dos Conselheiros, em suas ausências, 
estabeleceu a ordem de substituição de membros de forma direta e automática, e ainda, previu, expressamente, sinalizando para a hipótese de dispensa da 
comunicação de que se cuida em casos tais, segundo teor constante no seu art. 5º, que "em caso de afastamento que se prolongue por mais de um mês, o 
Conselheiro Substituto que iniciou o período de substituição permanecerá nas atividades do gabinete até o termo final do período". 

9. Tal dispositivo confere estabilidade e obviedade ao processo de substituição, no caso de substituições por período superior a pelo menos 1 (um) mês, pelo 
que é possível se depreender do normativo referido há pouco, tornando desnecessária a repetição de comunicados mensais sobre o assunto, o que reforça a 
dispensabilidade de tal ato sobre a vigente substituição do Conselheiro Edilson de Sousa Silva pelo Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, 
visto que o procedimento foi previamente estabelecido de maneira clara, ante à definição e duração do período de tal designação. 

10. Ademais, ressalta-se que qualquer eventual modificação no cenário vigente, que possa impactar a continuidade da substituição regimental do Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva pelo Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, deve ser prontamente comunicada à Corregedoria Geral deste Tribunal, a 
fim de que as medidas cabíveis, para fins dos assentamentos de praxe, sejam adotadas de forma célere e eficaz, motivo pelo qual há de ser deferido o pedido 
em apreço. 

11. Quanto às substituições realizadas em favor do Conselheiro Paulo Curi Neto, no período de 15 a 16 de fevereiro de 2024, conforme Portaria n. 27/2023-GC, 
de 6 de dezembro de 2023, publicada no DOeTCERO n. 2.972, de 8 de dezembro de 2023, e Conselheiro Edilson de Sousa Silva, a partir de 20 de fevereiro de 
2024, a Corregedoria Geral (Despacho n. 66/2024-CG, registrado sob ID n. 0662297) constatou que referidos dias de substituição não foram devidamente 
anotados e pagos, razão pela qual há de se determinar o competente registro junto ao Órgão Correcional deste Tribunal e consequente pagamento, 
condicionado, todavia, à prévia certificação da inexistência de eventual desembolso já efetuado sob esse mesmo fato gerador pela administração deste Tribunal, 
garantindo assim a correta gestão dos recursos. 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos veiculados em linhas precedentes e de acordo com a normatividade disposta no art. 187, inciso XXVII do RI-TCERO , 
DECIDO: 

I – DEFERIR, por razões de eficiência e economicidade, o pedido formulado pelo Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, quanto à 
desnecessidade de informação mensal acerca da sua incumbência de levar a efeito a substituição do Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devido à assunção 
deste à Presidência da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas - ATRICON, ante a duração do período de tal designação regimental, no caso, 
correspondente a dois anos (biênio 2024 a 2025), a qual foi submetida à competente deliberação do CSA deste TCERO e consecutiva divulgação, razão pela 
qual são previamente conhecidos os dados necessários sobre o assunto, notadamente acerca da indicação do seu substituto legal e por quanto tempo, isto é, a 
substituição de que se cuida já está definida e delimitada temporalmente e, portanto, dotada de previsibilidade, nos termos da Decisão Monocrática n. 17/2024-
GP (SEI n. 000302/2024) e Portaria n. 27/2023-GC, de 6 de dezembro de 2023, publicada no DOeTCERO n. 2.972, de 8 de dezembro de 2023, e art. 5º da 
Resolução n. 404/2023-TCERO; 

II – DETERMINAR que as substituições realizadas em favor do Conselheiro Paulo Curi Neto, no período de 15 a 16 de fevereiro de 2024, conforme Portaria n. 
27/2023-GC, de 6 de dezembro de 2023, publicada no DOeTCERO n. 2.972, de 8 de dezembro de 2023, e Conselheiro Edilson de Sousa Silva, a partir de 20 de 
fevereiro de 2024, relativas ao mês de fevereiro/2024, sejam adequadamente registradas junto à Corregedoria Geral deste TCERO; 

III – ORDENAR à Secretaria-Geral de Administração (SGA) que adote as medidas necessárias, tendentes ao pagamento das substituições indicadas no item 
anterior, condicionando, entretanto, a concretização de referido pagamento à prévia certificação da inexistência de pagamento idêntico já efetuado pela 
administração deste Tribunal, a fim de se evitar a indesejável ocorrência de bis idem; 

IV – DÊ-SE CIÊNCIA desta Decisão ao Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, à Corregedoria-Geral deste Tribunal e à Secretaria-Geral de 
Administração (SGA), para conhecimento; 

V – PUBLIQUE-SE, na forma regimental; 

VI – JUNTE-SE; 

VII – CUMPRA-SE. 

À Secretaria-Geral da Presidência para que diligencie pelo que for necessário. 

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 
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Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO-SEI: 3.101/2024. 
ASSUNTO: Plano de Gestão 2024-2025. 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
RELATOR : Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0113/2024-GP 

SUMÁRIO: ADMINISTRATIVO. PLANO DE GESTÃO. BIÊNIO 2024-2025. APROVAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE PORTARIA. 

Nos termos da normatividade entabulada no art. 6º da Resolução n. 286/2019/TCERO, o Plano de Gestão terá periodicidade conforme Presidente em exercício e 
será um instrumento de alinhamento institucional que terá a função de orientar e direcionar os demais planos ou ações operacionais, principalmente no 
desdobramento dos objetivos do Plano Estratégico, cuja aprovação dar-se-á mediante portaria, expedida pelo Presidente do TCERO, consoante se infere do art. 
10, inciso II da precitada resolução. 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de procedimento que visa à aprovação, pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, do Plano de Gestão 2024-2025 (ID n. 
0668824), o qual se qualifica como um instrumento de alinhamento institucional com a função precípua de orientar e direcionar os demais planos operacionais 
(planos de ação e de área), principalmente no desdobramento dos objetivos do Plano Estratégico para o octênio de 2021/2028. 

2. Desincumbindo-se do seu ônus de orientar as ações do TCERO para o biênio 2024-2025, de forma a promover a eficiência, a transparência e a qualidade na 
prestação dos serviços de fiscalização e controle dos recursos públicos, o presente Plano de Gestão (ID n. 0668824) abordou, em suma, quatro áreas e temas 
(macrodiretrizes), a saber: (i) valorização material do servidor, (ii) a integridade institucional, (iii) a indução para efetividade de políticas públicas e (iv) o controle 
externo orientado por dados. 

3. Os autos do Processo-Sei estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

Sintético, é o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I – Da competência deliberativa do Plano de Gestão 

4. Nos termos da normatividade entabulada no art. 10, inciso II da Resolução n. 286/2019/TCERO , compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia (TCERO) aprovar o Plano de Gestão, por meio de portaria, até o quinto dia útil do mês de abril do ano em que entrar em vigor. 

5. Referida competência confere ao Presidente a autoridade para validar e oficializar as diretrizes e iniciativas da gestão que nortearão as ações do Tribunal ao 
longo do período de vigência do Plano, garantindo, desse modo, a coerência e o alinhamento com os objetivos do Plano Estratégico para o octênio de 2021-
2028. 

6. Assim, ao Presidente do TCERO compete, mediante juízo singular, aprovar o presente Plano de Gestão (ID n. 0668824), conforme teor normativo disposto no 
art. 10, inciso II da Resolução n. 286/2019/TCERO. 

II.II – Notas introdutórias 

7. Assento, de saída, que o presente Plano de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia para o biênio 2024-2025 (ID n. 0668824) é um documento 
estratégico que estabelece as diretrizes, metas e iniciativas que serão adotadas ao longo desse período, elaborado com base em análises e diagnósticos da 
situação atual da Instituição, levando, em conta, ainda, os desafios e oportunidades para o contínuo aperfeiçoamento e otimização da atuação deste Tribunal, em 
prol de um controle externo cada vez mais hígido e vocacionado a prestar serviços que possam impactar positivamente a sociedade. 

8. Por essa razão, o presente Plano de Gestão é o resultado de um processo meticuloso de análise das evidências colhidas no mundo da vida, com o fim de 
moldar um caminho sólido e promissor para o TCERO, diante de uma nova perspectiva de horizontes, transformações e compromissos. 

9. No âmbito do TCERO, o Plano de Gestão é um instrumento fundamental para direcionar os esforços da Instituição, compatibilizando suas atividades com as 
demandas da sociedade e com as diretrizes estabelecidas pelo Planejamento Estratégico do TCERO 2021-2028, além servir de meio de comunicação e 
prestação de contas à sociedade, pelo qual se dá a conhecer o compromisso do Tribunal com a promoção da transparência e do accountability na gestão 
pública. 
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10. É que uma das principais finalidades do Plano de Gestão, como já assinalado, é orientar as ações do TCERO de forma a promover a eficiência, a 
transparência e a qualidade na prestação dos serviços de fiscalização e controle dos recursos públicos, nesse cenário, o Plano aborda uma variedade de áreas e 
temas, incluindo a valorização material dos servidores, a integridade institucional, a indução para a efetividade das políticas públicas e o controle externo 
orientado por dados. 

11. Nesse enfoque, ao eleger uma abordagem orientada por dados e fortalecer o diálogo com a sociedade, contribuiremos para a consolidação das instituições 
democráticas e, particularmente, para o desenvolvimento sustentável do Estado de Rondônia, de modo que o presente Plano de Gestão pode ser qualificado 
como um compromisso firme e consciente de despender a energia e os meios necessários para a entrega de um futuro melhor para todos os cidadãos 
rondonienses. 

12. Além disso, cabe destacar que o Plano de Gestão do TCERO pode ser atualizado periodicamente para refletir mudanças no ambiente externo e interno da 
Instituição, garantindo sua relevância e eficácia ao longo do tempo, tornando-se, dessa forma, uma ferramenta dinâmica e adaptável, capaz de acompanhar as 
transformações e desafios enfrentados pelo Tribunal e pela sociedade como um todo. 

13. Em arremate sobre o tópico, significa dizer que o Plano de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia desempenha um papel fundamental na 
definição de estratégias e na orientação das ações da Instituição, visando ao cumprimento de sua missão de forma eficaz e responsável, em benefício da 
sociedade e da correta aplicação dos recursos públicos, conforme se infere das macrodiretrizes que passo a evidenciar. 

II.III – Valorização Material dos Servidores 

14. A macrodiretriz de valorização material dos servidores (ID n. 0668824, pp. 14 a 33) é fundamental para criar um ambiente que favoreça a atração e retenção 
de talentos em nossa Organização. As entregas planejadas visam fortalecer a estabilidade financeira dos membros e servidores, além de contribuir para a 
ampliação da motivação, do engajamento e do bom desempenho, refletindo diretamente na qualidade dos serviços públicos oferecidos por esta Instituição. 

15. Nesse contexto, estão previstas 3 (três) iniciativas essenciais (ID n. 0668824, pp. 146 a 147): 

i) propiciar segurança financeira aos servidores, garantindo remuneração adequada, benefícios consistentes e políticas de progressão de carreira que 
assegurem estabilidade econômica e bem-estar financeiro ao conjunto de colaboradores; 

ii) proporcionar um ambiente favorável ao bom desempenho, criando condições de trabalho que estimulem a produtividade e a realização pessoal, como 
programas de reconhecimento, feedback construtivo, capacitação profissional e adequada infraestrutura de trabalho; 

iii) fomentar o desenvolvimento contínuo das pessoas, investindo no crescimento profissional e pessoal dos servidores, o que é essencial para manter a equipe 
motivada e preparada para enfrentar desafios, no que se inclui a implementação de programas de capacitação, mentorias, oportunidades de aprendizado 
contínuo e estabelecimento de planos de desenvolvimento individualizados. 

16. Essas iniciativas, quando implementadas de forma eficaz, por certo, concorrerão significativamente para a construção de um ambiente de trabalho saudável 
e produtivo, no qual os servidores se sintam valorizados, motivados e envolvidos com a razão de ser da nossa Organização. 

17. O esforço para dar concretude ao eixo da valorização material dos nossos agentes públicos não apenas beneficia individualmente cada membro da equipe, 
mas também fortalece o TCERO, como um todo. Um ambiente de trabalho positivo e estimulante resulta em serviços públicos de melhor qualidade, atendendo 
de forma mais eficaz, eficiente e efetiva às demandas da sociedade. 

18. Ao promover, portanto, a valorização material dos nossos servidores, estamos não apenas assegurando o bem-estar e o desenvolvimento pessoal de cada 
um, mas também cooperando com o avanço e o aperfeiçoamento contínuo dos serviços que nos compete prestar à comunidade rondoniense. 

II.IV - Integridade 

19. As entregas previstas em relação à macrodiretriz da Integridade (ID n. 0668824, pp. 34 a 62) têm como objetivo primordial possibilitar que nossa Instituição 
identifique, previna e trate os riscos associados aos processos e às condutas, além de manter a conformidade legal em nossa atuação. 

20. Essa abordagem tende a conferir significativo incremento na eficiência operacional e na preservação da imagem institucional, promovendo uma cultura 
organizacional pautada pela ética e pela transparência, destacando-se, para tanto, 3 (três) iniciativas fundamentais (ID n. 0668824, pp. 147 a 148): 

i) implementar o Sistema de Integridade e Gestão de Riscos, com vistas a estabelecer diretrizes, procedimentos e mecanismos para identificação, avaliação e 
tratamento dos riscos relacionados com a integridade e conformidade, garantindo uma abordagem sistemática e eficaz na gestão desses aspectos; 

ii) garantir a segurança da informação e a privacidade dos dados, como medida essencial para proteger as informações sensíveis da Organização, bem como 
resguardar a privacidade dos dados dos colaboradores e de terceiros. Isso implica a implementação de medidas de segurança cibernética, políticas de acesso e 
uso adequado de informações, além do cumprimento das regulamentações de proteção de dados; 

iii) tratar os riscos mapeados, os quais, uma vez identificados e avaliados, devem ser adequadamente geridos para mitigar potenciais consequências 
indesejáveis. Isso pode envolver a implementação de controles internos específicos, revisão de processos, capacitação dos colaboradores e monitoramento 
contínuo das atividades relacionadas. 
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21. Com a execução dessas iniciativas, espera-se que este Tribunal reforce sua capacidade de lidar com os desafios relacionados com a integridade e a 
conformidade, promovendo uma cultura de responsabilidade e engajamento no cumprimento de princípios, normas e regulamentos. 

22. A identificação proativa e a mitigação de riscos permitem que nossa Instituição opere de forma mais eficiente e segura, evitando desperdícios, perdas 
financeiras, danos à reputação e outros impactos negativos. Além disso, ao mantermos a postura de apreço à conformidade com as leis e regulamentos 
pertinentes, demonstramos nosso compromisso com a integridade e a responsabilidade corporativa. 

23. Por isso, ao investir na identificação, prevenção e tratamento dos riscos de processos e de condutas, e bem assim, ao garantir a conformidade legal, estamos 
não apenas protegendo os interesses da Organização, mas contribuindo para tonificar seu conceito perante a sociedade e jurisdicionados e aumentar sua 
eficiência operacional, cujas medidas são essenciais para a coexistência de um ambiente de trabalho seguro, transparente e confiável, que é fundamental para o 
sucesso de nossa Instituição a longo prazo. 

II.V – Indução para Efetividade de Políticas Públicas 

24. A concretização da macrodiretriz concernente à Indução para a Efetividade das Políticas Públicas (ID n. 0668824, pp. 63 a 101), certamente, terá um impacto 
direto e significativo no processo de melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e bem estar social, na medida em que as ações de controle externo propostas 
visam propiciar ampliação do acesso e ganhos em eficácia e em efetividade na prestação de serviços públicos relevantes, com foco especial nas áreas de 
educação, saúde e desenvolvimento regional sustentável, por meio de 4 (quatro) metas (ID n. 0668824, pp. 148 a 149), a saber: 

i) Fomentar o aperfeiçoamento das estruturas internas nas unidades jurisdicionadas, garantindo que os órgãos e entidades sob a jurisdição do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia (TCERO) estejam aptos a oferecer serviços de qualidade à população, com transparência, eficiência e responsabilidade na 
gestão dos recursos públicos; 

ii) Induzir o aperfeiçoamento da política de educação, promovendo a melhoria da infraestrutura escolar, a valorização dos profissionais da educação, o acesso 
equitativo à educação de qualidade e o fortalecimento dos programas educacionais voltados para o desenvolvimento integral dos estudantes; 

iii) Apoiar a ampliação da política de saúde, incentivando a expansão e melhoria dos serviços de saúde, o fortalecimento da atenção primária, o acesso universal 
aos serviços de saúde, a qualificação dos profissionais de saúde e a implementação de políticas de prevenção e promoção da saúde; 

iv) impulsionar o desenvolvimento regional sustentável, incentivando práticas que conciliem o crescimento econômico com a preservação ambiental e a inclusão 
social, garantindo um futuro sustentável para as comunidades locais. 

25. Ao focar em áreas consideradas prioritárias, direcionamos nossos esforços para o que, neste momento, elegeu-se como mais necessário, buscando garantir 
que os destinatários dessas ações recebam as prestações públicas em níveis qualiquantitativos que satisfaçam suas necessidades básicas e promovam o seu 
desenvolvimento integral, em patamares aceitáveis, frente aos respectivos padrões nacionais. 

26. Além disso, por intermédio do exercício do controle externo, pretendemos identificar lacunas, falhas e oportunidades de melhorias nos serviços públicos, 
propondo medidas corretivas e preventivas, que objetivam otimizar o uso dos recursos, aumentar a transparência e promover uma gestão mais eficiente e 
responsável. 

27. Sob esse enfoque, tais iniciativas são fundamentais para garantir que os serviços públicos correspondam às expectativas da sociedade, sobretudo da parcela 
da população mais dependente da ação estatal, em termos de eficiência e equidade, incentivando programas e ações que promovam a redução das 
desigualdades sociais, a formação adequada das crianças e jovens e a construção de uma sociedade mais justa, fraterna e inclusiva, de sorte que nesse 
desígnio este Tribunal reafirma seu compromisso com a defesa do interesse público e o fortalecimento do Estado Democrático de Direito. 

II.VI – Controle Externo Orientado por Dados - CEOD 

28. O Controle Externo Orientado por Dados (CEOD) transcende os contornos de uma simples ideia, é uma filosofia tecnológica revolucionária, que marcará um 
avanço significativo na atuação deste Tribunal de Contas, uma vez que introduz uma abordagem inovadora e eficaz no controle e fiscalização dos recursos 
públicos, cuja metodologia busca coletar, analisar e interpretar volumes substanciais de dados provenientes de diversas fontes relacionadas com as atividades 
governamentais. 

29. Tal macrodiretriz (ID n. 0668824, pp. 102 a 143) delineia a estruturação, tratamento e disponibilização de dados, consistindo em passo crucial na evolução da 
nossa Instituição, visto que se almeja que as entregas planejadas dentro dessa diretriz tenham um impacto direto na capacidade de organizar e desenvolver 
modelos preditivos que possam detectar padrões suspeitos, e ainda utilizar informações qualificadas para o necessário embasamento da tomada de decisões 
estratégicas. 

30. Ao investir na estruturação dos dados, edificaremos um pilar sólido e confiável para a análise e interpretação das informações, garantindo que estejam 
disponíveis de forma ordenada e acessível, de modo a permitir aferições mais eficazes e decisões alicerçadas, o mais possível, em elementos que exprimam a 
realidade. 

31. Nessa macrodiretriz (ID n. 0668824, pp. 149 a 150), constam ações estruturantes para a respectiva área temática, seguidas pela construção de sistemas 
informatizados que serão fundamentais para o alcance dos nossos propósitos, consistentes em: 
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i) garantir as estruturas adequadas à boa governança de dados que busquem estabelecer políticas, procedimentos e padrões que assegurem a integridade, 
confidencialidade e disponibilidade dos dados utilizados no processo de controle externo; 

ii) desenvolver sistemas de informação que permitam a adequada estruturação, o tratamento e a disponibilização dos dados de controle externo, visando facilitar 
a análise e interpretação dos dados, bem como o acesso por parte dos responsáveis pelo controle e da sociedade em geral. 

iii) desenvolver sistemas de informação que permitam o adequado gerenciamento de recursos internos, possibilitando uma gestão mais eficiente dos recursos 
humanos, materiais e financeiros do Tribunal de Contas; 

iv) modernizar os meios e ferramentas de comunicação interna e externa, a fim de facilitar a troca de informações e o compartilhamento de conhecimento entre 
os colaboradores do Tribunal e os stakeholders externos. 

32. Com a disponibilização dos dados de forma acessível e segura, nossa Instituição estará capacitada, prospectivamente, para desenvolver modelos preditivos 
avançados, capazes de identificar padrões suspeitos e antecipar possíveis problemas ou irregularidades. Isso não só revigorará nossas atividades de controle, 
como permitirá uma atuação mais proativa e preventiva. 

33. E mais, ao utilizar informações qualificadas para a tomada de decisão, maximizaremos a eficiência e a eficácia de nossas ações de controle, o que nos 
permitirá realizar intervenções mais assertivas, com menor custo operacional e maior impacto na promoção da legalidade, da transparência, do accountability e 
da efetividade na gestão dos recursos públicos, robustecendo o papel do Tribunal de Contas no fomento à boa governança pública e no combate à fraude e à 
corrupção. 

34. O avanço para o Controle Externo Orientado por Dados representa um compromisso com a modernização e o aprimoramento constante das práticas de 
controle externo, alinhando-se às demandas de uma sociedade cada vez mais digital, mais conectada, mais informada e assim mais proativa quanto a cobrança 
dos seus direitos e exercício da cidadania. 

35. Cumpre ressaltar que a automatização da obtenção e verificação de dados libera recursos humanos para atividades mais analíticas e estratégicas, 
permitindo que os profissionais de controle externo, particularmente, concentrem-se na atividade de interpretações complexas de dados, gerando percepções 
valiosas para a tomada de decisões sintonizadas com as melhores práticas de governança. 

36. Considerando que a maioria das iniciativas associadas a essa macrodiretriz está relacionada com o desenvolvimento de sistemas de informação, é relevante 
destacar que o Tribunal de Contas efetuou a contratação de empresa para a execução do projeto “Ateliê de software”, tendo como objetivo principal viabilizar a 
modernização e melhoramento dos sistemas de informação do Tribunal, conformando-os às melhores práticas e às necessidades específicas do eixo Controle 
Externo Orientado por Dados. 

II.VII – Mapeamento de Riscos e Contingenciamento 

37. Não se desconhece que o Tribunal de Contas de Rondônia está trilhando uma jornada transformadora com a implementação de 4 (quatro) macrodiretrizes 
significativas: i) Valorização Material dos Servidores; ii) Integridade; iii) Indução para Efetividade de Políticas Públicas; e, especialmente, o iv) Controle Externo 
Orientado por Dados (CEOD), sendo esta última arrojada e inovadora, concebida sob o desiderato de revolucionar as formas de fiscalização e garantir a 
aplicação eficiente dos recursos públicos. 

38. No entanto, como em qualquer plano que prime pela ousadia, a identificação e a gestão eficaz dos riscos são importantes para que se logre êxito. Assim, 
torna-se essencial conduzir uma análise abrangente dos eventos indesejáveis (riscos), associados à implementação de cada uma das iniciativas, destacando os 
impactos potenciais e as estratégias de contingência propostas. 

39. À vista disso, este Tribunal estará necessariamente empenhado na efetivação de uma gestão de riscos proativa e sistemática, buscando antecipar possíveis 
obstáculos e mitigar suas consequências, de tal modo que procedeu à realização de um levantamento detalhado dos riscos inerentes a cada macrodiretriz, 
levando em conta fatores internos e externos, bem como suas interações (ID n. 0668824, pp. 151 a 157). 

40. A partir dessa análise, desenvolveram-se estratégias específicas de contingência, visando minimizar os eventuais impactos negativos e garantir a 
continuidade e o sucesso das ações propostas, além de terem sido estabelecidos mecanismos de monitoramento e avaliação contínua dos riscos, permitindo 
uma adaptação ágil e eficaz às mudanças de cenário e às novas ameaças e incertezas que possam surgir ao longo da caminhada na direção da transformação 
aspirada. 

41. Por fim, vale reafirmar a disposição deste Tribunal para primar pela transparência, pela eficiência e pela responsabilidade na gestão dos recursos públicos 
que lhe foram confiados, ao tempo que externa o reconhecimento de que a consecução de uma gestão de riscos eficaz é fundamental para alcançar esses 
objetivos de forma sustentável e resiliente. 

42. Desse modo, a aprovação do presente Plano de Gestão 2024-2025 (ID n. 0668824), mediante a expedição de portaria, na forma insculpida no art. 10, inciso 
II da Resolução n. 286/2019/TCERO é medida que se impõe. 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto e pelos fundamentos veiculados em linhas precedentes, DECIDO: 
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I – DETERMINAR, com fundamento na dicção constante no art. 10, inciso II da Resolução n. 286/2019/TCERO, à Secretária-Geral de Administração que adote 
os atos administrativos necessários à expedição de portaria aprovando o Plano de Gestão 2024-2025 (ID n. 0668824), consoante a minuta anexa, por meio do 
qual foram eleitas as macrodiretrizes centrais da atual gestão, as quais se consubstanciam na Valorização Material do Servidor, na Integridade Institucional, na 
Indução para Efetividade de Políticas Públicas e no Controle Externo Orientado por Dados; 

II – ALERTAR que o Plano de Gestão 2024-2025 deverá estar disponível para consulta pública no Portal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
(TCERO), conforme o disposto no art. 11 da Resolução n. 286/2019/TCERO, a fim de garantir transparência no processo de planejamento; 

III – ORDENAR à Assessoria de Comunicação Social que adote as providências para a divulgação do Plano de Gestão referente ao biênio 2024-2025, de forma 
ampla e acessível, por meio dos canais oficiais de divulgação desta Instituição, intranet, internet, entre outros, em reverência aos princípios da publicidade e do 
accountability, com vistas a garantir transparência às entregas que este Tribunal de Contas ora planeja dar concretude no mencionado período e, 
consequentemente, fortalecer o controle social sobre as atividades desenvolvidas nesse desiderato; 

IV – DETERMINAR à Secretaria de Processamento e Julgamento (SPJ) que promova a formalização do feito em nossos bancos de dados. 

V – DÊ-SE CIÊNCIA, na forma regimental, do Plano de Gestão relativo ao biênio 2024-2025: 

a) Aos Gabinetes dos Conselheiro e Conselheiros Substitutos; 

b) Ao Gabinete da Ouvidoria (GOUV); 

c) Ao Gabinete da Corregedoria (CG); 

d) Aos Gabinetes dos Procuradores do Ministério Público de Contas; 

e)À Secretaria-Geral da Presidência (SGP); 

f) À Secretaria-Geral de Administração (SGA); 

g) À Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE); 

h) À Secretaria de Planejamento e Governança (SEPLAG); 

i) À Secretaria de Processamento e Julgamento (SPJ); 

j) À Secretaria Estratégica de Tecnologia da Informação (SETIC); 

k) À Secretaria Especial de Relações Institucionais com o Sistema Tribunal de Contas (SERINSTC); 

l) À Secretaria Especial de Projetos Especiais em Políticas Públicas (SEPEPP); 

m) À Auditoria Interna (AUDIN); 

n) À Procuradoria-Geral do Estado Junto ao TCERO (PGETC); 

o) À Assessoria de Segurança Institucional (ASI); 

p) À Assessoria de Cerimonial (ASSCER); 

q) À Assessoria de Comunicação Social (ASCOM); 

r) À Assessoria de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais (ASPROD); 

s) À Escola Superior de Contas (ESCon). 

VI – PUBLIQUE-SE, na forma regimental; 

VII - CUMPRA-SE. 
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À Secretaria-Geral da Presidência para que, dentro de suas atribuições funcionais, adote as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado. 

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
 
PROCESSO SEI N. : 01008/2024. 

INTERESSADO : Secretário-Geral de Administração - SGA. 

ASSUNTO : Chamamento de Processo Seletivo para Cargo em Comissão n. 03/2024. 

RELATOR : Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0115/2024-GP  

SUMÁRIO: ADMINISTRATIVO. PROCESSO SELETIVO. CARGOS EM COMISSÃO. LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO. DEMOCRATIZAÇÃO DE ACESSO AO CARGO. 
MERITOCRACIA. COMPETÊNCIAS. HABILIDADES. ATITUDES. AMPLA PARTICIPAÇÃO E 
PUBLICIDADE. RESULTADO. HOMOLOGAÇÃO. PRETENSÃO DE NOMEAÇÃO. 
CONDICIONADA AO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DETERMINAÇÕES. 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de processo seletivo simplificado, deflagrado para formação de banco de talentos, subdivido em 3 (três) “eixos temáticos” (licitações e 
contratos, gestão de pessoas e orçamento), com o objetivo de selecionar candidatos aptos a desempenhar as atribuições dos cargos de Assessor I (TC/CDS-1) 
e Assessor II (TC/CDS-2), como também para prover as vagas dos cargos de "Diretor do Departamento de Administração, Seleção e Desenvolvimento de 
Pessoas (TC/CDS-5) e de Diretor do Departamento de Planejamento, Licitações e Contratos (TC/CDS-5)". 

2. Encaminhado o feito à Comissão de Processo Seletivo para Cargo em Comissão – CPSCC, foi publicado o Edital de Chamamento de Processo 
Seletivo para Cargo em Comissão n. 03/2024 (ID n. 0645849), estabelecendo a realização de 4 (quatro) etapas distintas, a saber: i) análise de currículo e 
memorial, de caráter classificatório e eliminatório. ii) prova prática e teórica, de caráter classificatório e eliminatório, iii) avaliação de perfil comportamental, de 
caráter eliminatório e iv) entrevista técnica e/ou comportamental, de caráter eliminatório. 

3. Dentre as regras para a realização do processo seletivo previstas no mencionado edital, estão aquelas que dispõem, de forma taxativa, que (i) o 
procedimento é pautado por ampla discricionariedade, não conferindo ao interessado direito à nomeação e/ou direito de precedência de nomeação em face de 
outro interessado, (ii) o provimento por meio do processo seletivo não descaracteriza a natureza do cargo em comissão, o qual é de livre nomeação e 
exoneração (iii) e o processo visa à democratização de acesso de candidatos aos cargos em comissão, à meritocracia no procedimento de nomeação, à 
impessoalidade na indicação de candidatos aos cargos e à valorização de servidores. 

4. Consta, ainda, que os candidatos postulantes as 6 (seis) vagas ao cargo de Assessor I (nível TC/CDS-1), (a) para a Área de Licitações e 
Contratos, devem possuir graduação em Direito, com experiência mínima de 2 (dois) anos, (b) para a Área Gestão de Pessoas, formação em qualquer curso 
superior, com experiência em gestão de pessoas, preferencialmente, em órgão público, com experiência mínima de 1 (um) ano (c) e para a Área Orçamento e 
Finanças, formação em Direito ou Ciências Contábeis, com experiência, mínima de 1 (um) ano, em relação ao sistema integrado de planejamento e gestão fiscal 
(SIGEF), assim como experiência com o Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 

5. Para o cargo de Assessor II (nível TC/CDS-2), pertinente à Área Gestão de Pessoas, deve o candidato possuir a formação superior em algumas 
das seguintes áreas de conhecimento: Administração, Direito, Ciências Contábeis, Economia, Tecnologia da Informação e comprovada experiência mínima de 2 
(dois) anos em gestão de pessoas, legislação de pessoal e/ou Direito Administrativo e Direto Previdenciário. 

6. Vencidas as etapas do aludido processo seletivo, sobreveio o resultado final, nos termos das certidões expedidas pela presidente da CPSCC 
(IDs ns. 0661338, 0661530, 0661882 e 0661883). 

7. Na sequência, a Presidente da referida Comissão, por intermédio do Despacho n. 0666131/2024/CPSCC (ID n. 0666131), circunstanciou o 
andamento de todo o processo seletivo, ratificou, ao final, que o resultado em comento se afigura válido, e ainda, declarou que os candidatos não selecionados 
para a vaga comporão o Banco de Talentos do TCERO, que tem por finalidade viabilizar oportuna seleção para provimento futuro de cargo da mesma natureza, 
observada a conveniência e oportunidade, com prazo de vigência de 2 (dois) anos. 

8. Na referida manifestação, a Presidente da Comissão solicitou autorização para nomeação dos(as) seguintes candidatos(as) selecionados(as): 
Bruna de Sousa Cabral, para o cargo de Assessor I, Área Licitações e Contratos; Janaina Canterle Caye, para o cargo de Assessor I, Área Licitações e 
Contratos; Patrícia Lopes de Sousa, para cargo de Assessor I, Área Orçamento e Finanças; Aline Gaspar Pereira, para o cargo de Assessor I, Área Gestão de 
Pessoas; Thainá Dias dos Santos Áquila, para cargo de Assessor I, Área Gestão de Pessoas; Rômina Costa da Silva Roca, para o cargo de Assessor II, 
Gestão de Pessoas 

9. A Secretaria-Geral de Administração – SGA, por sua vez, declarou (ID 0667020) que o chamamento se desenvolveu de forma hígida e 
observou as disposições da Portaria n. 121, de 2020. Opinou, por fim, pela homologação do certame, e solicitou autorização para as nomeações pretendidas. 

                                                           
1 Estabelece normas gerais e diretrizes que disciplinam o processo seletivo para cargos em comissão no âmbito da Presidência e setores a ela vinculados, das 
Secretarias da Corte e para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas e dá outras providências 
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10. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

11. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

12. Assento, de início, que, nada obstante o provimento de cargos em comissão seja essencialmente discricionário, de acordo com a conveniência 
e oportunidade administrativa, na forma do comando normativo contido no inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 19882, este Tribunal editou a Portaria n. 
12, de 2020, estabelecendo normas gerais e diretrizes que disciplinam o processo seletivo para os aludidos cargos, com a finalidade de dar concretude à 
democratização de acesso, meritocracia na escolha e eficiência no exercício das funções. 

13. Faceado com essa assertiva jurídica preambular, a Secretaria-Geral de Administração propôs a abertura de processo seletivo simplificado, nos 
moldes da aludida portaria, em razão da reestruturação organizacional deste Tribunal, levada a efeito pela entrada em vigor da Lei Complementar n. 1.218, de 
20243. 

14. Nesse sentido, foi publicado o Edital de Chamamento de Processo Seletivo para Cargo em Comissão n. 03/2024 (ID n. 0645849), 
deflagrado para o preenchimento de 6 (seis) vagas para os cargos de Assessor I (nível TC/CDS-1) e Assessor II (nível TC/CDS-2), visando atender às 
necessidades da Secretaria Executiva de Licitações e Contratos, Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas e Departamento de Finanças, Contabilidade e 
Execução Orçamentária. 

15. Em sede de apreciação dos atos administrativos praticados no decorrer da instrução processual, observo que as etapas de análise de 
currículo e memorial, prova teórica e prática, avaliação de perfil comportamental e entrevista técnica e comportamental com o gestor demandante, 
transcorreram em conformidade com as regras previamente estabelecidas no edital em comento, conforme destacado pela CPSCC (ID n. 0666131) e 
roborada pela SGA (ID n. 0667020). 

16. Por conseguinte, anoto, por ser relevante, que o certame, in casu, seguiu regras claras e antecipadamente fixadas no instrumento 
convocatório, de sorte que e o resultado, pelo que se depreende dos autos, derivou da escorreita observância do desempenho dos candidatos nas 4 
(quatro) etapas previstas, com observância da norma contida no § 1º do artigo 9º da Portaria n. 12, de 20204, sendo que a escolha final restou sob a 
incumbência do gestor demandante, após entrevista de caráter técnico e comportamental, que contou com o auxílio direto da Presidente da CPSCC. 

17. Dada a pertinência, ante teor elucidativo, entendo por bem trazer à colação os argumentos lançados pela Comissão de Processo Seletivo 
para Cargos em Comissão (ID n. 0657860), favoráveis à homologação do presente procedimento e, consequente, nomeação dos candidatos selecionados. 
Confira-se o respectivo excerto: 

1. DO PERFIL TÉCNICO E COMPORTAMENTAL 
O procedimento foi inaugurado com Entrevistas iniciais, realizadas com os gestores demandantes, para que, a luz da 
Matriz de Competências do TCE-RO, fosse traçado o Perfil Ideal para o cargo, abrangendo as competências técnicas 
e comportamentais requeridas. 
Com fundamento nas informações apresentadas em entrevista, elaborou-se e publicou-se no DOeTCE-RO n. 3010, 
ano XIV de 06.02.2024, o Chamamento do Processo Seletivo para Cargo em Comissão n. 003/2024. 
2. CARGOS - EDITAL DE CHAMAMENTO N. 003/2024 
Os requisitos mínimos de formação solicitados no edital de chamamento n. 003/2024 foram os seguintes: 

 
O processo foi moldado em quatro fases, quais sejam: a) Análise de currículo e memorial; b) Prova Teórica e Prática; 
c) Avaliação de Perfil Comportamental e d) Entrevista Técnica e Comportamental com o Gestor Demandante. As 
inscrições ocorreram no período de 07.2.2024 a 14.2.2024. Neste interstício, os candidatos preencheram formulário 
eletrônico específico contendo dados pessoais, formação acadêmica, formação complementar e experiência 
profissional. 
Após a publicação do Chamamento n. 003/2024, houve alterações do cronograma de etapas do processo seletivo 
constante do anexo I do Edital, devidamente republicados no Diário Oficial deste Tribunal. As alterações foram 
referentes às datas indicativas para: Prova Teórica e Prática; Convocação para entrevista com o gestor; Entrevista 
com o gestor e Resultado Final, mantendo-se as demais etapas inalteradas. 
PRIMEIRA ETAPA - ANÁLISE DE CURRÍCULO (CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO) 
A primeira fase do Chamamento n. 003/2024 denominada de "Análise de Currículo e Memorial" ocorreu no período 
de 7 a 14.2.2024, interstício em que os membros da Comissão analisaram as informações curriculares obtidas por 
meio do formulário de inscrição. 

                                                           
2 Art. 37. [...] II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 
3 Altera a Lei Complementar n° 1.023, de 6 de junho de 2019, que “Dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Remunerações, o Quadro de Pessoal dos 
Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e dá outras providências”, a Lei Complementar n° 1.024, de 6 de junho de 2019, que “Dispõe sobre a 
Estrutura Organizacional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e dá outras providências 
4 Art. 9º O processo de seleção para escolha de candidato para ocupar cargo em comissão será composto das seguintes etapas: I - análise curricular e de 
memorial; II - prova teórica e/ou prática; III - exame de projeto/plano de melhoria, para os cargos de nível estratégico; IV - avaliação de perfil comportamental; V - 
entrevista técnica e/ou comportamental, a ser realizada em conjunto com o gestor demandante, para escolha do candidato indicado à nomeação. §1º A depender 
do nível de complexidade, da urgência e da duração do vínculo, sem prejuízo dos princípios estabelecidos nesta Portaria, poderão ser acrescentadas ou 
suprimidas etapas ao procedimento, consoante entendimento da comissão responsável pelo processo seletivo e do gestor demandante. [...] 
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Nesta etapa preambular, os membros da Comissão e o gestor demandante procederam a triagem das 30 inscrições 
por área (0645219). Caso existisse algo que pudesse prejudicar a imparcialidade do exame, o membro da comissão 
deveria declarar-se impedido ou suspeito. 
  
SEGUNDA ETAPA - PROVA TEÓRICA E PRÁTICA 
A 2ª Etapa denominada "Prova Teórica e Prática" do Chamamento n. 003/2024 ocorreu no período de 26.2.2024 a 
27.02.2024 na Escola Superior de Contas. 
Ao término dessa etapa, foram selecionados 12 candidatos para o cargo de Assessor I área de Orçamento e Finanças, 
21 candidatos para o cargo de Assessor II - Área de Gestão de Pessoas, 20 candidatos para o cargo de Assessor I - 
Área de Licitações e Contratos e 30 candidatos para o cargo de Assessor I - Área de Gestão de Pessoas para a 3ª 
Etapa - avaliação comportamental, conforme constante na informação 0652978, 0653657, 0653666 e 0653670. 
  
TERCEIRA ETAPA - AVALIAÇÃO DE PERFIL COMPORTAMENTAL 
A 3ª Etapa denominada "Avaliação de Perfil Comportamental" do Chamamento n. 003/2024 ocorreu no dia 5.3.2024 
manhã e tarde na Escola Superior de Contas. Foram aplicadas dinâmicas de modo a verificar aspectos técnicos e 
comportamentais. Para a próxima fase foram selecionados 3 candidatos para o cargo de Assessor I Licitações e 
Contratos 0657607, 11 candidatos para o cargo de Assessor I na Área Gestão de Pessoas(0657632), 6 candidatos 
para o cargo de Assessor II na Área de Gestão de Pessoas 0657652 e 10 candidatos para o cargo de Assessor I 
Orçamento e Finanças (0654553). 
  
QUARTA ETAPA - ENTREVISTA TÉCNICA E COMPORTAMENTAL 
A 4ª Etapa denominada "Entrevista Técnica e Comportamental com os Gestores Demandantes" ocorreu no 
período de 6, 7.3.2024 e 14.3.2024, no Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, situado à Avenida Presidente 
Dutra, 4229, Bairro Olaria – Porto Velho-RO. 
Ao término do procedimento, com base no artigo 9 § 6º da Portaria n. 12/2020, os gestores demandantes elegeram 
as seguintes candidatas: 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Ressalte-se que este resultado é válido e os candidatos não selecionados para a vaga comporão o Banco de Talentos 
do TCE-RO, tendo por finalidade viabilizar oportuna seleção para provimento futuro para cargo da mesma natureza a 
depender da conveniência e oportunidade, com prazo de vigência de 2 (dois) anos, publicados no DOeTCe-RO n. 
3029 - ano XIII de 7.3.2024 (0661449) e no DOeTCe-RO n. 3035 - ano XIII de 15.3.2024 (0666107). 
Diante do exposto, ultimado o processo seletivo, submeto este SEI, municiado de todas as peças produzidas durante o 
certame, para conhecimento e homologação do processo seletivo que aprovou as candidatas abaixo, assim como, 
autorização para nomeação das respectivas candidatas. (Destaque no original) 
 

 
18. A par disso, anoto que sinalizando para a viabilidade do preenchimento dos cargos pretendidos, a SGA, de seu turno, declarou a existência 

de adequação financeira e compatibilidade com as leis orçamentárias vigentes (ID n. 0667020). Veja-se, nessa linha, os fragmentos da mencionada 
manifestação, in verbis: 

No tocante à adequação financeira e compatibilidade com as leis orçamentárias (art. 16, II, da LC n. 101/00), 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro da despesa (art. 16, I, da LC n. 101/00), considerando as condições de 
pagamento estabelecidas, em atendimento aos ditames da LRF, DECLARO, que a despesa está adequada à Lei 
Orçamentária Anual (Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - 
Edição Suplementar 5.1-3, de 09 de janeiro de 2024), bem como compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(Lei n. 5.584, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição Suplementar nº 143, 
de 31 de julho de 2023) e com o Plano Plurianual 2024-2027 (Lei n. 5.718, de 03 de janeiro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição Suplementar 2.2, de 4 de janeiro de 2024). 

A existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o custeio da despesa, por meio da ação programática 
02.001.01.122.1011.2101 (Remunerar o Pessoal Ativo e Obrigações Patronais), elemento de despesa 31.90.11 
(Vencimentos e Vantagens Fixas), é comprovada pelo Relatório de Execução Orçamentária inserto ao ID 0667485, 
que atesta a disponibilidade de R$ 86.277.547,01(oitenta e seis milhões, duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e 
quarenta e sete reais e um centavo) no aludido elemento.. (Destaques no original) 

19. Desse modo, demonstrada a regularidade formal do procedimento de seleção regido pelo Edital de Chamamento de Processo 
Seletivo para Cargo em Comissão n. 03/2024 (ID n. 0645849), à luz dos princípios que regem a Administração Pública, especialmente o da legalidade, da 
impessoalidade, da publicidade e o da isonomia, ao que se soma a demonstração de adequação orçamentária e financeira, bem como a inexistência de óbices 
às contratações sob o prisma da Lei de Responsabilidade Fiscal, a sua homologação e autorização para as nomeações almejadas são medidas que se 
impõem. 

20. Para tanto, ao se materializarem as contratações deve-se atentar, naquilo que couber, para os requisitos estipulados na Portaria n. 
12/TCERO, de 2020, bem como às disposições encartadas no Memorando-Circular n. 6/2022/GABPRES5 e, ainda, à luz da norma consignada no art. 3º, § 1º6 

                                                           
5 Estabelece prazo mínimo para a realização de pedidos de nomeações e exonerações. 
(...) com a finalidade de assegurar que as admissões e as exonerações ocorram sem transtornos, ficam os Conselheiros, Procuradores e Gestores cientificados 
de que: 

http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1086764&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=35219275bac3d26e7236c2dd18d66470d2142a71ba2d10004d2c384e695035b52ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1095044&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=753f5fca2b552ba09e98798328373a825040bb11fb50415a4982e39664960dc52ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1095771&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=6a204dddbd7127a9341a4a53929304058f1fd41ce949c5feebb38643314e28662ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1095780&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=debd272a68533f2ddd507f41b51210881bff7f188e37ae5b30bfde3c7480fdb32ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1095784&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=94c76eb5c2d8fb49c40654d1d09c81fd8cf77ca4b7e2bc38e1e656bac7af2d302ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1100039&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=0fcd56ae19384826de3cb7a2776922af95a713f8bdfe31aefcb5ac68cbb0e6de2ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1100064&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=f39b14906bd6707b3cc544cd1cca4690841e6e4dcdb3809575d8a6479a40ffa52ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1100087&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=ed0591210a26b56d641ce1a46f2131236c96663fc2c3073dd54da37200ecdcc62ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1096738&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=1be9ae68e54192f52cc7bdd43631a7cfc94a7f57f5f27cc7dc534748f1f575ae2ac74607ae8b8886781d7fbfac726a5e114f71b6f9d9c315757a325df28635322b00eb36e057d473c8348d4754a7a90947a9ed3b2874f49c213ff23391354a98
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1113060&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=70cba4492af06c312fe19bf60035ab74c46a864711a7425b6dcf66478190179172f2f256f93d064fc01674c28d4083ef76822c1320b0163987b43da02af9ad0467dc38f30cea4b710eedea949e72107e47de86029996464cbade24cb4795f23e
http://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117944&id_procedimento_atual=1080055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000113&infra_hash=6c8dee5e238b7a82fefa5d5210b1df871d7451ca195e77e1b84828370ad8a30472f2f256f93d064fc01674c28d4083ef76822c1320b0163987b43da02af9ad0467dc38f30cea4b710eedea949e72107e47de86029996464cbade24cb4795f23e
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da Lei Complementar n. 1.023, de 2019, com redação dada pela Lei Complementar n. 1.218, de 2024, cumpre zelar para que pelo menos 40% (quarenta por 
cento) dos cargos em comissão da estrutura organizacional do Tribunal de Contas deverão ser ocupados por servidores efetivos. 

21. Cabe à SGA, ainda, observar a imperiosa necessidade de que todo e qualquer  servidor que vier a tomar posse em cargo ou função, no 
âmbito deste Tribunal de Contas, o b r i g a t o r i a m e nte, deverá assinar termo em que declare o conhecimento das disposições encartadas no Código de 
Ética deste Órgão Estadual de Controle Externo, firmando, para tanto, o compromisso de observá-lo no desempenho de suas atribuições, conforme regra 
normativa expressa no art. 267 do Código de Ética dos Servidores do TCERO, bem como o Termo de Compromisso, Sigilo e Confidencialidade, para os fins de 
encaminhamento e registro perante a Corregedoria Geral deste Tribunal. 

22. Ademais, deve ser realizada a investigação social por força do comando normativo entabulado na Resolução n. 95/TCERO 20128, sobretudo 
ao art. 1º, inciso I9, mesmo em se tratando de servidor já pertencente aos quadros do TCERO, sem prejuízo, nesse caso, de se aproveitar as informações 
eventualmente já disponíveis no âmbito desse Tribunal de Contas sobre a vida pregressa dos candidatos, se válidas a tal desiderato, por razões de eficiência e 
economicidade.  

III – DISPOSITIVO 

Diante do exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – HOMOLOGAR a seleção regida pelo Edital de Chamamento de Processo Seletivo para Cargo em Comissão n. 03/2024 (ID n. 0645849), 
deflagrado para o preenchimento dos cargos em comissão de Assessor I (nível TC/CDS-1) e Assessor II (nível TC/CDS-2), visando atender às necessidades da 
Secretaria Executiva de Licitações e Contratos, Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas e Departamento de Finanças, Contabilidade e Execução 
Orçamentária, conforme fundamentação supra; 

II – DETERMINAR à Secretaria-Geral de Administração que adote as providências necessárias para a exata formalização da homologação e 
a divulgação do resultado definitivo do processo seletivo em epígrafe; 

III – ORDENAR, ainda, à Secretaria-Geral de Administração que proceda à instrução do feito, no que diz respeito aos atos administrativos 
necessários às nomeações dos seguintes candidatos selecionados: Bruna de Sousa Cabral, Assessor I, Área Licitações e Contratos; Janaina Canterle Caye, 
Assessor I, Área Licitações e Contratos; Patrícia Lopes de Sousa, Assessor I, Área Orçamento e Finanças; Aline Gaspar Pereira, Assessor I, Área Gestão de 
Pessoas; Thainá Dias dos Santos Áquila, Assessor I, Área Gestão de Pessoas; Rômina Costa da Silva Roca, Assessor II, Área Gestão de Pessoas, na forma 
do direito de regência, devendo, para tanto, atentar, naquilo que couber, para os requisitos estipulados na Portaria n. 12/TCERO, de 2020, bem como as 
disposições encartadas no Memorando-Circular n. 6/2022/GABPRES e, ainda, à luz da norma consignada no art. 3º, § 1º da Lei Complementar n. 1.023, de 
2019, com redação dada pela Lei Complementar n. 1.218, de 2024, no sentido de zelar para que pelo menos 40% (quarenta por cento) dos cargos em comissão 
da estrutura organizacional do Tribunal de Contas deverão ser ocupados por servidores efetivos, sem prejuízo do dever de se observar a disponibilidade 
orçamentária e financeira, o limite da despesa total com pessoal disciplinado pela LRF10 e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie versada; 

IV – AUTORIZAR, desde que não haja qualquer óbice fático e/ou jurídico, as nomeações dos(as) cidadãos(ãs) nominados(as) no item III 
desta Parte Dispositiva, com efeitos a partir da conclusão da instrução processual,  devendo, por consectário lógico, a Secretaria-Geral de 
Administração observar, rigorosamente, a imperiosa necessidade de que todo e qualquer  servidor que vier a tomar posse em cargo ou função pertencente à 
estrutura organizacional deste Tribunal de Contas, necessariamente, deverá assinar termo em que declare o conhecimento das disposições encartadas no 
Código de Ética deste Órgão Estadual de Controle Externo, firmando, para tanto, o compromisso de observá-lo, no desempenho de suas atribuições, conforme 
regra normativa expressa no art. 26

 
do Código de Ética dos Servidores do TCERO, atender aos requisitos constantes na Resolução n. 95/TCERO 2012, bem 

como firmar o Termo de Compromisso, Sigilo e Confidencialidade, para os fins de encaminhamento e registro perante a Corregedoria Geral deste Tribunal, na 
forma das disposições emolduradas na alínea "b" do item I da Recomendação n. 001/2021- CG11, constante nos autos do Processo-SEI n. 005358/2021 e 
Despacho n. 137/2021-CG12, exarado nos autos do Processo-SEI n. 004805/2021; 

V – DÊ-SE CIÊNCIA deste decisum à Comissão de Processo Seletivo para Cargo em Comissão; 

VI – PUBLIQUE-SE; 

                                                                                                                                                                                                                       

(i) os pedidos de nomeações e exonerações[1] devem ser efetuados até o 1º dia útil do mês anterior ao do efetivo exercício ou do desligamento, de forma que, 
quando das nomeações, os exames admissionais possam ser realizados antes do exercício e a documentação necessária à celebração do vínculo laboral seja 
apresentada em tempo hábil, e 
(ii) o início das atividades no cargo deve ocorrer, para fim de inclusão do servidor em folha de pagamento, entre o 1º e 10º dia de cada mês. 
6 Art. 3º. Integram, também, o Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, previstos no inciso II do artigo 
37 da Constituição Federal, na forma e quantitativos expressos nos Anexos IX e XI desta Lei Complementar. 
[...] § 1° Fica estabelecido que, pelo menos, 40% do total dos cargos em comissão criados na estrutura do Tribunal de Contas deverão ser ocupados por 
servidores efetivos, admitido variação para mais ou para menos do percentual previsto, conforme o caso. (Redação dada pela Lei Complementar nº 1218/2024) 
7 Código de Ética dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Art. 26 Todo servidor que vier a tomar posse em cargo ou função do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia assinará termo em que declara conhecer o 
disposto neste Código de Ética, firmando o compromisso de observá-lo no desempenho de suas atribuições. 
§1º Todos os processos de seleção do Tribunal de Contas (concursos e processos seletivos para cargo em comissão) devem exigir, na fase eliminatória, o 
conhecimento do Código de Ética. 
§2º É condição, tanto para posse quanto para manutenção no cargo em comissão no Tribunal, a reputação ilibada, assim compreendida como aquela sobre a qual 
não pese qualquer processo de natureza cível, administrativa ou criminal, cuja decisão cautelar ou de mérito evidencie ou reconheça a prática de conduta que 
atente contra a administração pública. 
8 Estabelece normas a respeito do provimento dos cargos em comissão no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e dá outras providências. 
9 Art. 1º No âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, os cargos em comissão deverão ser preenchidos por brasileiros que atendam aos requisitos 
legais, vedando-se a nomeação àqueles que: I - tenham sido condenados, por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos, após o cumprimento da pena, pelos crimes: 
10 Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, que “estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências”. 
11 RECOMENDA: I - A todos os agentes públicos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, que: [ ...] b ) sejam cuidadosos e cautelosos no trato da 
informação institucional - ainda que não sigilosa, a que venham a ter acesso em função do cargo que ocupam e suas respectivas atribuições; [...]". 
12 DESPACHO Nº 137/2021-CG – determinou à Chefia de Gabinete da Corregedoria Geral deste Tribunal de Contas que adotasse providências com vistas a cumprir, 
rigorosamente, os contornos jurídicos estabelecidos no Código de Ética dos Servidores do Tribunal de Contas. 
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VII – CUMPRA-SE. 

À Secretaria-Geral de Administração para que adote todos os atos necessários ao cumprimento do que ora se determina. 

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 
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00286/22, proferido nos autos do Processo n. 5.075/2017-TCERO. 
UNIDADE : Instituto de Previdência de Vale do Paraíso/RO. 
INTERESSADO : Jozadaque Pitangui Desiderio, CPF n. ***.898.622-**. 
  
RELATOR 

:   
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0112/2024-GP   

 SUMÁRIO: PACED. PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO. APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. JUSTA CAUSA CONSTATADA. DEFERIMENTO. 

Deve-se deferir o pedido de dilação de prazo, em homenagem aos princípios da razoabilidade e do formalismo moderado, quando o responsável pelo Setor de 
Arrecadação Municipal, encarregado pelos relatórios de pagamentos, encontra-se em usufruto de férias. 

 I – DO RELATÓRIO 

 1. Cuida-se de pedido de dilação de prazo (ID n. 1535146), manejado pela Senhora Loana Carla dos Santos Marques, Procuradora do Município de Vale do 
Paraíso/RO, com o propósito de atender à solicitação contida no Ofício n. 0184/24-DEAD (ID n. 1527080), proveniente do Departamento de Acompanhamento 
de Decisões – DEAD. 

2. O referido ofício objetivou o envio a este Tribunal de informações detalhadas sobre a situação do parcelamento concedido ao Senhor Jozadaque Pitangui 
Desiderio, relativo à multa cominada no item III do Acórdão APL-TC 00286/22, prolatado nos autos do Processo n. 5.075/2017-TCERO. 

 3. Para embasar o pedido de dilação de prazo em referência, sustentou, a Peticionante, o fato de necessitar de esclarecimento de algumas dúvidas junto ao 
Setor de Arrecadação Municipal, com a finalidade de encaminhá-la para este Tribunal, porém, segundo a alegação, a Diretora do referido setor público se 
encontra em usufruto de férias. 

 4. Ao recepcionar o pedido em questão, o Departamento de Acompanhamento de Decisões, por meio da Informação n. 0060/2024-DEAD (ID n. 1536043), 
encaminhou a demanda para conhecimento e deliberação da Presidência.  

5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

É o relatório. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 6. Ao apreciar o pedido de dilação de prazo sub examine (ID n. 1535146), formulado pela Senhora Loana Carla dos Santos Marques, Procuradora do 
Município de Vale do Paraíso/RO, tenho que por bem deferi-lo, isso porque este Tribunal de Contas necessita, inegavelmente, de informações fidedignas, para 
a escorreita apreciação, com a consequente tomada de decisão, do núcleo central do acompanhamento vertido neste procedimento. 

 7. Anoto que, de acordo com a petição apresentada pela Requerente, a Diretora responsável pelo Setor de Arrecadação Municipal se encontra em fruição de 
férias regulamentares, o que, em tese, impede o esclarecimento de algumas imprecisões, por parte da Procuradoria Municipal, quanto aos relatórios de 
pagamentos emitidos pelo sistema fiscal utilizado pela citada municipalidade, uma vez que, aparentemente, não foi designado outro servidor em substituição 
legal. 

8. Por tal motivo, constato haver, no presente caso, justa causa para o deferimento do pedido, nos termos contidos na normatividade encetada no art. 223, § 
1º[1] do Código de Processo Civil (CPC), porquanto o fato da servidora responsável pelo Setor de Arrecadação Municipal estar em gozo de férias é um evento 
alheio à vontade da Procuradoria Jurídica do Município de Vale do Paraíso/RO e que, por esse motivo, a impediu de encaminhar as informações solicitadas por 
este Tribunal. 
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9. Dessa forma, com arrimo no princípio da razoabilidade, constato haver justa causa para a concessão da dilação de prazo pretendida, qual seja, por até mais 
30 (trinta) dias corridos, a contar do primeiro dia após o término do prazo incialmente fixado, a fim de assegurar a obtenção das informações de interesse deste 
Tribunal de Contas, de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito, conforme dicção do art. 223, § 1º[2] do Código de Processo Civil c/c art. 139, inciso 
VI[3] do mesmo diploma legal, de aplicação subsidiária e supletiva nos feitos em tramitação neste Tribunal de Contas, por força da norma de extensão 
emoldurada no art. 99-A[4] da Lei Complementar n.154, de 1996 c/c art. 15[5] do CPC. 

III – DO DISPOSITIVO 

Ante o exposto e pelos fundamentos veiculados em linhas volvidas, acolho o pleito vertido na peça formal de ID n. 1535146 e, por consequência, DECIDO: 

I – DEFEFIR o pleitoformulado pela Procuradoria Jurídica do Município de Vale do Paraíso – RO, via petição de ID n. 1535146, com fundamento no art. 223, § 
1º[6] do Código de Processo Civil c/c art. 139, inciso VI[7] do mesmo diploma legal, de aplicação supletiva e subsidiária neste Tribunal de Contas, por força da 
norma de extensão preconizada no art. 99-A da Lei Complementar n. 154, de 1996 c/c art. 15 do CPC, para o fim de estender, de forma excepcional, por até 
mais 30 (trinta) dias, o prazo concedido por meio do Ofício n. 0184/24-DEAD (ID 1527080), a contar do primeiro dia após o escoamento do prazo dantes fixado, 
em homenagem ao princípio da razoabilidade;  

II – INTIMEM-SE, acerca do teor da vertente decisão, via DOeTCE-RO, a parte interessada e a Procuradoria Jurídica do Município de Vale do Paraíso – RO, 
na pessoa da Senhora Loana Carla dos Santos Marques, ou de seu/sua substituto(a) legal; 

III – PUBLIQUE-SE, na forma regimental; 

IV - JUNTE-SE; 

V – CUMPRA-SE. 

Ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que adote as medidas consectárias, tendentes ao cumprimento desta Decisão. 

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 
  

 
[1] Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 
porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 
[2] Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 
porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 
[3]Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
[...] 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior 
efetividade à tutela do direito; 
[4] Art. 99-A. Aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil aos procedimentos do Tribunal de Contas do Estado. 
[5] Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva 
e subsidiariamente. 
[6] Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 
porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 
[7]Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
[...] 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior 
efetividade à tutela do direito; 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. : 02627/2020/TCE-RO. 
ASSUNTO : Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED. 
UNIDADE : Prefeitura Municipal de Vale do Paraiso/RO. 
INTERESSADO : Jozadaque Pitangui Desiderio, CPF n. ***.898.622-**. 
  
RELATOR 

:   
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0110/2024-GP   
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 SUMÁRIO: PACED. PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO. APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. JUSTA CAUSA CONSTATADA. DEFERIMENTO. 

Deve-se deferir o pedido de prorrogação de prazo, em homenagem ao princípio da razoabilidade, sempre que houver a demonstração de justa causa para tal 
solicitação. 

I – DO RELATÓRIO 

 1. Cuida-se de pedido de dilação de prazo (ID n. 1523823), manejado pela Senhora Loana Carla dos Santos Marques, Procuradora do Município de Vale do 
Paraíso/RO, com o propósito de atender à solicitação contida no Ofício n. 0142/24-DEAD (ID n. 1523823), proveniente do Departamento de Acompanhamento 
de Decisões – DEAD. 

 2. O referido ofício objetivou o envio a este Tribunal de informações detalhadas sobre a situação do parcelamento concedido ao Senhor Jozadaque Pitangui 
Desiderio, relativo à multa cominada no item II do Acórdão APL-TC 00179/20 (ID n. 921367), prolatado nos autos do Processo n. 2.160/2018-TCERO. 

 3. Para embasar o pedido de dilação de prazo em referência, sustentou, a peticionante, o fato de necessitar de esclarecimento de algumas dúvidas junto ao 
Setor de Arrecadação Municipal, com a finalidade de encaminhá-la para este Tribunal, porém, segundo a alegação, a Diretora do referido setor público encontra-
se em usufruto de férias. 

 4. Ao recepcionar o pedido em questão, o Departamento de Acompanhamento de Decisões, por meio da Informação n. 0056/2024-DEAD (ID n. 1535877), 
encaminhou a demanda para conhecimento e deliberação da Presidência.  

 5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

 É o relatório. 

 II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

6. Ao apreciar o pedido de dilação de prazo sub examine (ID n. 1535153),formulado pela Senhora Loana Carla dos Santos Marques, Procuradora do Município 
de Vale do Paraíso/RO, tenho que por bem deferi-lo, isso porque este Tribunal de Contas necessita, inegavelmente, de informações fidedignas, para a 
escorreita apreciação, com a consequente tomada de decisão, do núcleo central do acompanhamento vertido neste procedimento. 

7. Anoto que, de acordo com a petição apresentada pela peticionante, a Diretora responsável pelo Setor de Arrecadação Municipal se encontra em fruição de 
férias regulamentares, o que, em tese, impede o esclarecimento de algumas imprecisões, por parte da Procuradoria Municipal, quanto aos relatórios de 
pagamentos emitidos pelo sistema fiscal utilizado pela citada municipalidade. 

8. Por tal motivo, constato haver, no presente caso, justa causa para o deferimento do pedido, nos termos contidos na normatividade encetada no art. 223, § 
1º[1] do Código de Processo Civil (CPC), porquanto o fato da servidora responsável pelo Setor de Arrecadação Municipal estar em gozo de férias, sem que se 
tenha designado um substituto legal, é um evento alheio à vontade da Procuradoria Jurídica do Município de Vale do Paraíso/RO e que, por esse motivo, a 
impediu de encaminhar as informações solicitadas por este Tribunal. 

9. Dessa forma, com arrimo no princípio da razoabilidade, constato haver justa causa para a concessão da dilação de prazo pretendida, qual seja, por até mais 
30 (trinta) dias corridos, a contar do primeiro dia após o término do prazo incialmente fixado, a fim de assegurar a obtenção das informações de interesse deste 
Tribunal de Contas, de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito, conforme dicção do art. 223, § 1º[2] do Código de Processo Civil c/c art. 139, inciso 
VI[3] do mesmo diploma legal, de aplicação subsidiária e supletiva nos feitos em tramitação neste Tribunal de Contas, por força da norma de extensão 
emoldurada no art. 99-A[4] da Lei Complementar n.154, de 1996 c/c art. 15[5] do CPC. 

III – DO DISPOSITIVO 

 Ante o exposto e pelos fundamentos veiculados em linhas volvidas, acolho o pleito vertido na peça formal de ID n. 1535153 e, por consequência, DECIDO: 

 I – DEFEFIR o pleitoformulado pela Procuradoria Jurídica do Município de Vale do Paraíso – RO, via petição de ID n. 1535153, com fundamento no art. 223, § 
1º[6] do Código de Processo Civil c/c art. 139, inciso VI[7] do mesmo diploma legal, de aplicação supletiva e subsidiária neste Tribunal de Contas, por força da 
norma de extensão preconizada no art. 99-A da Lei Complementar n. 154, de 1996 c/c art. 15 do CPC, para o fim de estender, de forma excepcional, por até 
mais 30 (trinta) dias, o prazo concedido por meio do Ofício n. 0142/24-DEAD (ID 1523823), a contar do primeiro dia após o escoamento do prazo dantes fixado, 
em homenagem ao princípio da razoabilidade;  

II – INTIMEM-SE, acerca do teor da vertente decisão, via DOeTCE-RO, a parte interessada e a Procuradoria Jurídica do Município de Vale do Paraíso – RO, 
na pessoa da Senhora Loana Carla dos Santos Marques, ou de seu/sua substituto(a) legal; 

III – PUBLIQUE-SE, na forma regimental; 

IV - JUNTE-SE; 
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V – CUMPRA-SE. 

 Ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que adote as medidas consectárias, tendentes ao cumprimento desta Decisão. 

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 
  

 
[1] Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 
porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 
[2] Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 
porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 
[3]Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
[...] 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior 
efetividade à tutela do direito; 
[4] Art. 99-A. Aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil aos procedimentos do Tribunal de Contas do Estado. 
[5] Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva 
e subsidiariamente. 
[6] Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 
porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 
[7]Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
[...] 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior 
efetividade à tutela do direito; 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 5.115/2017-TCERO. 
ASSUNTO: Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) aceca do AC1-TC n. 00131/14, proferido nos autos 

do Processo n. 4.085/2008-TCERO. 
INTERESSADOS: José Ribamar Gonçalves Leite Silva, CPF/MF sob o n. ***.612.472-**; 

Francisco das Chagas Guedes, CPF/MF sob o n. ***.270.472-**. 
 RELATOR:  Conselheiro WILBER COIMBRA, Presidente. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0109/2024-GP 

 SUMÁRIO: DÉBITO. AUSÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL DO DANO IMPUTADO SOLIDARIAMENTE. PGERO. PROTESTO EXTRAJUDICIAL DA 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DOS DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. 

1. O reconhecimento da prescrição da pretensão executória é medida que se impõe, haja vista o transcurso de lapso superior ao de 5 (cinco) anos, em razão da 
não suspensão do prazo, na forma do art. 174 do CTN e o art. 1º, Decreto n. 20.910, de 1932, c/c o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830, de 1980. 

2. O parcelamento postulado depois de transcorrido o prazo prescricional não restabelece a exigibilidade do crédito tributário, uma vez que não é possível 
interromper a prescrição de crédito tributário já prescrito, bem como a prescrição tributária não está sujeita à renúncia, uma vez que ela não é causa de extinção 
apenas do direito de ação, mas, sim, do próprio direito ao crédito tributário. 

3. Concedida a baixa de responsabilidade em nome dos responsáveis, com o consequente arquivamento, em razão da inexistência de cobranças pendentes de 
adimplemento. 

I - RELATÓRIO 

1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento da determinação fixada no 
item II do Dispositivo do Acórdão AC1-TC n. 00131/14, dimanado do julgamento do Processo n. 4.085/2008-TCERO, com trânsito em julgado em 30 de setembro 
de 2014, por parte dos interessados, o Senhor José Ribamar Gonçalves Leite Silva e o Senhor Francisco das Chagas Guedes, respectivamente, no que 
alude à imputação de débito solidário. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0097/2024-DEAD (ID n. 1542452), comunicou que, em razão do Ofício 
n. 3991/2024/PGETC (ID n. 1541539), inexiste execução fiscal quanto à CDA n. 20210100100060, apontada para protesto extrajudicial em 22 de dezembro de 
2021, perante o 2º Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Porto Velho-RO. 
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3. A Procuradoria-Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas (PGETC), por intermédio do Ofício n. 3991/2024/PGETCE (ID n. 1541539) informou que a aludida 
CDA, refere-se ao valor correspondente ao saldo remanescente de parcelamento, materializado em 13 de junho de 2021, o qual restou cancelado, em 30 de 
setembro de 2021, por inadimplência. 

4. Noticiou, ainda, que o parcelamento concedido se deu em momento posterior ao prazo final da prescrição, operada em 10 de setembro de 2020, considerada 
a data do trânsito em julgado do retrorreferido Acórdão (30.9.2014), razão pela qual, a seu ver, nada obstante a existência do reconhecimento inequívoco da 
dívida, não seria possível admitir a interrupção do prazo prescricional para a cobrança de crédito já extinto pela prescrição, conforme o disposto no art. 156[1], 
Inciso V, do CTN. 

5. Alfim, em razão do transcurso de interstício superior a 5 (cinco) anos, a PGETC concluiu que a dívida imputada aos interessados está abarcada pelo instituto 
da prescrição da pretensão executória, nos termos do que determina a normatividade do art. 1º[2] do Decreto n. 20.910, de 1932. 

6. À vista disso, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da concessão de baixa de responsabilidade concernente à CDA n. 
20210100100060, apresentada para protesto extrajudicial em 22 de dezembro de 2021, perante o 2º Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Porto 
Velho-RO, no que alude ao débito solidário imputado aos responsáveis, alhures nominados, uma vez que o protesto extrajudicial, conforme o disposto no art. 
174[3], do Código Tributário Nacional, não interrompe o prazo prescricional. 

7. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

8. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

9. Ab initio, registro que com o advento do julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de repercussão geral reconhecida (Tema n. 899), 
alterou-se, diametralmente, o entendimento até então fixado, passando-se a concluir pela prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário fundada em 
decisão do Tribunal de Contas. Veja-se, in litteris: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. EXECUÇÃO FUNDADA EM ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRESCRITIBILIDADE. 1. A regra de 
prescritibilidade no Direito brasileiro é exigência dos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal, o qual, em seu sentido material, deve garantir 
efetiva e real proteção contra o exercício do arbítrio, com a imposição de restrições substanciais ao poder do Estado em relação à liberdade e à propriedade 
individuais, entre as quais a impossibilidade de permanência infinita do poder persecutório do Estado. 2. Analisando detalhadamente o tema da 
“prescritibilidade de ações de ressarcimento”, este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL concluiu que, somente são imprescritíveis as ações de 
ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato de improbidade administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa – Lei 
8.429/1992 (TEMA 897). Em relação a todos os demais atos ilícitos, inclusive àqueles atentatórios à probidade da administração não dolosos e aos anteriores à 
edição da Lei 8.429/1992, aplica-se o TEMA 666, sendo prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública. 3. A excepcionalidade reconhecida pela 
maioria do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no TEMA 897, portanto, não se encontra presente no caso em análise, uma vez que, no processo de tomada de 
contas, o TCU não julga pessoas, não perquirindo a existência de dolo decorrente de ato de improbidade administrativa, mas, especificamente, realiza o 
julgamento técnico das contas à partir da reunião dos elementos objeto da fiscalização e apurada a ocorrência de irregularidade de que resulte dano ao erário, 
proferindo o acórdão em que se imputa o débito ao responsável, para fins de se obter o respectivo ressarcimento. 4. A pretensão de ressarcimento ao erário 
em face de agentes públicos reconhecida em acórdão de Tribunal de Contas prescreve na forma da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução 
Fiscal). 5. Recurso Extraordinário DESPROVIDO, mantendo-se a extinção do processo pelo reconhecimento da prescrição. Fixação da seguinte tese 
para o TEMA 899: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Contas” (STF - RE: 636886 AL, Relator: 
ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 20/04/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 24/06/2020). 

 10. Nesse passo, verifico, in casu, que o protesto extrajudicial de dívida ativa não tributária, materializada na CDA n. 20210100100060, não tem o condão de 
interromper o prazo prescricional, em virtude de ausência de previsão legal, conforme o disposto no art. 174, do CTN, razão pela qual, ante o transcurso de 
tempo entre a data do trânsito em julgado do AC1-TC n. 00131/14, dimanado do julgamento do Processo n. 4.085/2008-TCERO, com trânsito em julgado em 30 
de setembro de 2014, até o dia 10 de setembro de 2020, há que se reconhecer a incidência da prescrição da pretensão executória, conforme disciplina o 1º do 
Decreto n. 20.910, de 1932, observada a suspensão de 180 (cento e oitenta) dias prevista no § 3º do art. 2º[4] da Lei n. 6.830, de 1980. 

 11. Saliento, por prevalente, que, nos termos do art. 156, Inciso V, do CTN, nada obstante a existência do reconhecimento inequívoco da dívida por parte dos 
responsáveis, em razão da concessão de parcelamento materializado no dia 13 de junho de 2021, não é possível considerar a interrupção do prazo prescricional 
para a cobrança de crédito que já estava alcançado pelo manto da prescrição. 

 12. Com efeito, diferentemente da prescrição disciplinada no Código Civil, nos arts. 189[5] e 191[6], cuja renúncia extingue a pretensão para o exercício do 
direito de ação, a confissão de dívida não tributária inerente ao parcelamento acordado não tem o condão de convalidar a cobrança de crédito prescrito, 
justamente porque, como consignado em linhas precedentes, a prescrição implica na própria extinção do crédito tributário. 

 13. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante, in litteris: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 
DECURSO DE MAIS DE 5 ANOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO E O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. PARCELAMENTO POSTERIOR. 
RESTAURAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 267, V DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AGRAVO INTERNO DO ESTADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O art. 267 do CPC/1973 
carece do necessário prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Incide, no caso, a Súmula 211/STJ, segundo a qual 
inadmissível Recurso Especial quanto à questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo. 2. O acórdão 
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recorrido está em conformidade com a jurisprudência do STJ, que já orientou que o parcelamento postulado depois de transcorrido o prazo 
prescricional não restabelece a exigibilidade do crédito tributário. Isso por que (a) não é possível interromper a prescrição de crédito tributário já 
prescrito; e (b) a prescrição tributária não está sujeita à renúncia, uma vez que ela não é causa de extinção apenas do direito de ação, mas, sim, do 
próprio direito ao crédito tributário (art. 156, V do CTN). 3. Agravo Interno do Estado a que se nega provimento (STJ - AgInt no AREsp: 1156016 SE 
2017/0208225-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 01/06/2020, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
04/06/2020). 

14. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor dos interessados, o Senhor José Ribamar Gonçalves Leite 
Silva e o Senhor Francisco das Chagas Guedes, respectivamente, no que alude à imputação de débito solidário, é medida que se impõe. 

III – DISPOSITIVO 

Diante do exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor dos responsáveis, o Senhor José Ribamar Gonçalves Leite Silva, CPF/MF sob o n. ***.612.472-**, e o 
Senhor Francisco das Chagas Guedes, CPF/MF sob o n. ***.270.472-**, concernente à imputação de débito solidário, item II do Dispositivo do Acórdão AC1-
TC n. 00131/14, dimanado do julgamento do Processo n. 4.085/2008-TCERO, em razão da incidência da prescrição da pretensão executória CDA n. 
20210100100060, apontada para protesto extrajudicial em 22 de dezembro de 2021, perante o 2º Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Porto Velho-
RO, em obediência aos preceitos legais dispostos no art. 174 do CTN e o art. 1º, Decreto n. 20.910, de 1932, c/c o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830, de 1980, nada 
obstante a existência do reconhecimento inequívoco da dívida por parte dos responsáveis, em razão da concessão de parcelamento em 13 de junho de 2021, 
haja vista que não é possível considerar a interrupção do prazo prescricional para a cobrança de crédito que já estava atingido pela incidência da prescrição, nos 
termos do at. 156, Inciso V, do CTN, conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico antecedente, consistente em manifestação da PGETC, 
materializada no Ofício n. 3991/2024/PGETCE (ID n. 1541539); 

 II – INTIMEM-SE os interessados, via DOeTCERO, bem como a PGETC, via ofício; 

 III - PUBLIQUE-SE; 

IV – ARQUIVEM-SE os autos processuais, considerando-se a inexistência de cobranças pendentes de adimplemento, consoante atestado pela Certidão de 
Situação dos Autos de ID n. 1542345 e na Informação 00097/2024-DEAD (ID n. 1542452); 

V - CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 
[1] Art. 156. Extinguem o crédito tributário: [...] V - a prescrição e a decadência; 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[3] Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição 
se interrompe: I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o 
devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor 
[4] Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as 
alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal [...] § 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para 
apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta 
ocorrer antes de findo aquele prazo. 
[5] Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. 
[6] Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; tácita 
é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO : 01858/2022-PACED. 
ASSUNTO : Procedimento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED, multa de sua responsabilidade, cominada no item III do Acórdão APL-TC 

00132/2022. 
INTERESSADA : Raissa da Silva Paes. 
  
RELATOR 

:   
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0114/2024-GP   
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SUMÁRIO: MULTA. PAGAMENTO PARCIAL. SALDO DEVEDOR REMANESCENTE NÃO CONSIDERADO ÍNFIMO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DA QUITAÇÃO. DIFERENÇA ABAIXO DO VALOR MÍNIMO DA MULTA PRATICADA PELO TCERO. DESONERAÇÃO DO ENTE CREDOR QUANTO À 
COBRANÇA DO VALOR RESIDUAL SEM BAIXA DE RESPONSABILIDADE. NOTIFICAÇÕES. 

1. A Portaria n. 404/GABPRES/2020, ao disciplinar as condições de quitação e dispensa de cobrança nos casos de saldo devedor remanescente, estabeleceu 
duas premissas essenciais para a compreensão da matéria, quais sejam: i) autoriza-se a quitação e a baixa de responsabilidade se o valor remanescente for 
considerado ínfimo – atualmente R$ 568,05 - (art. 3°, § 1º da Portaria n. 404, de 19 de outubro de 2020); e ii) autoriza-se a desoneração da entidade credora 
quanto à cobrança do valor remanescente se esse montante for superior ao considerado ínfimo e aquém do mínimo da multa aplicada pelo TCERO – atualmente 
R$ 1.620,00 – (art. 4° da Portaria n. 404, de 19 de outubro de 2020). 

2. A concessão de quitação e, por conseguinte, a baixa de responsabilidade quanto à fluência dos seus efeitos práticos, salvo no caso de valor remanescente 
considerado ínfimo, está adstrita ao pagamento integral da dívida, nos termos da normatividade do art. 17, inciso I, alínea “a” c/c art. 11, ambos da Instrução 
Normativa n. 69/2020/TCERO. 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de Procedimento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED), instaurado para monitorar a cobrança dos créditos constantes no item III do 
Acórdão APL-TC 00132/2022, proferido no fecho dos autos processuais principais n. 00232/2021/TCERO, relativo à multa imposta à jurisdicionada. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n. 0012/2024-DEAD (ID n. 1531730), noticiou que aportou naquele setor 
o documento de Protocolo n. 00130/24 (ID 1518063), por intermédio do qual a Senhora Ane Duran de Albuquerque, na condição de Procuradora-Geral do 
Município de Guajará-Mirim/RO, informou que a multa imputada à Senhora Raissa da Silva Paes, via item III do Acórdão APL-TC 00132/2022, exarado nos 
autos processuais n. 00232/2021/TCERO, foi adimplida pela jurisdicionada precitada. 

3. Em análise técnica realizada acerca dos valores recolhidos, o DEAD (ID n. 1531730) constatou que o valor recolhido foi insuficiente para a satisfação do 
crédito proveniente da multa imposta, mediante o item III do Acórdão APL-TC 00132/2022, uma vez que restou apurado o pagamento insuficiente para o 
adimplemento da dívida, razão porque opinou pela não quitação da multa em apreço. 

4. Os autos do Processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

5. É dos autos que o valor recolhido pela Senhora Raissa da Silva Paes, relativo à multa que lhe foi imposta, via item III do Acórdão APL-TC 00132/2022, 
exarado nos autos do Processo n. 00232/2021/TCERO, deu-se no quantum a menor de R$ 710,21 (setecentos e dez reais e vinte e um centavos), consoante se 
infere da seguinte representação gráfica elaborada pelo DEAD por meio do Relatório Técnico (ID n. 1530728), in verbis: 

 

6. Como se observa da tabela supracitada, o valor recolhido corresponde a pouco mais do montante que foi originalmente imputado, qual seja, R$ 6.480,00 (seis 
mil, quatrocentos e oitenta reais), quantia essa que não teve a devida atualização com a incidência dos índices de correção monetária e juros moratórios, 
contados a partir da data do fato gerador da obrigação, na esteira normativa prevista no art. 11 Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO[1]. 

7. Diante da não aplicação dos encargos legais pertinentes, o montante efetivamente recolhido (R$ 6.524,71) se revelou deficitário em relação à dívida, 
resultando em um valor total a menor na monta de R$ 710,21 (setecentos e dez reais e vinte e um centavos), o que reclama a sua complementação, para fins 
de quitação. 

8. É que a quitação, com consequente baixa de responsabilidade, está condicionada à satisfação integral da obrigação, assim compreendido como o pagamento 
do valor original imputado, acrescido da devida atualização monetária e dos juros de mora, segundo a inteligência do art. 17, inciso I, alínea “a”[2] c/c art. 11, 
ambos da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO. 

9. Somado a isso, evidencio a municipalidade em voga, concedeu descontos no parcelamento informado, sem, no entanto, haver no termo de confissão de 
débito e no parcelamento juntados às páginas 4/6 do ID n. 1428566 a motivação ou justificativa idôneas para tais descontos. 

10. Cumpre ressaltar, por ser de relevo, que, nos termos do art. 5º, § 2º da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO[3], o “Conselheiro Relator ou Presidente 
poderão, conforme o caso, conceder quitação quando houver saldo devedor remanescente de parcelamento, reparcelamento ou pagamento parcial considerado 
ínfimo”, todavia, o valor remanescente, in casu, não se qualifica como ínfimo. 
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11. Isso porque é considerado ínfimo o valor remanescente de até 5 (cinco) UPF/RO (Unidade de Padrão Fiscal do Estado de Rondônia), consoante disciplina o 
comando legal inserto no art. 3º, § 1º da Portaria n. 404, de 19 de outubro de 2020[4], o que contemporaneamente corresponde ao valor de R$ 
568,05 (quinhentos e sessenta e oito reais e cinco centavos)[5]. 

12. À luz do preceito normativo mencionado, conclui-se que, acaso o valor do saldo remanescente seja ínfimo (R$ 568,05), poderia ser concedida a quitação e a 
baixa de responsabilidade, conforme preceito entabulado no art. 5º, § 2º da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, essa, porém, não é a hipótese dos autos, já 
que o resíduo apontado pelo DEAD (ID n. 1531651) perfaz a quantia de R$ 710,21 (setecentos e dez reais e vinte e um centavos). 

13. Por outro lado, dispõe o art. 4° da aludida Portaria n. 404, de 2020[6], que poderá ser dispensada pela entidade credora a cobrança do saldo remanescente 
superior ao montante considerado ínfimo (R$ 568,05) e aquém do mínimo da multa aplicada pelo TCERO (R$ 1.620,00 – art. 55, inciso II e IV da LC n. 154, de 
1996[7] c/c art. 103, incisos II e IV do RI-TCERO[8], atualizada pela Portaria n. 1.162, de 25.07.2012[9]). 

14. Assim, os preceitos normativos de regência não autorizam a concessão de quitação no caso de saldo remanescente inferior ao valor da multa mínima (R$ 
1.620,00), aplicada por este TCERO, mas, tão somente, a desoneração do ente credor acerca da cobrança desse valor residual, nos exatos termos do art. 4° da 
Portaria n. 404, de 2020, registrando, entretanto, que a quitação está condicionada ao pagamento integral da dívida. 

15. Nesse sentido, cito a Decisão Monocrática n. 362/2023-GP, proferida nos autos do PACED n. 196/2019/TCERO, da lavra do então Presidente deste Tribunal, 
Conselheiro Paulo Curi Neto, cuja ementa passo a transcrever, in verbis: 

MULTA. PAGAMENTO PARCIAL. SALDO DEVEDOR REMANESCENTE NÃO CONSIDERADO ÍNFIMO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA 
QUITAÇÃO. DIFERENÇA ABAIXO DO VALOR MÍNIMO DA MULTA PRATICADA PELO TCE-RO. DESONERAÇÃO DO ENTE CREDOR QUANTO À 
COBRANÇA DO VALOR RESIDUAL SEM BAIXA DE RESPONSABILIDADE. NOTIFICAÇÕES. 1. A Portaria n° 404/GABPRES/2020, ao disciplinar as 
condições de quitação e dispensa de cobrança nos casos de saldo devedor remanescente, estabeleceu duas premissas essenciais para a compreensão da 
matéria, quais sejam: i) autoriza-se a quitação e a baixa de responsabilidade se o valor remanescente for considerado ínfimo – atualmente R$ 542,65 - (§1° do 
art. 3° da Portaria n° 404/20); e ii) autoriza-se a desoneração da entidade credora quanto à cobrança do valor remanescente se esse montante for superior ao 
considerado ínfimo e aquém do mínimo da multa aplicada pelo TCE-RO – atualmente R$ 1.620,00 – (art. 4° da Portaria n° 404/20). 2. A concessão de quitação 
e, por conseguinte, a baixa de responsabilidade quanto à fluência dos seus efeitos práticos, salvo no caso de valor remanescente considerado ínfimo, está 
adstrita ao pagamento integral da dívida. (Grifou-se) 

16. Em face das considerações aduzidas, portanto, inviável a concessão de quitação no caso posto, porque conforme visto o saldo devedor remanescente 
abaixo do valor da multa mínima aplicada pelo TCERO, nos termos preconizados no art. 4º da Portaria n. 404, de 2020, somente dispensa a cobrança do crédito 
pela entidade credora, sem qualquer comando no sentido do reconhecimento do adimplemento integral ou da concessão de quitação e baixa de 
responsabilidade. 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto e pelos fundamentos veiculados em linhas precedentes, acolho a derradeira manifestação do DEAD registrada sob o ID n. 1531651 e, por 
consequência, DECIDO: 

I – INDEFERIR a expedição de quitação em favor da Senhora Raissa da Silva Paes, relativamente à multa que lhe foi imposta, por intermédio do item III do 
Acórdão APL-TC 00132/2022, exarado nos autos do Processo n. 00232/2021/TCERO, com espeque na disposição do art. 17, inciso I, alínea “a” da IN n. 
69/2020/TCERO, porquanto o referido crédito não foi adimplido integralmente, tendo em vista que o valor recolhido pela interessada, no importe de R$ 
6.524,71 (seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos), desprezou a necessária atualização monetária, bem como a incidência dos juros 
de mora, em desatenção à dicção inserta no art. 11 da mencionada Instrução Normativa, o que resultou num recolhimento a menor na ordem de R$ 
710,21 (setecentos e dez reais e vinte e um centavos); 

II – DESONERAR o ente credor acerca da cobrança do valor residual apontado no item anterior, com fundamento no art. 4° da Portaria n. 404, de 2020, tendo 
em vista que o saldo remanescente é inferior ao valor da multa mínima aplicada por este TCERO (R$ 1.620,00), registrando, entretanto, que a expedição de 
quitação da multa imposta, via item III do Acórdão APL-TC 00132/2022, está condicionada ao pagamento integral da dívida; 

III - DETERMINAR ao DEAD para que prossiga com o acompanhamento das cobranças pendentes de cumprimento no presente PACED, consoante se infere da 
Certidão de Situação dos Autos de ID n. 1530747; 

IV – INTIME-SE a Interessada, via DOeTCE-RO; 

V – NOTIFIQUE-SE, via ofício, a Procuradora-Geral do Município de Guajará-Mirim/RO, acerca da sua desoneração quanto à cobrança do saldo remanescente 
divisado no item I deste decisum, proveniente da atualização monetária e incidência dos juros moratórios do valor histórico da multa atribuída à Senhora Raissa 
da Silva Paes, por intermédio do item III do Acórdão APL-TC 00132/2022, nos termos do item II desta Decisão; 

VI – PUBLIQUE-SE; 

VII– CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, adote as 
providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado. 
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Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

 Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  

 
[1]Art. 11. Para efeito de incidência de juros e correção monetária aos créditos provenientes de Acórdãos do TCE/RO, serão aplicados os mesmos índices 
utilizados para a atualização dos créditos tributários do Estado de Rondônia previstos na Lei Complementar Estadual n. 688/96, independentemente da entidade 
credora. 
[2]Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: 
I – conceder quitação, com baixa de responsabilidade: 
a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[3]Art. 5º A título de racionalização administrativa e economia processual, o TCE/RO poderá dispensar a cobrança do crédito pelas entidades credoras quando 
demonstrado que o custo da cobrança seja superior ao valor do débito ou multa. 
[...] 
§ 2º O Conselheiro Relator ou Presidente poderão, conforme o caso, conceder quitação quando houver saldo devedor remanescente de parcelamento, 
reparcelamento ou pagamento parcial considerado ínfimo, na forma estabelecida na portaria a que se refere o §3º deste artigo, bem como nos termos do 
disposto no art. 17, I, alínea “c”, e do art. 18, inciso I, alínea “c”, desta Instrução Normativa. 
[4]Art. 3º O Conselheiro Relator ou Presidente poderão, conforme o caso, conceder quitação quando houver saldo devedor remanescente de parcelamento, 
reparcelamento ou pagamento parcial considerado ínfimo, nos termos do art. 5º, §2º, da Instrução Normativa n. 69/2020. 
§1º Para fins do disposto no caput, poderão ser considerados ínfimos os valores até 5 (cinco) UPF. 
[5]O valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO,para o exercício de 2024, é de R$ 113,61 (cento e treze reais e sessenta e um 
centavos), nos termos da RESOLUÇÃO n. 3/2023/GAB/CRE (Disponível em: https://legislacao.sefin.ro.gov.br/textoLegislacao.jsp?texto=2169), daí porque 
cinco UPF/RO corresponde a monta de R$568,05. 
[6]Art. 4º Para fins do disposto no art. 5º, §3º, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO, o TCE/RO poderá dispensar a cobrança do crédito pela entidade 
credora, bem como o prosseguimento da cobrança quando o valor do débito ou multa for inferior ao valor mínimo da multa aplicada por esta Corte. 
[7]Art. 55. O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou outro valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, aos responsáveis por: 
[...] 
II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
[...] 
IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência do Relator ou à decisão do Tribunal; 
[8]Art. 103. O Tribunal poderá aplicar multa, nos termos do “caput” do art. 55 da Lei Complementar nº 154, de 26 de julho de 1996, atualizada na forma prescrita 
no §2º deste artigo, ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como nacional, aos responsáveis por contas e atos adiante indicados, 
observada a seguinte gradação: (Redação dada pela Resolução nº. 100/TCE-RO/2012) 
[..] 
II - ato praticado com grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, no valor 
compreendido entre dois e cem por cento do montante referido no “caput” deste artigo; (Redação dada pela Resolução nº. 100/TCE-RO/2012) 
[...] 
IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência determinada pelo Relator ou a decisão preliminar do Tribunal, no valor compreendido 
entre dois e cem por cento do montante referido no “caput” deste artigo; (Redação dada pela Resolução nº. 100/TCE-RO/2012) 
[9]Art. 1º Fica atualizado o valor da multa prevista no “caput” do art. 55 da Lei Complementar n. 154/96 para R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 04959/2017/TCERO (PACED). 
INTERESSADOS: Luiz Carlos Valadares, CPF n. ***.126.550- **; 

Domenico Laurito, CPF n. ***.215.800- **. 
ASSUNTO: PACED - multas cominadas nos itens II.A e II.B do AC1-TC 00056/09 (ID n. 1168), prolatado nos autos do Processo n. 1.089/1995-TCERO. 
  
RELATOR: 

  
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0111/2024-GP 

 SUMÁRIO: MULTA. VALOR IGUAL OU INFERIOR A 1.000 UNIDADES DE PADRÃO FISCAL DO ESTADO DE RONDÔNIA (UPF/RO). INEXISTÊNCIA DE 
COBRANÇA JUDICIAL. CDA’S APONTADAS PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL À LUZ DO 
DISPOSTO NO ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE 

1. A normatividade contida no art. 2º da Lei n. 2.913, de 3 de dezembro de 2012, no que alude à cobrança de créditos referentes às dívidas tributárias e não 
tributárias, relativamente às multas impostas, estabelece que a PGERO está autorizada a não ajuizar execuções fiscais quando o valor atualizado for igual ou 
inferior a 1.000 (um mil) UPFs. 

2. A Resolução n. 3/2023/GAB/CRE, editada pela Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN), estabeleceu o valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de 
Rondônia-UPF/RO, para o exercício de 2024, em R$ 113,61 (cento e treze reais e sessenta e um centavos). 

3. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial não interrompe o prazo prescricional, haja vista a ausência de previsão legal, nos 
termos do que determina a normatividade inserta no art. 174, do Código Tributário Nacional. 
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4. In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome dos responsáveis, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou, em razão do 
trânsito em julgado do AC1-TC 00056/09. 

I - RELATÓRIO 

1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento do disposto nos itens II.A e 
II.B do AC1-TC 00056/09 (ID n. 1168), dimanados do julgamento dos autos do Processo n. 1.089/1995-TCERO, por parte dos Senhores Luiz Carlos 
Valadares e Domenico Laurito, no que alude à imputação de sanção pecuniária, com substrato jurídico no disposto no art. 55, inciso II[1] da Lei Complementar 
n. 154, de 1996. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n. 0088/2024-DEAD (ID n. 1540818), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado de Rondônia junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou o Ofício n. 4529/2024/PGE/PGETC (ID n. 1540086), no qual obtemperou que, 
após consultas em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial ou parcelamento, mas, somente, o protesto 
extrajudicial das CDA’s n. 20120200017549 e n. 20120200017551. 

 3. A PGETC, em sua manifestação (ID n. 1540086), aduziu que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, 
de 1932, o que enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa das responsabilidades encetadas 
das CDA’s em referência. 

 4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade dos Senhores Luiz Carlos 
Valadares e Domenico Laurito. 

 5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

 6. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 7. O preceito normativo encartado no art. 2º[3] da Lei n. 2.913, de 3 de dezembro de 2012, no que alude à cobrança de créditos referentes às dívidas tributárias 
e não tributárias, como é o caso dos autos processuais, relativamente às multas impostas nositens II.A e II.B do AC1-TC 00056/09 (ID n. 1168), por ocasião do 
julgamento dos autos do Processo n. 1.089/1995-TCERO, estabelece que a PGERO está autorizada a não ajuizar execuções fiscais quando o valor atualizado 
for igual ou inferior a 1.000 (um mil) UPFs. 

8. Consigno, por oportuno, que a Resolução n. 3/2023/GAB/CRE, editada pela Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN), estabeleceu o valor da Unidade 
Padrão Fiscal do Estado de Rondônia-UPF/RO, para o exercício de 2024, no importe de R$ 113,61 (cento e treze reais e sessenta e um centavos) 

 9. Com efeito, o montante atualizado das sanções pecuniárias impostas nos itens II.A e II.B do retrorreferido acórdão perfaz o importe de R$ 5.554,94 (cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), o que, a toda evidência, está aquém do limite fixado para o ajuizamento de cobrança judicial, 
por meio de execução fiscal. 

 10. Nada obstante o encaminhamento das CDA’s n. 20120200017549 e n. 20120200017551 para protesto extrajudicial, levados a efeito em 15/05/2016, no 1º 
Tabelionato de Protesto de Títulos de Ji-Paraná - RO, e em 08/12/2016, no 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Espigão do Oeste – RO, conforme registrado 
na Certidão de Situação dos Autos (ID n. 1540803), referidos fatos, por si sós, não interrompem o prazo prescricional,haja vista a ausência de previsão legal, nos 
termos do que determina o art. 174[4], do Código Tributário Nacional. 

11. Destaco, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, e que, no atual momento 
processual, é impossível a adoção de outras medidas judiciais aptas a interromper o protesto. 

12. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor dos interessados, os Senhores Luiz Carlos 
Valadares e Domenico Laurito, é medida que se impõe. 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos delineados em linhas pretéritas, DECIDO: 

I – DETERMINAR à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ que promova a baixa de responsabilidade em favor dos interessados, os Senhores Luiz 
Carlos Valadares, CPF n. ***.126.550- **, e Domenico Laurito, CPF n. ***.215.800- **, quanto às multas imputadas nos itens II.A e II.B do AC1-TC 00056/09 
(ID n. 1168), prolatados nos autos do Processo n. 1.089/1995-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão executória do crédito 
materializado nas CDA’s n. 20120200017549 e n. 20120200017551, em obediência ao preceito legal disposto no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932; 

II – INTIMEM-SE os interessados, via DOeTCERO, e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 
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III - ARQUIVEM-SE os autos processuais, considerando-se a inexistência de cobranças pendentes de adimplemento, consoante Certidão de Situação dos Autos 
de ID n. 1540803 e Informação 00088/24-DEAD (ID n. 1540818); 

IV – PUBLIQUE-SE; 

V – CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado. 

Gabinete da Presidência, datado eletronicamente. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 
  

 
[1] Art. 55. O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou outro valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, aos responsáveis por: (...) II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial; 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[3] Art. 2º. Na cobrança de créditos do Estado, de suas autarquias e fundações, ficam os Procuradores do Estado autorizados a não ajuizar execuções fiscais 
referentes aos débitos tributários e não-tributários, ou dar prosseguimento nas execuções fiscais já em andamento, quando o valor atualizado do crédito inscrito 
em dívida ativa for igual ou inferior a 1.000 (um mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO. (Redação dada pela Lei n. 3.505, de 3/2/2015) 
[4] Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição 
se interrompe: I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o 
devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

 
Resoluções, Instruções e Notas 

RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO N. 419/2024/TCE-RO 

Altera o Regimento Interno deste Tribunal de Contas, modificando a redação dos artigos 116 e 117, acrescendo os §§ 3º e 4º ao art. 89; alterando a alínea “j” do 
art. 121 e incluindo alíneas ao inciso VIII e novo inciso ao § 2º do art. 122. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 3º da Lei Complementar 
Estadual n. 154, de 26 de julho de 1996, c/c os arts. 4º, 173, II, alínea “b”, e 175 do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a competência deste Tribunal de Contas, por meio de seu órgão colegiado, para elaborar e alterar seu Regimento Interno, bem como para a 
expedição de atos normativos dispondo sobre matérias que lhe são afetas; 

CONSIDERANDO que a redação atual do art. 116 do Regimento Interno do Tribunal de Contas prevê a alteração anual ou bianual da composição das Câmaras, 
o que faz surgirem discussões acerca da competência para julgamento dos processos em andamento, notadamente os recursos; 

CONSIDERANDO que, em outros órgãos colegiados, a exemplo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJRO), a alteração na composição das Câmaras 
apenas ocorre quando há justo motivo para isso, como a ocorrência de vaga ou pedido de permuta (artigos 9 e 88, do Regimento Interno do TJRO); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 122, incisos VIII e IX, do Regimento Interno, compete às Câmaras julgar os pedidos de reexame e recursos de 
reconsideração interpostos em face das decisões de Câmara diversa, bem como os embargos de declaração de suas próprias decisões; 

CONSIDERANDO o quanto previsto na Recomendação Conjunta n. 001/2022- GABPRES/CG, com orientações acerca do julgamento dos recursos interpostos 
em face de decisões proferidas até a mudança na composição das Câmaras; 

CONSIDERANDO a relevância da matéria, a necessidade de maior clareza e segurança jurídica sobre o tema, nas disposições do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas e, por fim; 

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI n. 000473/2024 e do Processo PCe n. 00709/2024-TCERO; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a redação dos artigos 116 e 117 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, que passarão a vigorar com o seguinte teor: 
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Art. 116. Cada Câmara compõe-se de, no mínimo, 3 (três) Conselheiros. 

[...] 

§ 3º Os Conselheiros poderão ser removidos de uma para outra Câmara, mediante aprovação do Tribunal Pleno, no caso de vaga ou por meio de permuta, tendo 
preferência o mais antigo. 

Art. 117. O mandato dos presidentes das Câmaras terá duração de 2 (dois) anos. 

§ 1º A eleição dos presidentes das Câmaras realizar-se-á, em escrutínio secreto, na primeira sessão ordinária do mês de outubro, ou em caso de vaga eventual, 
na primeira sessão ordinária, após sua ocorrência, exigida a presença de, pelo menos, 5 (cinco) Conselheiros, computando inclusive o voto daquele que presidir 
o ato. 

[...] 

Art. 2º Os artigos 89, 121 e 122 do Regimento Interno passarão a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

Art. 89. [...] 

§ 3° O Recurso de Reconsideração, previsto no inciso I deste artigo, e o Pedido de Reexame, disposto no art. 90, redistribuídos em razão da modificação da 
composição das Câmaras, serão processados e julgados conforme as diretrizes estabelecidas no art. 122, § 2°, V, deste Regimento Interno. 

§ 4° Os Embargos de Declaração, previstos no inciso II deste artigo e no artigo 90, redistribuídos em razão da modificação da composição das Câmaras, serão 
julgados de acordo com o art. 122, inciso VIII, alíneas “a” e “b”, deste Regimento Interno. 

Art. 121. [...] 

I - [...] 

j) processos remetidos pelas Câmaras, nos termos do art. 122, inciso V, e do art. 168, parágrafo único, deste Regimento Interno. 

Art. 122. [...] 

VIII - [...] 

a) Caso o relator do processo não mais componha a Câmara definida para o julgamento dos embargos, este permanecerá na relatoria do feito, devendo levar o 
processo a julgamento perante o órgão competente, participando da sessão apenas para esta finalidade. 

b) Se verificado que, com a participação do relator, haverá mais de 3 (três) julgadores aptos a decidirem os embargos, o Presidente da respectiva Câmara 
deverá excluir do julgamento o Conselheiro mais moderno. 

[...] 

§ 2º [...]. 

V - os Pedidos de Reexame e os Recursos de Reconsideração, cujo relator designado originariamente, quando da distribuição, não mais compuser a Câmara 
competente para o julgamento. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Velho, 25 de março de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 

RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO N. 420/2024/TCE-RO 
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Institui o sistema de integridade no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que são conferidas pelo art. 3º da Lei Complementar 
Estadual n. 154, de 26 de julho de 1996, c/c os arts. 4º, 173, II, alínea “b”, e 175 do Regimento Interno do Tribunal de Contas. 

CONSIDERANDO a necessidade da implementação de sistemas de integridade em instituições públicas, essencialmente pelos Tribunais de Contas, conforme a 
Resolução Conjunta n. 01, de 13 de junho de 2022 da ATRICON (Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil) e do IRB (Instituto Rui Barbosa); 

CONSIDERANDO os princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da publicidade e da eficiência; 

CONSIDERANDO a missão institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia de zelar pela correta aplicação dos recursos públicos, mediante a 
atividade de controle externo; 

CONSIDERANDO o planejamento estratégico 2021/2028 do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, que enumerou a integridade como um de seus eixos de 
atuação; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 5.687, de 31 de janeiro de 2006, que promulgou a convenção das Nações Unidas contra a corrupção, adotada pela assembleia 
geral das Nações Unidas, em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil, em 9 de dezembro de 2003; 

CONSIDERANDO a legislação vigente que disciplina a adoção de critérios de ética, 

integridade e anticorrupção no exercício da atividade pública, como a Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto n. 11.129, de 11 de 
julho de 2022 e a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto n. 10.889, de 9 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO as melhores práticas adotadas pelo poder executivo federal na instituição de seu sistema de integridade pública, por meio do Decreto n. 
10.756, de 27 de julho de 2021; 

CONSIDERANDO os padrões de ética internacionais, como as recomendações da INTOSAI (Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras 
Superiores), do IIA (Instituto dos Auditores Internos) e as normas ISO 37001:2017, ISO 37301:2021 e COSO ERM 2017 e, por fim; 

CONSIDERANDO o que consta nos Processos-SEI n. 005807/2023 e PCe n. 647/2024-TCERO; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

Das Noções Introdutórias 

Art. 1º Fica instituído o sistema de integridade do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, ao qual estão sujeitos todos os membros, servidores e terceiros 
que tenham relacionamento com o órgão. 

Art. 2º A implantação do sistema de integridade objetiva zelar pela ética nas relações que o Tribunal de Contas mantém, internamente, com seus servidores e 
membros, e, externamente, com seus prestadores de serviços, jurisdicionados e demais membros de poderes ou entes da administração pública, direta ou 
indireta, fomentando uma cultura de integridade em todas as atividades que desempenha. 

Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I - alta gestão: o presidente, o vice-presidente, o corregedor geral, o ouvidor de contas, o presidente da Escola Superior de Contas, demais conselheiros e 
conselheiros substitutos do Tribunal de Contas, os membros do Ministério Público de Contas, o secretário-geral da Presidência, o assessor-chefe da Auditoria 
Interna, o secretário-geral de administração, o secretário-geral de controle externo, o secretário de tecnologia da informação e comunicação, o diretor-geral da 
Escola Superior de Contas, o secretário de processamento e julgamento e o secretário de planejamento e governança, os quais integram o nível estratégico da 
organização; 

II - canal de relatos: canal por meio do qual todos os membros, servidores e terceiros que se relacionam com o Tribunal de Contas poderão encaminhar dúvidas, 
sugestões, elogios e denúncias de eventuais cometimentos de infração ético-disciplinar ao sistema de integridade do órgão, para que sejam apuradas; 

III - conformidade: estado de observância às normas aplicáveis ao Tribunal de Contas; 

IV - contrato de gestão: instrumento jurídico bilateral, que pressupõe dois cargos de gestão com hierarquia formal entre si, a ser assinado pelos membros e 
servidores selecionados, com a finalidade de limitar o alcance da responsabilização por omissão imprópria dos gestores hierarquicamente superiores nas 
hipóteses em que os subordinados pratiquem atos ilícitos; 
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V - diligências apropriadas de integridade para admissão de pessoas: ferramenta investigativa que consiste no processo de levantamento de informações a 
respeito de pessoas físicas indicadas para cargos em comissão no âmbito do Tribunal de Contas, por meio de consulta a base de dados, com o objetivo de 
respaldar o órgão de aspectos relacionados com a ética e a integridade no relacionamento com o indicado; 

VI - diligências apropriadas de integridade para contratação de bens e serviços: ferramenta investigativa que consiste no processo de levantamento de 
informações a respeito de pessoa física ou jurídica de direito privado, diante de potencial contratação pública, por meio de consulta a base de dados, com a 
respectiva avaliação de riscos de integridade inerentes ao potencial relacionamento do Tribunal de Contas com o terceiro; 

VII - gestão de riscos: processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado e monitorado pela alta gestão, que contempla as atividades de identificar, 
avaliar e gerenciar eventos que possam, potencialmente, afetar o Tribunal de Contas, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de seus 
objetivos; 

VIII - governança: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à 
condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade; 

IX - grau de risco de integridade (GRI): atribuição de grau de risco às pessoas físicas ou pessoas jurídicas que foram submetidas às diligências apropriadas de 
integridade para contratação de bens e serviços ou para admissão de pessoas, conforme o risco inerente no estabelecimento do relacionamento; 

X - matriz de riscos de integridade: ferramenta de gerenciamento utilizada para realizar o mapeamento e mitigação dos riscos de integridade aos quais o Tribunal 
de Contas está exposto; 

XI - prestação de contas e responsabilização: princípio que impõe ao Tribunal de Contas o dever de responder perante um órgão controlador e a sociedade pelos 
seus atos de gestão, sujeito à eventual responsabilização; 

XII - sistema de integridade: conjunto de mecanismos e procedimentos de controle interno, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e de aplicação 
efetiva de códigos de conduta, políticas e diretrizes, visando prevenir, detectar e remediar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados por 
membros, servidores e terceiros que se relacionam com o Tribunal de Contas, de forma a zelar pela ética nas relações e fomentar a cultura de integridade em 
todas as atividades; 

XIII – termos de adesão ao sistema de integridade: instrumento jurídico unilateral, a ser firmado pelos membros e servidores do Tribunal de Contas que não 
figurarem como partes dos contratos de gestão, com a finalidade de declarar o conhecimento e a aderência formal ao sistema de integridade do Tribunal de 
Contas; 

XIV - terceiro: qualquer pessoa física ou jurídica que se relacione, direta ou indiretamente, com o Tribunal de Contas, como agentes públicos de outros órgãos ou 
entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal, agentes privados e demais jurisdicionados; 

XV - unidade responsável pela gestão do sistema de integridade (UGI): grupo de trabalho, ou congênere, composto por servidores pertencentes ao quadro de 
pessoal do Tribunal de Contas, com composição majoritária de servidores efetivos, designados pelo Presidente do Tribunal de Contas, responsável pela 
implantação do sistema de integridade e pela manutenção eficaz dos mecanismos instituídos para seu desenvolvimento. 

Art. 3º O sistema de integridade do Tribunal de Contas terá caráter institucional, independentemente de gestão específica, e estará sempre pautado nos 
seguintes elementos fundamentais: 

I - ética; 

II - governança; 

III - conformidade; 

IV - transparência e prestação de contas; 

V - seriedade e compromisso profissional; 

VI - equidade; 

VII - imparcialidade; 

VIII - responsabilidade socioambiental; 

IX - inovação. 

Art. 4º A estrutura do sistema de integridade será constituída de acordo com as três linhas do IIA (Institute of Internal Audits) (operação, compliance e auditoria), 
de forma que a área responsável pela sua gestão detenha: 



59 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3043 ano XIV quarta-feira, 27 de março de 2024 

 

  
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

I - autonomia para realizar sua implantação e manutenção de forma adequada; 

II - ferramentas suficientes para auxiliar em seu monitoramento contínuo; 

III - equipe qualificada para o exercício das competências que lhes são incumbidas. 

CAPÍTULO II 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 5º O sistema de integridade do Tribunal de Contas terá sua implantação e manutenção pautada nos seguintes pilares: 

I - apoio e engajamento da alta gestão com relação aos temas de ética e integridade, especialmente no que diz respeito à implantação e ao desenvolvimento do 
sistema de integridade e de suas iniciativas, de forma a possibilitar o ensinamento das condutas éticas, por meio do bom exemplo; 

II - definição, por meio do Código de Ética e demais normas internas, das condutas esperadas e vedadas a seus membros, servidores, comissionados, demais 
terceiros e jurisdicionados; 

III - mapeamento, gerenciamento e controle contínuo dos riscos aos quais o Tribunal de Contas está exposto, buscando mitigá-los e identificar oportunidades em 
suas vulnerabilidades; 

IV - realização de capacitações, treinamentos e promoção de iniciativas de comunicação, internas e externas, constantes sobre temas pertinentes ao sistema de 
integridade do Tribunal de Contas; 

V - monitoramento do canal de relatos, com a garantia de anonimato e não retaliação ao denunciante de boa-fé; 

VI - realização de procedimentos de diligência, anteriores à nomeação de cargos comissionados ou à contratação de fornecedores e prestadores de serviços, 
com a respectiva avaliação dos riscos destes potenciais relacionamentos; 

VII - adoção de ferramentas adequadas para a análise e acompanhamento dos indicadores de performance, quantitativos e qualitativos. 

Art. 6º As metas relacionadas ao desenvolvimento e efetividade do sistema de integridade serão pautadas nos seguintes critérios: 

I - garantir a conformidade das atividades do Tribunal de Contas, no exercício de suas competências e atribuições, sejam elas definidas em parâmetros legais ou 
de acordo com normas internas; 

II - disseminar a cultura de integridade perante todos seus servidores, membros e terceiros que com eles se relacionam, de forma a possibilitar um ambiente 
ético e adequado para o desenvolvimento de todas as suas atividades e relacionamentos; 

III - aprimorar os mecanismos de identificação e controle relativos aos riscos de integridade aos quais o Tribunal de Contas está sujeito; 

IV - parametrizar, com base em critérios de ética e integridade, a condução de processos licitatórios e contratações administrativas, de modo a garantir a lisura 
destes procedimentos. 

CAPÍTULO III 

Do Mapeamento e Gerenciamento de Riscos de Integridade 

Art. 7° O mapeamento, avaliação e gerenciamento de riscos do Tribunal de Contas, em observância às competências do órgão e às diretrizes previstas nesta 
Resolução, buscará: 

I - possibilitar o atingimento dos objetivos e das metas do órgão, de forma ética e segura; 

II - facilitar a identificação das vulnerabilidades e oportunidades de melhoria; 

III - manter a conformidade legal e normativa das atividades desempenhadas pelo Tribunal de Contas; 

IV - aperfeiçoar o processo de prestação de contas, no que diz respeito à transparência e acessibilidade das informações; 

V - orientar e proporcionar segurança ao Conselho Superior de Administração na tomada de decisões estratégicas; 
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VI - fortalecer os mecanismos de controles internos, possibilitando o desempenho das atividades do Tribunal de Contas de forma mais célere e eficaz; 

VII - alocar recursos para a mitigação dos riscos de maneira otimizada e assertiva; 

VIII - maximizar a prevenção de consequências negativas ao Tribunal de Contas; 

IX - possibilitar maior instrução dos servidores quanto à inclusão do gerenciamento de riscos em suas atividades cotidianas. 

Art. 8º O mapeamento de riscos de integridade do Tribunal de Contas será realizado por meio de uma matriz de riscos, a qual permitirá a gestão do cenário 
apresentado e das medidas de controle adotadas para mitigação dos riscos encontrados. 

Parágrafo único. A matriz de riscos de integridade será monitorada continuamente e revisada, conforme periodicidade a ser definida pela UGI, em conjunto com 
a alta gestão. 

CAPÍTULO IV 

Do Código de Ética e das Normas Internas 

Art. 9º O Código de Ética do Tribunal de Contas será atualizado periodicamente, de acordo com as oportunidades de melhorias identificadas na matriz de riscos 
de integridade, com o objetivo de buscar sua adaptação e aderência à realidade enfrentada pelo Tribunal de Contas. 

Art. 10. Alinhadas ao Código de Ética poderão ser elaboradas outras normas internas sobre determinados temas específicos, com o intuito de conferir maior 
destaque aos assuntos mais relevantes do sistema de integridade, conforme sejam identificadas as necessidades do Tribunal de Contas. 

CAPÍTULO V 

Do Canal de Relatos 

Art. 11. Será implementado canal de relatos direcionado ao recebimento de manifestações de irregularidades relacionadas ao descumprimento do Código de 
Ética, normas internas, legislação vigente, bem como sugestões, dúvidas e elogios relacionados com o sistema de integridade. 

Art. 12. O canal de relatos garantirá, necessariamente, o anonimato, a não retaliação de denunciantes de boa-fé e a confidencialidade das informações e da 
identidade das pessoas envolvidas nos relatos recebidos. 

§ 1º O canal será vinculado diretamente ao sistema de integridade do Tribunal de Contas, sob a gestão da UGI, e será dotado de autonomia em relação aos 
canais da Ouvidoria de Contas. 

§ 2º Será admitida, mediante decisão da Presidência do Tribunal de Contas, a utilização do canal da Ouvidoria de Contas, se demonstrada a sua imperiosa 
necessidade diante da implementação de novas estruturas, mecanismos e processos de trabalho. 

§ 3º O processo e fluxo de recebimento e tratamento de comunicações recebidas pelo canal de relatos serão disciplinados pelo seu regimento interno, mediante 
resolução aprovada pelo Conselho Superior de Administração. 

Art. 13. A apuração dos relatos não se confunde com o processo administrativo de responsabilização (PAR) para verificação de responsabilidade de pessoa 
jurídica por ato lesivo à administração e passível de aplicação das sanções, previstas no art. 6º da Lei Federal n. 12.846, de 2013, o qual será regulamentado 
mediante Resolução específica. 

CAPÍTULO VI 

Das Iniciativas de Treinamento e de Comunicação 

Art. 14. Periodicamente, a depender da necessidade observada pela UGI, serão promovidas iniciativas de treinamento e capacitação aos servidores e membros 
do Tribunal de Contas, a fim de fortalecer a disseminação da cultura de ética e integridade no ambiente institucional. 

Parágrafo único. A proposição de ações educacionais específicas deverá observar os prazos destinados à identificação das lacunas de competências e ao 
planejamento de capacitações promovido pela Escola Superior de Contas. 

Art. 15. O plano de comunicação do sistema de integridade do Tribunal de Contas será estruturado com periodicidade anual e preverá um cronograma de 
iniciativas para divulgação das ferramentas do sistema, conceitos importantes, atualizações legislativas e regulatórias, entre outros temas relevantes 
relacionados com a ética e a integridade, para o público-alvo interno e externo, a depender do conteúdo veiculado. 
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Art. 16. A implantação, manutenção e os resultados do sistema de integridade deverão ser amplamente publicizados por intermédio dos seus meios de 
comunicação oficia is, demonstrando o engajamento da alta gestão e o compromisso do Tribunal de Contas com a condução de suas atividades e atribuições em 
observância a critérios de ética e integridade. 

Parágrafo único. A publicização das informações não poderá ocorrer quando estas forem classificadas como confidenciais. 

CAPÍTULO VII 

Do Diligenciamento de Terceiros 

Art. 17. Os terceiros, fornecedores ou prestadores de serviço, em processo de contratação, serão submetidos aos procedimentos de diligências apropriadas de 
integridade para contratação de bens e serviços (Due Diligence-DDI) e diligências apropriadas de integridade para admissão de pessoas (Background Check), 
de modo a permitir a atribuição de um grau de risco de integridade (GRI) ao potencial relacionamento com o Tribunal de Contas. 

§ 1º As diligências apropriadas de integridade para contratação de bens e serviços, cujo procedimento será regulamentado em norma própria, avaliarão os riscos 
inerentes à potencial contratação pública. 

§ 2° As diligências apropriadas de integridade para admissão de pessoas consistirão em análise do perfil de servidores e potenciais candidatos às vagas 
oferecidas pelo Tribunal de Contas e serão disciplinadas por resolução, aprovada pelo Conselho Superior de Administração, a qual deverá conter, 
obrigatoriamente, a metodologia a ser observada na condução das diligências. 

CAPÍTULO VIII 

Do Monitoramento e da Melhoria Contínua 

Art. 18. O Tribunal de Contas disporá de ferramentas que possibilitem avaliar a evolução e a efetividade do sistema de integridade, de acordo com os objetivos, 
metas e demais indicadores estipulados pelo órgão, de forma a identificar vulnerabilidades e pontos de melhoria, buscando seu aperfeiçoamento contínuo. 

CAPÍTULO IX 

Da Instância Responsável pelo Sistema de Integridade 

Art. 19. Para garantir a efetividade do sistema de integridade será designado um grupo de servidores responsáveis pela sua manutenção, os quais comporão a 
UGI, com reporte direto e periódico à instância responsável pelo seu monitoramento. 

§ 1º A UGI será composta por servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Tribuna l de Contas, sendo a maioria servidores efetivos, designados pelo 
Presidente do Tribunal, cuja atuação será não exclusiva, em relação às demais atribuições de seus respectivos cargos ou funções originárias. 

§ 2º Para a instituição da UGI, será aproveitada a estrutura e capital humano de áreas correlatas, existentes na estrutura administrativa do Tribunal de Contas, 
garantida a independência e autonomia no desenvolvimento dos trabalhos. 

Art. 20. As competências da UGI, descritas nesta Resolução, são meramente exemplificativas e as diretrizes para o seu regular funcionamento, demais 
competências, atribuições e responsabilidades serão disciplinadas por resolução específica, aprovada pelo Conselho Superior de Administração. 

Art. 21. A implantação e manutenção do sistema de integridade ocorrerão de acordo com as regras previstas nesta Resolução, em consonância com a legislação 
vigente e aplicável, e com as demais normas internas do órgão, podendo contar com o apoio de consultoria externa especializada, mediante prévia aprovação do 
Presidente do Tribunal de Contas. 

Art. 22. Os servidores ocupantes dos cargos de liderança nas secretarias do Tribuna l Contas ou de outras unidades diretamente vinculados à Presidência 
deverão formalizar contratos de gestão com o Presidente do Tribunal de Contas. 

§ 1º Os demais gestores de nível estratégico e tático do Tribunal de Contas, na forma definida no art. 2º, XII da Resolução n. 348/2021/TCE-RO, ou outra que lhe 
vier a suceder, ainda que não possuam subordinação direta à Presidência, deverão formalizar contratos de gestão com as respectivas autoridades 
imediatamente superiores. 

§ 2º Os demais servidores do Tribunal de Contas que ocupem cargo ou função não enquadrados no caput ou § 1º deste artigo, assim como os membros do 
Tribunal de Contas, deverão formalizar termos de adesão ao sistema de integridade. 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 
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RESOLUÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 

RESOLUÇÃO N. 410/2023/TCE-RO 

Dispõe sobre a elaboração de deliberações que contemplem medidas a serem tomadas pelas unidades jurisdicionadas, no âmbito do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a missão do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, de aprimorar a administração pública por meio do controle externo; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, boa-fé objetiva, cooperação, razoável duração do processo, racionalidade administrativa, efetividade, eficiência e 
economicidade, que devem orientar os processos de controle externo; 

CONSIDERANDO a permanente necessidade de aprimorar a qualidade das deliberações do Tribunal; 

CONSIDERANDO a importância de formular deliberações racionais, viáveis, claras, objetivas, que possam culminar em resultados efetivos para a administração 
pública ao menor custo possível; 

CONSIDERANDO a importância do monitoramento do cumprimento das deliberações expedidas pelo Tribunal como forma de assegurar maior efetividade às 
ações de controle; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da atuação do TCE-RO às disposições contidas na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro; e 

CONSIDERANDO o Processo-SEI n. 5378/2021 e o Processo n. 2097/2022/TCE-RO; 

RESOLVE: 

Seção I 

Disposição Geral 

Art. 1º A elaboração de deliberações proferidas em Decisões Monocráticas e Acórdãos que contemplem medidas a serem adotadas pelas unidades 
jurisdicionadas observará o disposto nesta Resolução. 

Seção II 

Das Definições 

Art. 2° Para efeito desta Resolução, considera-se: 

I - determinação: deliberação de natureza mandamental que impõe ao jurisdicionado a adoção de obrigação de fazer ou não fazer, em regra, com prazo fixado, 
sob pena de sanção e outras cominações legais cabíveis; 

II - recomendação: deliberação de natureza colaborativa que apresenta ao jurisdicionado oportunidades de melhoria, com a finalidade de contribuir para o 
aperfeiçoamento da gestão ou dos programas e ações de governo; 

III - alerta: deliberação de natureza cautelar que exige do Tribunal de Contas uma atuação preventiva ou concomitante para advertir ao jurisdicionado acerca da 
possível ocorrência de atos irregulares ou, ainda, para evitar a ocorrência da repetição de irregularidade já identificada, cuja expedição pode ser realizada por 
meio de sistema informatizado; 

IV - cumprimento de decisão: demonstração, por todos os meios de direito admitidos, que comprove o cumprimento das determinações oriundas do TCE-RO. 

Parágrafo único. As determinações que não forem objeto de monitoramento em processo específico, nos termos do art. 29 da Resolução n. 268/2016/TCE-RO, 
deverão ser comprovadas nos autos em que forem exaradas. 
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Seção III 

Da Categorização e Justificação das Deliberações 

Art. 3º As determinações, recomendações e alertas devem tratar de matéria inserida no âmbito das competências do Tribunal, refletir os fatos examinados no 
processo e identificar com precisão a unidade jurisdicionada destinatária das medidas. 

Parágrafo único. As deliberações exaradas em Decisões Monocráticas e Acórdãos deverão ser cadastradas em sistema informatizado deste Tribunal pelos 
gabinetes dos Relatores. 

Subseção I 

Das Determinações 

Art. 4º As determinações devem ser formuladas com a finalidade de: 

I - evitar a ocorrência de irregularidade; 

II - interromper irregularidade em curso ou remover seus efeitos; 

III - inibir a reincidência de ato irregular. 

Art. 5º As determinações devem indicar a ação ou a abstenção necessárias e suficientes para o alcance da finalidade do controle, sem adentrar em nível de 
detalhamento que restrinja a discricionariedade do gestor quanto à escolha dos meios para correção da situação irregular, salvo se o caso exigir providência 
específica para o exato cumprimento da lei. 

§ 1º A parte dispositiva da decisão não deve conter complementos típicos da fundamentação, como a finalidade e os efeitos da providência a ser adotada pela 
unidade jurisdicionada. 

§ 2º As determinações com prazo serão objeto de acompanhamento do seu cumprimento, cuja forma deve ser definida no dispositivo da decisão. 

Art. 6º As determinações devem observar, ainda, as seguintes exigências: 

I - conter prazo para cumprimento, salvo nos casos de obrigação de não fazer; 

II - indicar o critério constitucional, legal ou regulamentar infringido e a base normativa que legitima o TCE-RO a expedir a deliberação; 

III - possuir redação objetiva, clara, concisa, precisa e ordenada de maneira lógica. 

§ 1° As determinações se destinam às unidades jurisdicionadas, cujo responsável é o gestor ou quem vier a substituí-lo. 

§ 2° As determinações que demandam comprovação de cumprimento, no âmbito do processo, serão acompanhadas pela Secretaria-Geral de Processamento e 
Julgamento, que o submeterá à apreciação do Relator quando decorrido o prazo estabelecido para o cumprimento ou não da determinação. 

§ 3º Excepcionalmente, as determinações poderão deixar de estabelecer prazo para cumprimento, devendo, nessas situações, constar da proposta de 
encaminhamento da Secretaria-Geral de Controle Externo e do dispositivo da decisão a forma e o momento em que ocorrerá o seu acompanhamento. 

§ 4º O resultado do acompanhamento das determinações deve constar do relatório técnico, bem como deve ser objeto de deliberação do Relator quanto ao seu 
cumprimento. 

Art. 7° São elementos necessários ao acompanhamento das determinações a indicação do jurisdicionado, o que deve ser realizado, o prazo, o critério 
contrariado e como será comprovado. 

Art. 8º A reiteração de determinação anteriormente proferida pelo TCE-RO deverá ser precedida de avaliação de conveniência e oportunidade quanto à 
renovação, assim como a possibilidade de aplicar oportunamente, se for o caso, o disposto no § 1º do art. 25 do Regimento Interno. 

Art. 9°. A avaliação da determinação poderá ser classificada como: 

I - cumprida; 
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II - cumprida parcialmente; 

III - descumprida; 

IV – prejudicada. 

§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I - cumprida a determinação quando houver a comprovação por meio de documentação ou outra informação que demonstre o atendimento integral dos 
comandos da decisão do TCE-RO; 

II - cumprida parcialmente a determinação quando a documentação ou outra informação não for suficiente para demonstrar de forma completa o atendimento da 
ordem; 

III - descumprida a determinação quando não forem apresentados documentos ou outra informação no prazo estabelecido, ou, quando apresentados, não forem 
suficientes para evidenciar o seu cumprimento; 

IV - prejudicada o cumprimento da determinação diante de fatos preexistentes e supervenientes, alheios à vontade do jurisdicionado, que inviabilizem o seu 
atendimento. 

§ 2º O resultado da avaliação da determinação deverá ser cadastrado em sistema informatizado deste Tribunal pelos gabinetes dos Relatores. 

Art. 10. Não devem ser formuladas determinações para: 

I - observância de normativos, legislação ou entendimentos consolidados pelo Tribunal, com finalidade meramente pedagógica; 

II - implementação de mecanismos de controle interno, governança e gestão, exceto os exigidos por lei ou norma e que demandem implantação imediata; 

III - realização, pelo controle interno, em processos de contas ordinárias, de análises próprias de acompanhamento das deliberações do Tribunal. 

§ 1º Não devem ser objeto de determinação quaisquer situações que se enquadrem no inciso III do art. 2° desta Resolução. 

§ 2º As deliberações proferidas em processos de fiscalização autuados sob o instrumento levantamento não conterão determinações, salvo nos casos em que 
forem detectadas irregularidades graves e urgentes que demandem providências corretivas imediatas. 

§ 3º Nas situações dispostas nos incisos I a III do caput, poderá a Secretaria-Geral de Controle Externo, excepcionalmente, propor determinações, devidamente 
fundamentadas quanto às razões que justifiquem a necessidade da adoção da medida e consideradas as razões apresentadas pelo gestor, nos termos do art. 14 
desta Resolução, visando a: 

I - elaboração de plano de ação; 

II - elaboração ou apresentação de estudos técnicos, indicadores, métricas, desenvolvimento de ações ou programas; 

III - elaboração de normas direcionadas a aspectos de aperfeiçoamento da gestão; 

IV - análise de viabilidade de alternativas de gestão; 

V - imprimir esforços da unidade jurisdicionada com vistas ao aperfeiçoamento dos resultados de ações ou programas de governo e a observância ou maior 
concretização dos princípios constitucionais que regem os atos da administração pública; 

VI - requisição de informações. 

§ 4º O plano de ação a que se refere o inciso I do parágrafo anterior deve conter, no mínimo: 

I - as ações a serem tomadas; 

II - os responsáveis pelas ações; 

III- os prazos para implementação. 
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Subseção II 

Das Recomendações 

Art. 11. As recomendações devem contribuir para o aperfeiçoamento da gestão e dos programas e ações de governo, em termos de economicidade, eficiência e 
efetividade, cabendo à unidade jurisdicionada avaliar a conveniência e a oportunidade de implementá-las. 

§ 1º As recomendações devem se basear em critérios, tais como leis, regulamentos, boas práticas e técnicas de comparação (benchmarks), e, 
preferencialmente, atuar sobre a principal causa do problema quando tenha sido possível identificá-la. 

§ 2º Para a formulação da proposta de recomendação deverão ser observados os seguintes pressupostos: 

I - atuar diretamente nas causas do problema; 

II - contribuir para que o tratamento das causas dos problemas agregue valor à unidade jurisdicionada, baixando custos, simplificando processos de trabalho, 
melhorando a qualidade e o volume dos serviços ou aprimorando a eficácia e os benefícios para a sociedade; 

III - observar os requisitos de viabilidade prática, objetividade e motivação, indicando ações para cuja realização não haja obstáculos de ordem legal, financeira, 
operacional, temporal, de pessoal e outros que inviabilizem a implementação das medidas; 

IV - apresentar boa relação custo-benefício e considerar as eventuais alternativas propostas pela unidade jurisdicionada; 

V - apontar oportunidades de melhorias relevantes, indicando o que pode ser feito e o resultado esperado, sem descrever aspectos procedimentais afetos à 
competência da unidade jurisdicionada. 

Art. 12. Não devem ser formuladas recomendações genéricas e distantes da realidade prática da unidade jurisdicionada, em especial quando: 

I - a complexidade do problema, em função de sua dimensão e da multiplicidade de suas causas, resultar em diagnóstico impreciso ou incompleto; 

II - a comparação entre a situação existente e o critério não evidenciar discrepância significativa; ou 

III - a medida pretendida estiver fundamentada em técnicas de comparação (benchmarks) ou boas práticas, sem a demonstração de que os fatores que 
conduzem ao resultado superior da situação paradigmática possam efetivamente ser implementados ou adaptados ao caso cujo desempenho se pretenda 
aprimorar. 

Parágrafo único. As recomendações não devem se basear exclusivamente em critérios que contenham elevada carga de abstração teórica ou conceitos jurídicos 
indeterminados, permitindo enquadrar achados de múltiplas espécies ou ordens. 

Subseção III 

Dos Alertas 

Art.13. Os alertas possuem natureza jurídica preventiva, sem coercitividade, que visam a estimular o fortalecimento dos mecanismos de gestão da boa 
governança pública, de modo a induzir, em tempo hábil, a escorreita aplicação dos recursos públicos, em estrita observância aos preceitos estatuídos na 
legislação. 

Parágrafo único. A expedição de alerta é de competência exclusiva dos órgãos detentores do poder jurídico da judicatura de contas. 

Seção IV 

Da Construção Participativa das Deliberações 

Art. 14. O Tribunal de Contas deve, sempre que possível, oportunizar aos destinatários das deliberações a apresentação de comentários sobre as propostas de 
determinação e/ou recomendação, solicitando, em prazo razoável e exequível, informações quanto às consequências práticas da implementação das medidas 
aventadas e eventuais alternativas. 

§ 1º Cabe à Secretaria-Geral de Controle Externo submeter ao jurisdicionado o relatório preliminar da fiscalização que contenha as propostas de determinações 
e/ou recomendações. 

§ 2º A manifestação a que se refere o caput deve ser viabilizada mediante o envio do relatório preliminar da fiscalização que contenha as propostas de 
determinação e/ou recomendação. 
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§ 3º Dispensa-se a providência indicada no parágrafo anterior se: 

I - as circunstâncias do processo permitirem antecipar a possível proposta de encaminhamento, facultando à unidade jurisdicionada manifestar-se sobre as 
informações previstas no caput na etapa de contraditório ou na reunião de encerramento dos trabalhos; 

II - o prévio conhecimento da proposta pelos gestores colocar em risco o alcance dos objetivos da ação de controle. 

Art. 15. As propostas finais de deliberação devem considerar as manifestações das unidades jurisdicionadas e, em especial, justificar a manutenção das 
propostas preliminares caso apresentadas consequências negativas ou soluções de melhor custo-benefício. 

Seção V 

Da Racionalização das Deliberações 

Art. 16. As determinações, recomendações e alertas, ainda que atendam, em tese, às exigências previstas na Seção II, serão expedidas apenas quando 
imprescindíveis às finalidades do controle e para as deficiências identificadas que, se não tratadas, comprometam a gestão. 

Parágrafo único. Entre outras hipóteses decorrentes da diretriz fixada no caput, o Tribunal poderá dispensar a formulação de deliberações se: 

I - a unidade jurisdicionada, por meio de declaração emitida por gestor máximo ou outro instrumento cabível, houver se comprometido, formalmente, a adotar as 
medidas preventivas ou corretivas que seriam objeto do alerta ou da determinação ou estiverem em estudo outros aprimoramentos capazes de proporcionar os 
resultados práticos pretendidos com a recomendação; 

II - a situação não exigir urgência no tratamento, for de menor gravidade e for favorável a tendência de que se resolva sem a imposição de medidas pelo 
Tribunal, notadamente em decorrência de nova regulamentação da matéria, de reestruturação administrativa da unidade, do aperfeiçoamento dos controles 
internos ou de outros fatores que evidenciem um contexto institucional superveniente capaz de inibir a ocorrência ou reiteração da irregularidade, ou de produzir 
os aprimoramentos desejados da atuação administrativa; ou 

III - o longo tempo decorrido comprometer a tempestividade da ação de controle, não houver indícios de persistência da irregularidade e for baixa a probabilidade 
de repetição. 

Seção VI 

Das Disposições Finais 

Art. 17. Os processos de monitoramento observarão as orientações e os padrões estabelecidos pela Resolução n. 228/2016/TCE-RO. 

Parágrafo único. Fica dispensado, a critério do Relator, o acompanhamento das determinações já proferidas que não se enquadrem nos critérios previstos nesta 
Resolução, salvo se houver justificativa expressa para tal. 

Art. 18. Alterar o § 3° do artigo 24 da Resolução n. 228/2016/TCE-RO, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 3° A inexecução injustificada, total ou parcial, do Plano de Ação nos prazos estabelecidos ensejará a formalização de Processo de Monitoramento. 

Art. 19. Acrescentar o § 3º ao art. 9° da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, que apresentará a seguinte redação: 

§ 3° A não comprovação das determinações impostas na forma do § 1° deste artigo poderá ser objeto de processamento do feito em verificação de cumprimento 
de decisão, visando apurar o descumprimento de determinação. 

Art. 20. Extinguir do sistema de Processo de Contas eletrônico as seguintes categorias e subcategorias: 

I - Categoria: Auditoria Especial; 

II - Subcategoria: Auditoria Especial. 

Parágrafo único. Os processos dessas categorias e subcategorias extintas, que não tiverem sido julgados, deverão ser reclassificados para a categoria: Auditoria 
e Inspeção; e subcategoria: monitoramento. 

Art. 21. Alterar o anexo VI da Resolução n. 293/2019/TCE-RO, que passa a vigorar conforme o anexo I desta Resolução. 

Art. 22. Fica a Secretaria-Geral de Controle Externo autorizada a expedir os atos necessários à operacionalização desta Resolução no âmbito de sua atuação. 
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Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Velho, 13 de novembro de 2023. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
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Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 8/GABPRES, de 26 de março de 2024. 

Aprova o Plano de Gestão para o biênio 2024- 2025 do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso da competência que lhe confere o art. 66, inciso VIII da Lei Complementar 
Estadual n. 154, de 1996, e art. 10, inciso II da Resolução n. 286/2019/TCERO; 

CONSIDERANDO que o Plano de Gestão é um instrumento fundamental de governança e gestão para, sobretudo, priorizar as ações gerenciais e direcionar os 
esforços da Instituição, compatibilizando suas atividades com as demandas da sociedade e com as diretrizes estabelecidas no Planejamento Estratégico do 
TCERO 2021-2028; 

CONSIDERANDO que o Plano de Gestão, para além de servir de meio de comunicação e prestação de contas à sociedade, também revela o compromisso da 
instituição na promoção da transparência e do accountability na gestão pública; 

CONSIDERANDO a importância de utilizar os dados de forma inteligente para fortalecer o controle externo e garantir o uso responsável dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a relevância da valorização material dos servidores como estratégia para atrair e manter talentos em nossa Organização; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a estabilidade financeira dos membros e servidores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCERO), 
visando ampliar a motivação, o engajamento e a otimização do desempenho no serviço público; 

CONSIDERANDO a pertinência de implementar iniciativas que proporcionem um ambiente de trabalho saudável, seguro e favorável à boa performance dos seus 
agentes públicos e políticos, fomentando, assim o desenvolvimento contínuo dos servidores; 

CONSIDERANDO a urgência em identificar, prevenir e tratar os riscos de processos e de conduta, além de manter a conformidade legal, para garantir a 
efetividade, eficácia e eficiência operacional, bem como a preservação da imagem institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de se adotar medidas eficazes de integridade e gestão de riscos, visando promover uma cultura organizacional pautada 
pela ética, transparência e responsabilidade; 

CONSIDERANDO a elevada responsabilidade imanente da função constitucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia na promoção da eficiência, 
eficácia e efetividade dos serviços públicos, especialmente nas áreas de educação, saúde e desenvolvimento regional sustentável; 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o aperfeiçoamento das estruturas internas nas unidades jurisdicionadas, induzir o aperfeiçoamento da política de 
educação e apoiar a ampliação da política de saúde, visando garantir o acesso equitativo e a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à população; 

CONSIDERANDO a indispensável modernização tecnológica e do controle externo orientado por dados para fortalecer a atuação do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia na fiscalização dos recursos públicos e na promoção da transparência e eficiência na gestão pública; 

CONSIDERANDO a primordialidade de garantir estruturas adequadas à boa governança de dados e desenvolver sistemas de informação que permitam o 
adequado gerenciamento de recursos internos, e também aperfeiçoar os meios e ferramentas de comunicação interna e externa; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Processo-SEI n. 003101/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCERO, como marco regulatório de prioridade de gestão e governança para o 
biênio 2024-2025, na forma do Anexo Único desta Portaria. 

Parágrafo único. O Plano de Gestão do TCERO 2024-2025 é instrumento de alinhamento institucional e tem a função de priorizar, orientar e direcionar os planos 
operacionais, principalmente, quanto ao desdobramento dos objetivos e dos resultados-chave delineados no Plano Estratégico do TCERO para o octênio 2021-
2028. 

Art. 2º As unidades deste Tribunal de Contas devem adotar todas as medidas necessárias para cumprir integralmente as diretrizes, cronogramas e metas 
estabelecidas para as entregas contempladas no Plano de Gestão do TCERO 2024-2025, incluindo aquelas cuja corresponsabilidade deflua da transversalidade 
participativa, a saber: 
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I - Secretaria-Geral da Presidência; 

II - Secretaria de Planejamento e Governança; 

III - Secretaria de Processamento e Julgamento; 

IV - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

V - Secretaria-Geral de Controle Externo; 

VI - Secretaria-Geral de Administração; 

VII - Secretaria Executiva de Licitações e Contratos; 

VIII - Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas; 

IX - Secretaria Executiva de Infraestrutura e Logística; 

X - Auditoria Interna; 

XI - Secretaria Especial de Relações Institucionais com o Sistema Tribunais de Contas; 

XII - Secretaria Especial de Projetos Especiais em Políticas Públicas; 

XIII - Escola Superior de Contas; 

XIV - Procuradoria-Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas. 

Art. 3º Compete à Secretaria de Planejamento e Governança - SEPLAG a avaliação, direção, monitoramento e acompanhamento permanentes, bem como a 
consolidação mensal dos relatórios sobre o alcance das metas, prazos, diretrizes, objetivos, resultados-chave e entregas previstas no Plano de Gestão do 
TCERO 2024- 2025, a teor do art. 12 da Resolução n. 286/2019/TCERO. 

§ 1º As áreas descritas no artigo 2º desta Portaria deverão, obrigatoriamente, apresentar relatórios preliminares e mensais circunstanciados da execução de 
todas as atividades constantes no Plano de Gestão do TCERO 2024-2025 à Secretaria de Planejamento e Governança até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao que se refere, sem prejuízo da fixação de prazos inferiores e específicos para as entregas dos relatórios preliminares e outras informações requisitadas que 
se fizerem necessárias, objetivando a direção, avaliação e monitoramento permanentes, em tempo mais aproximado do real possível, a privativo impulso, 
critérios e metodologias formulados e aplicados pela SEPLAG, em todo caso, subordinados ao aval da Presidência. 

§ 2º Os relatórios de que trata o § 1º deste artigo deverá detalhar todas as iniciativas e entregas estabelecidas para o período correspondente, bem como 
eventuais obstáculos, riscos e dificuldades reais que impediram a concretização da entrega prevista, identificando possíveis inconsistências, e respectivos 
responsáveis, nos processos de trabalho, com a finalidade de propiciar a tempestiva correção e mitigar impactos negativos à gestão do Tribunal. 

§ 3º Findo o prazo estipulado no § 1º deste artigo, cabe à Secretaria de Planejamento e Governança reunir as informações apresentadas pelas áreas, consolidá-
las quadrimestralmente e encaminhar o Relatório de Execução Consolidado à Presidência, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4º Na hipótese do não cumprimento dos prazos, metas e objetivos estabelecidos no Plano de Gestão, pelas unidades encarregadas, compete à Secretaria de 
Planejamento e Governança, auxiliada pela Auditoria Interna, apurar, imediatamente, os motivos determinantes, tão logo tome conhecimento, identificando, 
inclusive, os possíveis responsáveis pelo inadimplemento e formalizar circunstanciadamente tudo o que for averiguado, devendo, após, dar ciência à 
Presidência, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, para adoção das medidas cabíveis. 

Art. 4º O Plano de Gestão 2024-2025 deve ser disponibilizado para consulta pública no Portal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCERO, conforme 
o disposto no art. 11 da Resolução n. 286/2019/TCERO, a fim de garantir transparência e controle social no processo de planejamento. 

Art. 5º O Plano de Gestão 2024-2025 poderá ser revisto a qualquer tempo, caso haja superveniência de fato que justifique a necessidade de ajustes, nos termos 
do Parágrafo único do art. 5º da Resolução n. 286/2019/TCERO. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 
 
ANEXO 
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Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Decisões 

DECISÃO SEGESP 

DECISÃO Nº 76/2024/SEGESP 
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Portarias 
 

PORTARIA 

Portaria n. 159, de 26 de março de 2024. 

Retifica a Portaria n. 135/2024. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 

Considerando o Processo SEI n. 001319/2024, 

Resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria n. 135 de 29 de fevereiro de 2024, publicada no DOeTCE-RO - n. 3026 ano XIV de 4 de março de 2024, que nomeou o servidor 
MOISES DE ALMEIDA GOES, cadastro n. 990715, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Procurador, nível TC/CDS-5, do Gabinete do Procurador 
Miguidonio Inacio Loiola Neto, previsto no Anexo XI da Lei Complementar n. 1.023, de 6 de junho de 2019. 

ONDE SE LÊ: “Art. 2º Nomear o servidor MOISES DE ALMEIDA GOES, cadastro n. 990715, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Procurador, 
nível TC/CDS-5, do Gabinete do Procurador Miguidonio Inacio Loiola Neto, previsto no Anexo XI da Lei Complementar n. 1.023, de 6 de junho de 2019". 

LEIA-SE: “Art. 2º Nomear o servidor MOISES DE ALMEIDA GOES, cadastro n. 990715, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Procurador, nível 
TC/CDS-5, de Gabinete de Procurador, previsto no Anexo XI da Lei Complementar n. 1.023, de 6 de junho de 2019". 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração substituto 

 

PORTARIA 

Portaria n. 160, de 26 de março de 2024. 

Nomeia servidor para ocupar cargo em comissão. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 

Considerando o Processo SEI n. 001065/2024, 

Resolve: 

Art. 1º Nomear o servidor JONATHAN DE PAULA SANTOS, Auditor de Controle Externo, cadastro n. 533, para exercer o cargo em comissão de Assessor IV, 
nível TC/CDS-4, da Secretaria-Geral de Controle Externo, previsto no Anexo XI da Lei Complementar n. 1.023, de 6 de junho de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2024. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração substituto 

 

PORTARIA 

Portaria n. 73, de 20 de Março de 2024 
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A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151 /2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos” no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, bem como a Portaria n. 349, de 2 de Setembro de 2022, atribuindo-lhe 
competências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor SERGIO PEREIRA BRITO, cadastro n. 990200, indicado para exercer a função de Fiscal da Carta-Contrato n. 6/2024/TCE-RO, cujo 
objeto é Suportes articulado para monitor, visando atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (item 3). 

Art. 2º O fiscal será substituído pela servidora ANA PAULA PEREIRA, cadastro n. 466, que atuará na condição de Suplente em caso de impedimentos e 
afastamentos legais previstos nos Itens 8 e 9 da Resolução n. 151/2013/TCE-RO. 

Art. 3º O Fiscal e a Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução contratual, determinando à 
contratada, a plena regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de 
Convênios, Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão submetidas à superior deliberação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação da Carta-Contrato n. 6/2024/TCE-RO, bem como de todas as 
providências pertinentes ao Processo Administrativo n. 005406/2023/SEI para encerramento e consequente arquivamento. 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA 
Secretária Executiva de Licitações e Contratos em Substituição 

 

PORTARIA 

Portaria n. 150, de 18 de março de 2024. 

Exonera e nomeia servidora. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 

Considerando o Processo SEI n. 002117/2024, 

Resolve: 

Art. 1º Exonerar a servidora KARLA SILVA POSTIGLIONE, cadastro n. 578, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Convênio, Contratos e 
Registro de Preços, nível TC/CDS-4, para o qual fora nomeada mediante Portaria n. 67, de 31 de janeiro de 2024, publicada no DOeTCE-RO n. 3008 ano XIV, 
de 2 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º Nomear a servidora KARLA SILVA POSTIGLIONE, cadastro n. 578, para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Governança, 
nível TC/CDS-5, da Secretaria de Planejamento e Governança, previsto no Anexo XI da Lei Complementar n. 1.023, de 6 de junho de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2024. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração substituto 

 

PORTARIA 

Portaria n. 154, de 22 de março de 2024. 

Designa servidores para comporem comissão. 
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O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 

 Considerando o Processo SEI n. 002456/2024, 

 Resolve: 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Grupo de Trabalho (GT) para condução de estudos e procedimentos relativos à reavaliação 
e amortização dos ativos intangíveis.  

 Grupo de Trabalho (GT) - Reavaliação e Amorização de Ativos Intangíveis do TCERO.  

Servidor Matrícula Atribuição Cargo  

GABRIELLA RAMOS NOGUEIRA 990751 Presidente Diretora do DESPAT 

GUSTAVO PEREIRA LANIS 546 Membro Diretor do DEFIN 

MAIZA MENEGUELLI MAGALHÃES 485 Membro Chefe da Divisão de Contabilidade 

ITALO HENRIQUE VASCONCELOS BARBOSA 591 Membro Assessor da SGA 

HUGO VIANA OLIVEIRA 990266 Membro Secretário da SETIC 

Art. 2º Fica atribuído ao Grupo de Trabalho (GT) as seguintes atividades: 

a) Elaboração de um Plano de Trabalho destinado à atualização e reavaliação dos ativos intangíveis, compreendendo: 

I - Definição da metodologia de trabalho; 

II - Estabelecimento do cronograma das atividades a serem desenvolvidas; 

III - Definição dos critérios para a classificação dos softwares como ativos intangíveis; 

IV - Definição dos parâmetros para a amortização dos ativos identificados. 

b) Monitorar estritamente o cumprimento do referido Plano de Trabalho, comunicando prontamente aos setores competentes qualquer eventual descumprimento 
detectado. 

c) Elaborar um Relatório Final abrangente das atividades realizadas e as proposições que se fizerem necessárias. 

Art. 3º O plano de trabalho deve ser executado no prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de publicação da portaria correspondente, com a possibilidade de 
prorrogação mediante justificativa fundamentada, desde que evidenciados os elementos de oportunidade e conveniência administrativa. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração substituto 
 

 

PORTARIA 

Portaria n. 157, de 25 de março de 2024. 

Nomeia e lota servidora. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 
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Considerando o Processo SEI n. 002544/2024, 

Resolve: 

Art. 1º Nomear FERNANDA DOS SANTOS PRADO, sob o cadastro n. 658, para exercer o cargo em comissão de Assessor I, nível TC/CDS-1, da Secretaria-
Geral de Administração, previsto no Anexo XI da Lei Complementar n. 1.023, de 6 de junho de 2019. 

Art. 2º Lotar a servidora no Departamento de Engenharia e Arquitetura da Secretaria Executiva de Infraestrutura e Logística. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2024. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração substituto 

 
Extratos 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CARTA-CONTRATO N. 6/2024/TCE-RO 

CONTRATANTES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA inscrito no CNPJ sob o n. 04.801.221/0001-10, e a empresa EASYTECH 
TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 05.462.543/0001-44. 

DO PROCESSO SEI: 005406/2023. 

DO OBJETO: Suportes articulado para monitor, visando atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (item 3). 

DO VALOR: R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I. Gestão/Unidade: 020001 - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

II. Fonte de Recursos: 1.500.0.00001 

III. Programa Trabalho: 01.122.1010.1221.122.101 

IV .Elemento de Despesa: 44.90.52.35 

VI. Nota de Empenho: 2024NE000430 

DA VIGÊNCIA: 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento contratual. 

DO FORO: Comarca de Porto Velho - RO. 

ASSINAM: O Senhor ALEXANDRE FELIPE SOUZA DA SILVA, Secretário Geral de Administração em substituição do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, e o Senhor ROBERTO SILVA QUERINO, Representante da empresa EASYTECH TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N. 7/2024/TCE-RO 
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CONTRATANTES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.801.221/0001-10 e a empresa CELIO L. LOPES 
LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 09.248.447/0001-59. 

DO PROCESSO SEI: 006644/2021. 

DO OBJETO: Contratação de serviço técnico profissional compreendendo o fornecimento e instalação de bomba submersa, desativação de poço existente e 
perfuração de novo poço semi-artesiano., tudo conforme descrição, especificações técnicas e condições descritas no Edital do Pregão Eletrônico n. 
000042/2024/TCE-RO e seus Anexos, partes integrantes do presente Contrato, juntamente com a proposta da Contratada e os demais elementos presentes no 
Processo n. 006644/2021. 

DO VALOR: O valor global da despesa com a execução do presente contrato é de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Fonte de Recursos: 1.500.0.0001 Recursos não Vinculados de Impostos 

Programa de Trabalho: 01 122 1010 2981 298101 

Elemento de Despesa: 33.90.39.05 Serviços Técnicos Profissionais 

Nota de Empenho: 2024NE000387 

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO. 

ASSINARAM: O Senhor FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, Secretário-Geral de Administração em Substituição do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, e o Senhor CÉLIO LEMOS LOPES, representante legal da empresa CELIO L. LOPES LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024. 

 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Pautas 

PAUTA 2ª CÂMARA 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
Pauta de Julgamento – Departamento da 2ª Câmara 
 
4ª Sessão Ordinária Virtual – de 8 a 12.4.24 

 Pauta elaborada nos termos do art. 170 do Regimento Interno e artigo 9º da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, visando tornar público os processos abaixo 
relacionados que serão apreciados na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara a ser realizada em ambiente virtual entre as 9 horas do dia 8 
(segunda-feira), às 17 horas do dia 12 de abril de 2024 (sexta-feira). 

Conforme o art. 12 da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, as partes poderão requerer, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, até 2 
(dois) dias úteis antes do início da sessão virtual, o credenciamento para realizarem a sustentação oral. O requerimento deverá ser feito pelo Portal do Cidadão. 

Ademais, serão automaticamente excluídos da sessão virtual e remetidos à sessão presencial os processos: com pedido de julgamento em sessão presencial ou 
telepresencial pelos Conselheiros ou pelo membro do Ministério Público de Contas até o fim da sessão virtual; com pedido de julgamento em sessão presencial 
ou telepresencial pelas partes pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, desde que requerido em até 2 (dois) dias úteis antes do início 
da sessão virtual; os processos em que houver 2 (dois) ou mais entendimentos diversos do relator. 

1 - Processo-e n. 00232/23 – Representação 
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia - MPC-RO 
Responsáveis: Ademir Dias dos Santos – CPF ***.594.532-**, Luís Clodoaldo Cavalcante Neto – CPF ***.559.732-**, Dayan Roberto dos Santos Cavalcante  – 
CPF ***.464.706-** 
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Assunto: Omissão no dever de cobrar os débitos imputados mediante o Acórdão AC2-TC 00366/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 
Relator: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
  
2 - Processo-e n. 00959/22 – Auditoria Operacional 
Interessados: José Abrantes Alves de Aquino – CPF ***.906.922-**, Marcos José Rocha dos Santos – CPF ***.231.857-** 
Responsável: Ana Lúcia da Silva Silvino Pacini – CPF ***.246.038-** 
Assunto: Avaliar as ações governamentais desenvolvidas no Estado de Rondônia, com a finalidade de identificar causas e solucionar problemas relacionados ao 
acesso de jovens ao ensino médio (Auditoria Coordenada pelo TCU). O objeto de seleção se deu por meio dos indicadores provenientes da metodologia de 
seleção de objeto de controle produzido pela 'Rede Integrar' 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação – SEDUC 
Suspeição: Conselheiro Jailson Viana de Almeida 
Relator: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
  
3 - Processo-e n. 02857/22 – Representação (Apensos: 00207/23) 
Interessado: Delvane Gomes Costa – CPF ***.683.252-**, Porto Tecnologia Comércio de Informática Ltda. ME 05.587.568/0001-74 
Responsável: Ana Lúcia da Silva Silvino Pacini – CPF  ***.246.038-** 
Assunto: Supostas irregularidades no Pregão eletrônico n. 603/2021 - SUPEL/RO, Processo Administrativo n. 0029.216572/2021-23/SEDUC/RO 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação – SEDUC 
Advogada: Sandra Maria Feliciano da Silva - OAB n. OAB/RO nº 597 
Relator: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
  
4 - Processo-e n. 02638/21 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Responsáveis: Márcio Pacele Vieira da Silva – CPF ***.614.862-**, Francisco Edwilson Bessa Holanda de Negreiros – CPF ***.317.002-** 
Assunto: Análise do ato de fixação do subsídio dos Vereadores para a Legislatura 2021/2024 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Porto Velho 
Relator: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
  
5 - Processo-e n. 01452/21 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Responsável: Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito – CPF ***.160.401-** 
Assunto: Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 360/2020/CEL/SUPEL/RO, CONTRATO n. 181/PGE-2021 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS 
Relator: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
  
6 - Processo-e n. 00438/24 – Direito de Petição 
Interessado: Iacira Terezinha Rodriguês de Azamor – CPF ***.412.111-** 
Assunto: Direito de Petição referente ao Processo n. 01797/19 Prestação de Contas Exercício 2018 da CAERD 
Jurisdicionado: Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – CAERD 
Advogado: Pimentel & Pessoa Advogados Associados - OAB n. OAB/RO 2100084, Williames Pimentel de Oliveira - OAB n. 2694RO, Tiago Ramos Pessoa - 
OAB n. OAB/RO 10566 
Relator: Conselheiro PAULO CURI NETO 
  
  
7 - Processo-e n. 02771/22 – Prestação de Contas 
Interessado: Eraldo Dal Posolo – CPF ***.417.482-** 
Responsáveis: Altair Moresco – CPF ***.003.880-**, Rogério Araújo Vieira – CPF ***.142.342-**, Faical Ibrahim Akkari – CPF ***.585.909-**, Maciel Albino 
Wobeto – CPF ***.626.491-** 
Assunto: Encaminha Prestação de Contas relativa ao exercício de 2021 
Jurisdicionado: Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Vilhena 
Relator: Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
  
  
8 - Processo-e n. 02619/23 – (Processo Origem: 00958/19) - Recurso de Reconsideração 
Interessado: Joaquim de Sousa – CPF ***.161.091-** 
Assunto: Recurso de Reconsideração em face do AC1-TC 00596/23, proferido no Processo n. 00959/19/TCE-RO 
Jurisdicionado: Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação 
Advogado: Nilton Cezar Rios - OAB Nº. 1795/RO 
Relator: Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
  
  
9 - Processo-e n. 02637/23 – (Processo Origem: 00958/19) - Recurso de Reconsideração 
Interessada: Empresa Técnica Rondônia de Obras LTDA - TROL, representada pelo Senhor Eduardo Barboza Júnior – CPF 03.687.657/0001-67 
Assunto: Recurso de Reconsideração em face do AC1-TC 00596/23, proferido no processo n. 00958/19/TCE-RO 
Jurisdicionado: Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação 
Advogado: Welser Rony Alencar Almeida - OAB n. OAB/RO 1506 
Relator: Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
  
  
10 - Processo-e n. 00048/24 – Aposentadoria 
Interessado: Marinalva Vieira da Silva – CPF ***.290.522-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
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Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
11 - Processo-e n. 00019/24 – Aposentadoria 
Interessada: Ivone Cecílio Matte – CPF ***.953.302-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
12 - Processo-e n. 00017/24 – Aposentadoria 
Interessada: Genoveva Urupina Gonzales Silvestre Goese – CPF ***.304.112-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
13 - Processo-e n. 02494/23 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Ademilda Barbosa de Oliveira – CPF ***.150.362-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
14 - Processo-e n. 00049/24 – Aposentadoria 
Interessada: Terezinha Pereira de Sousa – CPF ***.352.106-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
15 - Processo-e n. 02680/23 – Aposentadoria 
Interessada: Arcenia Nogueira Reis – CPF ***.377.202-** 
Responsável: Paulo Belegante 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Ariquemes 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
16 - Processo-e n. 00026/24 – Aposentadoria 
Interessada: Marleide Alves Daniel Batista – CPF ***.296.514-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
17 - Processo-e n. 02848/23 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessada: Erida Ortis da Silva – CPF ***.635.512-** 
Responsável: André Luiz Baier - Presidente Cmnm 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão de Concurso Público - Edital n. 01/2022. Cargo de Contador 
Origem: Câmara Municipal de Nova Mamoré 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
18 - Processo-e n. 00170/24 – Aposentadoria 
Interessada: Maria de Nazaré da Silva Cunha – CPF ***.306.762-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
19 - Processo-e n. 00553/23 – Aposentadoria 
Interessado: Paulo Cesar de Godoy – CPF ***.808.709-** 
Responsável: Rogério Rissato Junior (superitendente-Jaru-Previ) 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Jaru 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
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20 - Processo-e n. 03063/23 – Aposentadoria 
Interessada: Edileia Rodrigues da Silva Freitas – CPF ***.919.102-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
21 - Processo-e n. 03106/23 – Aposentadoria 
Interessada: Francisca Camila Marques da Silva – CPF ***.990.172-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
22 - Processo-e n. 02667/23 – Aposentadoria 
Interessada: Jacira Pivetta – CPF ***.616.377-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
23 - Processo-e n. 03091/23 – Aposentadoria 
Interessada: Telma Rodrigues Barros Almeida – CPF ***.597.762-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
24 - Processo-e n. 00054/24 – Aposentadoria 
Interessada: Marlene da Mota de Souza – CPF ***.133.282-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
25 - Processo-e n. 02912/23 – Aposentadoria 
Interessada: Josefa Albeni da Silva – CPF ***.200.482-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
26 - Processo-e n. 02904/23 – Aposentadoria 
Interessada: Francisca Ferreira de Sousa – CPF ***.012.683-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
27 - Processo-e n. 02960/23 – Aposentadoria 
Interessada: Margareth Maria Rodrigues – CPF ***.143.132-** 
Responsável: Challen Campos Souza 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Buritis 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
28 - Processo-e n. 02910/23 – Aposentadoria 
Interessado: Vilson Reis Ribeiro – CPF ***.820.071-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
29 - Processo-e n. 02665/23 – Aposentadoria 
Interessada: Valdineia Moretti Andrade – CPF ***.140.559-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
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Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
30 - Processo-e n. 00027/24 – Aposentadoria 
Interessado: Vitor Ferreira de Lima – CPF ***.292.882-** 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF ***.077.502-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
31 - Processo-e n. 02659/23 – Aposentadoria 
Interessada: Verônica Ribeiro Bastos - CPF ***.954.703-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
32 - Processo-e n. 00023/24 – Aposentadoria 
Interessada: Ana Paula Nascimento – CPF ***.588.658-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
33 - Processo-e n. 00245/23 – Pensão Militar 
Interessadas: Márcia Andrade de Morais – CPF ***.134.492-**, Esther Morais de Sales – CPF ***.751.492-**, Ana Clara Melo de Sales – CPF  ***.998.042-** 
Responsáveis: José Helio Cysneiro Pachá (Secretário de Segurança), Alexandre Luís de Freitas Almeida (Comandante-Geral da PMRO) 
Assunto: Envio de processo de Pensão Militar do EX-CB PM RE 100085042 Reublein Silva de Sales. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
34 - Processo-e n. 01318/22 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Noelise Freitas de Sá – CPF ***.437.942-** 
Responsável: Ivan Furtado de Oliveira – CPF ***.628.052-** 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Porto Velho 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
35 - Processo-e n. 03129/23 – Pensão Civil 
Interessada: Anita Inês Soupinski – CPF ***.732.422-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
36 - Processo-e n. 02658/23 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Célia de Almeida – CPF ***.050.749-** 
Responsável: Paulo Belegante 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Ariquemes 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
37 - Processo-e n. 02664/23 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Cláudia Dalício Souza – CPF ***.548.702-** 
Responsável: Paulo Belegante 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Ariquemes 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
38 - Processo-e n. 03103/23 – Aposentadoria 
Interessado: Carlos Augusto Louzada Neves – CPF ***.745.116-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
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39 - Processo-e n. 02876/23 – Aposentadoria 
Interessado: Harry Roberto Schirmer – CPF ***.992.300-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
  
40 - Processo-e n. 02777/23 – Aposentadoria 
Interessado: Givanilde Alves Nogueira – CPF ***.214.284-** 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
Porto Velho, 27 de março de 2024. 
  
(assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Presidente da 2ª Câmara 

 
Editais de Concurso e outros 

Editais 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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